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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026  

  

PROCESSO Nº 7014/2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE – EPP ou EQUIPARADAS) 

 

DA ABERTURA DA SESSÃOE LIMITE PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Fim do recebimento (propostas e documentos): 08/06/2026 às 08h00min 

Início da análise das propostas: 08/06/2026 às 08h30min 

Fim da análise das propostas: 08/06/2026 às 08h50min 

SESSÃO PÚBLICA: DIA: 08 DE JUNHO DE 2026 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 09h00min (horário de Brasília/DF) 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa 

forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL www.bll.org.br ou https://bllcompras.com/Home/Login ou 

https://www.manhuacu.mg.gov.br/ 

ENDEREÇO:  Praça Cinco de Novembro, nº. 381, Centro, Manhuaçu/MG. 

LOCAL: www.bll.org.br - https://bllcompras.com/Home/Login 

 

ÁREA SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU – (MINAS GERAIS), inscrita no CNPJ n. º18. 385.088/0001-

72, por intermédio de seu Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº. 23 de 25 de março de 

2026, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR ITEM, para a aquisição de equipamentos, materiais de consumo e materiais pedagógicos destinados 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM  
MODO DE DISPUTA: ABERTO (art. 56, I da Lei 14.133/21)  
ENDEREÇO ELETRÔNICO: A sessão pública se dará por meio do sistema eletrônico BLL Compras no 
endereço eletrônico: www.bll.org.br 
OBJETO: A presente licitação visa a aquisição de equipamentos, materiais de consumo e materiais 
pedagógicos destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação, em 
conformidade com os Termos de Compromisso PAR Nº 202300091 e PAR Nº 202300092 firmados, 
contemplando as necessidades das Creches Municipais Gilca Magalhães Bifano, Tia Nilda, Renascer e do 
Centro de Educação Infantil Profª Marília Marcial.  
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
FASE PRÉVIA: COMISSÃO/EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 



 

 Praça Cinco de Novembro, nº381, – Centro – CEP 36.900-091 – Manhuaçu – MG 

ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com os Termos de 

Compromisso PAR Nº 202300091 e PAR Nº 202300092 firmados, contemplando as necessidades das Creches 

Municipais Gilca Magalhães Bifano, Tia Nilda, Renascer e do Centro de Educação Infantil Profª Marília Marcial, 

conforme Termo de Referência anexado ao processo, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei 

Complementar nº 123 de 14 dezembro de 2006, Lei Municipal 3.156/2011, pelo Decreto Municipal nº 34, de 27 de 

março de 2023, Decreto Municipal nº 129/2024, regulamentos municipais, regulamentos federais que não conflitem 

com as normas municipais, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1 DO OBJETO 

 
1.1 Constitui o objeto da presente licitação a aquisição de equipamentos, materiais de consumo e materiais 

pedagógicos destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade 

com os Termos de Compromisso PAR Nº 202300091 e PAR Nº 202300092 firmados, contemplando as 

necessidades das Creches Municipais Gilca Magalhães Bifano, Tia Nilda, Renascer e do Centro de Educação 

Infantil Profª Marília Marcial, condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

  

1.2 A presente licitação será julgada por ITEM, conforme tabela apresentada no Termo de Referência 

(ITEM 1.1.1). 

 

1.3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA DESPESA: 

 
 
2.05.001.12.122.4007.4.021 – 33903000 –MATERIAL DE CONSUMO – FICHA: 148 FONTE: 15001001  
 
2.05.001.12.365.4008.4.028 – 33903000 –MATERIAL DE CONSUMO – FICHA: 228 FONTE: 15001001  
 
2.05.001.12.122.4007.4.021 – 44905200 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE – FICHA: 162 FONTE: 
1569 / 2569 
 
2.05.001.12.365.4008.4.028 – 44905200 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE – FICHA: 232 FONTE: 
1569 / 2569 
 
1.3.1 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente 

após o julgamento das propostas (fase de negociação), conforme item 11.1 do termo de referência. 

 

 

2 DO CREDENCIAMENTO 
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2.1  Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão credenciar e obter chave de 

identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado por esta Administração – www.bll.org.br 

ou https://bllcompras.com/Home/Login -, conforme instruções que podem ser obtidas na página www.bll.org.br. 

2.2  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros quando identificar incorreção ou aqueles se tornarem desatualizados. 

2.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

2.4 Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do site 

descrito no item 2.1, até às 08:00 horas do dia 08 de junho de 2026. 

 

3 ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

 
3.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos conforme previsto 

no art. no Art. 164 da Lei nº 14.133/21 e Art. 88 do Decreto Municipal nº 34, de 27 de março 2023. 

3.2 As impugnações e pedidos de esclarecimentos ao presente Edital poderão ser feitas até as 00:00hs do 

dia p de forma escrita, pelo https://bllcompras.com/Home/Login , endereço de e-mail 

licitacao@manhuacu.mg.gov.br ou em campo específico no sítio eletrônico www.bll.org.br . 

3.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

3.4  A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá 

ser motivada pelo pregoeiro ou pela comissão de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de 

licitação conforme art. 88 § 2º do Decreto Municipal nº 34/2023. 

3.5 Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame, respeitando o disposto no § 1º do art. 55 da Lei n. 14.133/21 e art. 88, § 3º do Decreto Municipal 

34/2023. 

3.6 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n. 14.133/21. 

3.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos ao presente Edital poderão ser feitas até as 00:00hs do 

dia 02/06/2026, 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, de forma escrita, pelo endereço de e-

mail licitacao@manhuacu.mg.gov.br ou em campo específico no sítio eletrônico www.bll.org.br ou 

https://bllcompras.com/Home/Login. 

3.8 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

3.8.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 30 (trinta) minutos via sistema, 

sob pena de preclusão utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema BLL de 

acordo com o art. 112 do Decreto Municipal nº 34/2023; após a fase de lances e conferência habilitação.  
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3.8.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

final do certame. 

3.9 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, na qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

3.10 O recurso ou o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou decisão recorrida até a deliberação 

final. Ainda, o acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento conforme o art. 168 

da Lei nº 14.133. 

 

4 DA PARTICIPAÇÃO 

 
4.1 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.2 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

4.3.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

4.4.  A obtenção do benefício fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, Lei Municipal 3.156/2011 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

5 DAS VEDAÇÕES 

 

5.1 NÃO poderão disputar esta licitação (art. 14 da Lei 14.133/21): 

5.2 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

5.3 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.4 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
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de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

5.5 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.6 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.7 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

5.8 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

5.9 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.10 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 4.1.4 do termo de referência; 

5.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.12 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 

§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.13 O impedimento de que trata o item 5.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

5.14 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 5.3 e 5.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução 

da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

5.15 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.16 O disposto nos itens 5.3 e 5.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

5.17 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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5.18 A vedação de que trata o item 5.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica. 

 

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 
6.1 No presente certame as fases de apresentação de propostas, lances e de julgamento serão anteriores à 

fase de habilitação. 

6.2  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública ANEXO II. 

6.3 Os licitantes, sob pena de desclassificação, deverão emitir declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas ANEXO III. 

6.4 Para efetuar o cadastro da proposta, o licitante deverá preencher no sistema as seguintes informações:  

6.4.1 Valor unitário e total do item/lote ou valor global ou percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital; 

6.4.2 Descrição detalhada do objeto, conforme consta no Termo de Referência. 

6.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor. 

6.6 Em âmbito municipal, não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob 

pena de desclassificação na forma do art. 52 § 1º do Decreto Municipal nº 34/2023. 

6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9 As propostas encaminhadas terão prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados da data da sessão de abertura desta licitação. 

6.10 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços médios estabelecidos neste Edital. 

 

7 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1 Os licitantes poderão encaminhar, antes da abertura da sessão pública, nos termos deste Edital, 

juntamente com a proposta assinada e em papel timbrado, todos os documentos de habilitação exigidos por este 

instrumento convocatório. 

7.1.1 Os documentos de habilitação que faltarem na plataforma serão solicitados pelo pregoeiro e deverá ser 

anexado na aba documentos complementares no prazo de 02 (duas) horas, o prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, sob pena de desclassificação.  
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7.2 Todos os documentos protocolados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 

constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo 

de validade de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de 

qualificação técnica, para os quais não se exige validade.  

7.3 As empresas criadas no mesmo exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

7.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.5 Os licitantes deverão preencher e protocolar, juntamente com as propostas e os documentos de 

habilitação, as declarações dispostas nos Anexos deste Edital:  

Anexo II - Modelo de Carta Proposta Modelo de Declarações;  

Anexo III - Cumprimento de Exigências Legais;    

Anexo IV - Modelo de Declaração Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo V - Modelo de Declaração - Informações Necessárias Para a Contratação; 

 

8 DA HABILITAÇÃO 

 

8.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a. Documento com CPF e Identidade do(s) Sócio(s) Administrador(es), conforme contrato social. 

b. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

c. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio correspondente; 

d. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores;  

e. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 

18 de março de 2020; 

f. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz;  
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h. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

8.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

8.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

8.2.2  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

8.2.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

 

8.2.4. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações previstas no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição da República; ANEXO III 

 

8.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

8.2.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

8.2.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (Estadual) 

 

8.2.8 Prova de regularidade perante a Fazenda estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

 

8.2.9 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei, conforme art. 63, inc. IV da Lei 14.133/2021, quando se enquadrar nessa 

exigência. ANEXO III. 
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8.2.10 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou municipais/distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

8.2.11 Declaração expressa de Inexistência de Fatos Impeditivos para sua Habilitação; ANEXO III. 

 

8.2.12 Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros 

meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

 

8.2.13 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte para obterem os benefícios da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 e suas alterações deverão anexar ainda: 

 

a) Declaração de que está enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não se 

incluindo nas situações de que trata o artigo 3º, parágrafo 4º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas 

alterações ANEXO IV. 

 

b) Certidão Simplificada da Junta Comercial emitida em até no máximo 60 (sessenta) dias antes da data prevista 

para a abertura da Licitação ou documento equivalente  (BALANÇO PATRIMONIAL já exigível, acompanhado da 

Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, devidamente registrados); 

 

c) Existindo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de 

5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a critério da Administração, para a regularização da 

documentação na forma do art. 43, §1º da LC 123/2006. A falta de regularização dos documentos no prazo, 

implicará na decadência do direito à contratação, passível de aplicação das sanções previstas no §5º do art. 90, 

da Lei 14.133/21. 

 

8.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

8.3.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II);  

8.3.2 Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em recuperação judicial ou 

extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo competente, do 

plano de recuperação em vigor. 

 

8.4 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

8.4.1 As empresas vencedoras deverão apresentar catálogo, folder ou indicar sítio eletrônico de domínio público 

que contenha imagem e descrição técnica detalhada do produto ofertado, indicando de forma clara o item que se 

trata (indicação do número do item) de forma a permitir a adequada verificação de sua conformidade com as 
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especificações exigidas neste instrumento convocatório e conforme item 5.2.2 do termo de referência. 

 
9 ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital na plataforma www.bll.org.br ou https://bllcompras.com/Home/Login . 

9.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

9.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

9.4.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do item; 

9.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital.  

9.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

9.7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 0,05 

(cinco centavos). 

9.8 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado neste Edital.  

9.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto” na forma do art. 56, 

I da Lei 14.133/21, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

9.11 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública. 

9.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários.  

9.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente.  

9.14 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 

44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI. 

9.15 Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as situações 

de empate a que se refere o art. 24 da Lei Municipal nº 3.156/2011.  

9.15.1 Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, 

empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa que não possua inscrição no Município (Lei MUNICIPAL Nº. 3.156/2011). 
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9.16 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.17 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, disponível para o acompanhamento 

de todos os participantes. 

9.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.19 Será desclassificada a proposta que apresentar vícios insanáveis; não obedecer às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital; apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a 

contratação; não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; apresentar 

desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

9.20 DA APLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E LEI MUNICIPAL Lei Municipal 3.156/2011: 

será identificado pelo sistema os valores ofertados pelas empresas ME, EPP e MEI, o qual procederá à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, conforme disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123 de 2006 e Lei Municipal 

3.156/2011. 

9.21 As propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

9.22 A ME, EPP ou MEI melhor classificada, segundo o item anterior, terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo decadencial de 5 

(cinco) minutos, contados pelo sistema após a comunicação automática. 

9.23 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor 

classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na condição 

de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.24 Caso ocorra a equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte 

e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.24.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.24.2 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

9.24.3 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

9.24.4 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

9.24.5 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

9.25 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

9.25.1  Empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade licitante; 

9.25.2  Empresas brasileiras; 
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9.25.3  Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.25.4  Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

9.25.5  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço médio ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.25.6  Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 

tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

9.26 O prazo para o envio da proposta reajustada, será de 2 (duas) horas a contar da convocação pelo 

sistema, podendo tal prazo ser prorrogado motivadamente pelo Pregoeiro (a) a depender das circunstâncias ou, 

havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte do licitante. 

 

10 DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1 Assim, definido o resultado da fase de lances, a Administração negociará condições mais vantajosas com 

o licitante que ofertar o melhor preço ou maior desconto conforme o art. 18 inciso III, letra f do Decreto Municipal 

34/2023. 

10.2 Qualquer interessado poderá requerer a realização de diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie de forma expressa e motivada, 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.4 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do art. 59 da Lei 14.133/21 e Parágrafo Único 

do art. 105 do Decreto Municipal 34/2023 no prazo de 1 (uma) hora, prorrogável por igual período a contar da 

solicitação do pregoeiro(a), sob pena de desclassificação.  

10.5 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro e equipe de apoio verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei 14.133/21 e legislação correlata e nos termos deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta nos seguintes cadastros: 

10.5.1  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

10.5.2  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União ( 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

10.5.3 Empresas temporariamente suspensas de participarem em licitações e impedidas de contratarem com o 

Município de Manhuaçu ( https://www.manhuacu.mg.gov.br/detalhe-da-materia/info/licitacoes/16672 ) 

10.5.4 c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
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10.5.5 d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos (CADICON), 

mantidas pelo Tribunal de Contas da União (TCU). ( 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:107688790936386::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO ) 

10.5.6  Cadastro no Tribunal de Contas do Estado. https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-

web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul   

 10.5.7 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 14.230, de 2021, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.6 Constatada a existência de sanção, o licitante será desclassificado, por falta de condições de 

participação. 

10.7 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.8 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

10.9 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao médio estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta na forma do § 2° do art. 59 da Lei n° 14.133, de 2021 e Parágrafo Único do art. 105 

Parágrafo Único do Decreto Municipal 34/2023 no prazo de 1 (uma) hora, prorrogável por igual período a 

contar da solicitação do pregoeiro(a), sob pena de desclassificação. 

10.11 Existindo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

11 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1 Os documentos indicados no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.3 O pregoeiro/equipe de apoio efetuará consulta direta nos sítios dos órgãos expedidores na Internet para 

verificar a veracidade de documentos obtidos por meio eletrônico. 

11.4 Documento ausente, que atesta condição de habilitação pré-existente à abertura do certame, deverá ser 

solicitado e anexado na aba documentos complementares dentro do prazo de 02 (duas) horas e avaliado pelo 

pregoeiro conforme o acordão 1211/2021. 

11.5 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, mesmo após as devidas diligências, 

o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta em conformidade com o edital. 
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11.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.  

11.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

11.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

11.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

11.10 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, pela Lei 14.133/21, art. 64. 

11.12 Estando a documentação de habilitação da licitante correta, mesmo após realização de diligência, com 

observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro considerará a proponente habilitada 

e vencedora do certame. 

11.13 A proposta final do licitante arrematante deverá ser encaminhada no prazo máximo de 2 (duas) horas 

de acordo com o modelo de proposta (ANEXO VI) após solicitação do pregoeiro(a) no sistema eletrônico na aba 

de “documentos complementares”.  

11.14 Declarada a vencedora, o Pregoeiro (a) abrirá prazo de 30 (trinta) minutos para o registro, via sistema, das 

intenções recursais. 

 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
12.1 A apuração das infrações e a aplicação das sanções administrativas aos licitantes ou contratados 

obedecerá às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 34/2023 e Decreto Municipal 

nº 129/2024.   

12.2 A aplicação das sanções administrativas, além de respeitar as regras referentes ao devido processo 

administrativo, deverá se pautar nos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 

razoabilidade, proporcionalidade, contraditório e ampla defesa, devido processo legal e demais princípios 

aplicáveis indicados no art. 5º da Lei no 14.133/2021. 

12.3  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a licitante ou contratada que:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;   

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

c) der causa à inexecução total do contrato;   

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;   

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

i) demais infrações descritas no art 9° do Decreto Municipal n°129 de 02 de outubro de 2024 

 

12.4 Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

contratada/licitante as sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 156.  

 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa compensatória.  

12.6 Serão aplicadas à contratada/licitante que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando a contratada/licitante der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e art. 5º do Decreto Municipal 

nº 129/2024); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no § 4º, do artigo 156, da Lei nº 

14.133/2021 e no art. 18 do Decreto Municipal nº 129/2024); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no § 5º, do 

artigo 156, da Lei nº 14.133/2021 e no art. 20 do Decreto Municipal nº 129/2024); 

d) Multa, de natureza moratória ou compensatória, que poderá ser aplicada ao licitante ou contratado em razão 

do cometimento de qualquer infração administrativa prevista no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 2º do 

Decreto Municipal nº 129/2024, sendo calculada conforme disposto nos artigos 8º, 9º e 10 do Decreto Municipal 

nº 129/2024. 

12.7 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao contratante (Art.156, §9º, da Lei nº 14.133/2021); 

12.8 Todas a sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (Art. 156, § 

7º, da Lei nº 14.133/2021); 

12.9 Antes de aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021); 

12.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente ou via documento de arrecadação ou instrumento equivalente. (Art. 156, 

§6º, da Lei nº 14.1333/2021 e 15 do Decreto Municipal nº 129/2024; 

12.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no Decreto Municipal nº 129/2024, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar; 



 

 Praça Cinco de Novembro, nº381, – Centro – CEP 36.900-091 – Manhuaçu – MG 

12.12 Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 15, §1º, da Lei nº 14.133/2021); 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

12.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei federal nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da administração pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 

12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida lei (art. 159). 

12.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do Art. 163, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Capítulo VIII do Decreto Municipal 

nº 129/2024.  

 

13 DOS PRAZOS E DO LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
13.1 O adjudicatário será notificado para assinar o contrato, se houver, no prazo de 05 dias úteis, prorrogável 

a critério do órgão, sob pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital. 

13.2 Se o adjudicatário se recusar a assinar o contrato, se houver, a Administração Pública poderá convocar 

o(s) licitante(s) seguinte(s) na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo ou revogar a licitação. 

13.3 A recusa injustificada do adjudicatário no prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da 

obrigação, assim, será instaurado procedimento administrativo para eventual aplicação das sanções previstas em 

lei e neste instrumento convocatório. 

13.4 Em qualquer hipótese de aplicação de sanção administrativa, será garantido o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

13.5 Cumprir rigorosamente o Edital e os prazos estabelecidos, sujeitando-se à Lei Federal nº 14.133/2021 e 

suas alterações. 

13.6 Os produtos deverão ser novos e entregues devidamente embalados, acondicionados e transportados 

com segurança, sob inteira responsabilidade da empresa contratada, no local indicado pelo órgão solicitante. O 

recebimento poderá ser recusado caso o objeto seja entregue em desconformidade com as exigências 

estabelecidas. 

13.7 O prazo máximo para entrega será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da 

respectiva Autorização de Fornecimento (AF), observadas as condições específicas de cada solicitação, podendo 

ser prorrogado mediante justificativa formal do fornecedor e anuência da contratante. 

13.8 Local e horário da Entrega: A entrega deverá ocorrer nos horários de 07:30 às 10:30 de 13:00 às 15:00h 
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de segunda a sexta feira (exceto feriados) na sede da Secretaria Municipal de Educação, Avenida Castelo Branco, 

465 – Pouso Alegre, Manhuaçu - MG, 36904-024. 

13.9 Os bens a serem fornecidos deverão atender integralmente às especificações técnicas constantes neste 

Termo de Referência, sendo considerados aceitos somente após verificação de conformidade pela Administração, 

observados os seguintes critérios: 

 Os itens deverão estar em estrita conformidade com as características, dimensões, materiais, 

desempenho e demais requisitos estabelecidos neste Termo de Referência; 

 Os produtos deverão ser novos, sem uso, em perfeitas condições de funcionamento, livres de defeitos, 

vícios, avarias ou imperfeições, e adequados à finalidade a que se destinam, especialmente considerando o uso 

em ambiente de educação infantil; 

 Os itens deverão observar, no que couber, as normas técnicas aplicáveis, em especial aquelas expedidas 

pelo INMETRO e demais órgãos reguladores, bem como requisitos de segurança, ergonomia e atoxicidade; 

 Os produtos deverão apresentar características que garantam a segurança dos usuários, especialmente 

das crianças, tais como ausência de arestas cortantes, superfícies irregulares, partes soltas ou quaisquer 

elementos que possam causar acidentes; 

 Os itens deverão possuir acabamento adequado, com superfícies lisas, bordas arredondadas, pintura 

uniforme e materiais resistentes, sem sinais de oxidação, deformações ou falhas de fabricação; 

 Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados em embalagens apropriadas, que 

garantam sua integridade durante o transporte, armazenamento e manuseio; 

 No caso de equipamentos elétricos e eletroeletrônicos, estes deverão ser compatíveis com a rede elétrica 

local, devidamente testados e acompanhados de manuais de instrução em língua portuguesa, apresentando pleno 

funcionamento no ato da entrega; 

 Quando aplicável, os produtos deverão possuir certificações obrigatórias, como selo do INMETRO, bem 

como atender às exigências legais e regulamentares vigentes; 

13.10 O recebimento dos itens será realizado provisoriamente no ato da entrega, para posterior verificação de 

conformidade, e definitivamente após atesto do fiscal do contrato, podendo ser rejeitados, no todo ou em parte, 

aqueles que não atendam às exigências estabelecidas, devendo a CONTRATADA proceder à substituição nos 

prazos definidos, sem ônus para a Administração. 

13.11 Na hipótese de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido, a contratada deverá comunicar 

formalmente à Administração, apresentando as devidas justificativas, com antecedência mínima de 1 (um) dia útil 

da data prevista para entrega, para fins de análise quanto à eventual prorrogação do prazo, ressalvadas as 

situações devidamente comprovadas de caso fortuito ou força maior. 

13.12 A contratada deverá comprovar, para os itens aplicáveis, a classificação de eficiência energética por meio 

da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE). A comprovação deverá ocorrer no momento da entrega, 

mediante apresentação da etiqueta ou documentação oficial hábil. Os produtos deverão atender, no mínimo, à 

classe exigida na especificação. O descumprimento poderá ensejar a recusa do item. 

13.13 O fornecedor é responsável por vícios ou defeitos de fabricação, bem como desgastes anormais dos 

materiais, obrigando-se a ressarcir os danos e substituir os produtos no prazo no máximo de até 5 (cinco) dias, 
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sem ônus para o contratante. 

13.14  Deverá assegurar a substituição de peças e componentes originais defeituosos, incluindo fornecimento e 

instalação de itens necessários ao perfeito funcionamento dos mobiliários e prestar assistência técnica contínua 

durante todo o período de garantia. 

13.15 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor) e aquele previsto no item 4.1.3 do Termo de Referência.  

13.16 Todos os itens serão conferidos no ato da entrega, de acordo com a descrição constante na Autorização 

de Fornecimento e nas exigências deste documento. Produtos entregues com avarias ou em desacordo com as 

especificações serão devolvidos juntamente com a Nota Fiscal; 

13.17 Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como 

aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação. 

13.18 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

13.19 Cabe ao fiscal técnico realizar o recebimento provisório do objeto do contrato conforme Decreto Municipal 

nº 34/2023, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

13.20 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste edital, TR e seus anexos e em sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto; 

13.21 A fiscalização do contrato deve seguir, além das legislações pertinentes, o Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos emitido pela Controladoria- Geral do Município. 

13.22 O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato ou outro 

instrumento hábil, conforme o disposto na Lei nº 14.133/ 2021. 

 

14 FISCALIZAÇÃO 

14.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021, bem como pelos Decretos 

Municipais nº 34/2023 e nº 98/2023. 

14.2 A designação do gestor e dos fiscais é realizada de acordo com o art. 7º c/c art.117, ambos da Lei nº 

14.133/2021 e conforme Decreto Municipal nº 147/2024 e demais atos normativos. 

14.3 A fiscalização do contrato pela equipe designada deve seguir, além das legislações pertinentes, o Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos emitido pela Controladoria Geral do Município. 

14.4 Os gestores e fiscais técnicos e administrativos serão designados pela secretaria, formalmente, conforme 

Decreto Municipal nº 23/2026 e demais normativas municipais. 

 

15   DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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15.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

15.2 Os preços poderão ser alterados ou atualizados, em razão de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

15.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuada, nos termos 

do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

15.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

15.3  Caso o preço ofertado se torne superior ao praticado no mercado devido a motivo superveniente, o órgão 

ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço ofertado. 

15.4   Na hipótese de solicitação de revisão de preços, o fornecedor deverá encaminhar, junto ao pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço ofertado 

em relação às condições inicialmente acordadas. 

15.5   Fica facultado ao Município de Manhuaçu realizar uma pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto 

com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão sobre a revisão de preços solicitada pelo fornecedor. 

15.6   A eventual autorização da revisão dos preços ofertados será concedida pelo gestor do contrato, após 

análise técnica e jurídica do Município de Manhuaçu, e abrangerá apenas as entregas realizadas a partir da data 

do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Município de Manhuaçu, com a autorização de fornecimento expedida 

após o pedido de reequilíbrio. 

15.7    As autorizações de fornecimento emitidas antes do pedido de reequilíbrio não serão reembolsadas. 

15.8 Enquanto as eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, o fornecedor não 

poderá suspender o fornecimento, e os pagamentos serão realizados conforme os preços vigentes. 

15.9 Quando autorizada a revisão dos preços, o fornecedor poderá, se for o caso, formalizar o pedido de 

reembolso para cobrir as diferenças devidas e emitir Nota de Empenho complementar, sem a incidência de juros 

ou correção monetária, em relação às autorizações de fornecimento emitidas após o protocolo do pedido de 

revisão. 

15.10 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

16 DO PAGAMENTO 

 

16.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 

despesa, caso haja a aceitabilidade dos produtos, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado, conforme item 7.3 e 7.4 do Termo de Referência anexo a este edital. 

16.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

16.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

16.4 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
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entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

16.5 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

 

17 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

- DF. 

17.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento.  

17.4. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

Caso a sessão pública seja suspensa, especialmente em caso de diligências, será reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata de acordo 

com o art. 99 do Decreto Municipal nº 34/2023. 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

17.6. O presente Edital foi elaborado com base nas informações constantes do Termo de Referência, elaborado 

pela Equipe de Planejamento da Contratação, designada por meio do Decreto nº 23, de 25 de março de 2026, em 

observância ao princípio da segregação de funções, cabendo a cada setor as atribuições de sua competência. 

17.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

São partes integrantes deste Edital:   

Anexo I – Termo de Referência;  

Anexo II- Modelo de Carta Proposta; 

Anexo III- Declaração Cumprimento de Exigências Legais; 

Anexo IV-Declaração de Enquadramento ME/EPP; 

 Anexo V- Informações necessárias para a Contratação;  

Anexo VI- Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final; 

Anexo VII- Minuta de Contrato; 

 

Manhuaçu, 14 de maio de 2026. 

  

   
 
 
PREGOEIRO(a) E EQUIPE DE APOIO: _________________________________  
                                                                           Caio Luiz de Oliveira Xavier  
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APOIO : _______________________________ APOIO :____________________________  
                  João Antônio de Souza Ribeiro                                 Mirtes Martins Dutra       

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Requerimento nº 007014/2026 

 
ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação 
Rsponsável pela demanda: Maria Leidiane Silva Paes Matrícula: 107717 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de equipamentos, 

materiais de consumo e materiais pedagógicos destinados ao atendimento das demandas 

da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com os Termos de Compromisso 

PAR Nº 202300091 e PAR Nº 202300092 firmados, contemplando as necessidades das 

Creches Municipais Gilca Magalhães Bifano, Tia Nilda, Renascer e do Centro de 

Educação Infantil Profª Marília Marcial. 

1.1.1. Descrição Detalhada:  

Item: Descrição/especificação: Unid. CATMAT Quant. 
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1.  TÚNEL LÚDICO – TL – NOVO 
(PROINFÂNCIA)  
DESCRIÇÃO:• TÚNEL LÚDICO PARA 
CRIANÇAS A PARTIR DE TRÊS ANOS. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: • LARGURA: 
870 MM; • ALTURA MÍNIMA: 870 MM; • 
COMPRIMENTO: 2140 MM; • TOLERÂNCIA: 
±10% (DEZ POR CENTO). 
 
CARACTERÍSTICAS: • SELO DO 
INMETRO. • PEÇAS MULTICOLORIDAS. • 
NÃO TÓXICO. • TÚNEL EM ESTRUTURA 
CURVA. • MÍNIMO DE TRÊS MÓDULOS 
AUTO ENCAIXÁVEIS VAZADOS PARA 
VISUALIZAÇÃO INTERNA E COM 
POSSIBILIDADES DE EXPANSÃO. • DUAS 
ESTRUTURAS CURVAS QUE FUNCIONAM 
COMO ENTRADA E SAÍDA. • POLIETILENO 
PELO PROCESSO DE ROTOMOLDAGEM, 
COMPOSTO COM ADITIVO ANTIESTÁTICO 
E ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM 
CONTRA RAIOS SOLARES E 
DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO 
TEMPO (SOL E/OU CHUVA), GARANTINDO 
A COR E A RESISTÊNCIA DO PRODUTO. • 
O TÚNEL DEVERÁ APRESENTAR 
DIVERSOS FORMATOS. • OS PRODUTOS 
DEVERÃO TER AS LATERAIS 
ARREDONDADAS EM SEU ACABAMENTO. 
• OS PARAFUSOS UTILIZADOS PARA 
ENCAIXE DOS MÓDULOS DEVEM SER 
FIXOS PARA QUE NÃO SE SOLTEM 
FACILMENTE, VISANDO SEGURANÇA DOS 
USUÁRIOS. • OS MATERIAIS 
UTILIZADOS NO PROCESSO DE 
FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS DEVERÃO 
POSSIBILITAR A RECICLAGEM APÓS O 
TÉRMINO DA VIDA ÚTIL. 
 
GARANTIA 
• MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO E 
PIGMENTAÇÃO/COLORAÇÃO DE PEÇAS. 
 

Unid. Similar 
483291 

2 

2.  GANGORRA DUPLA-GA –NOVO 
(PROINFÂNCIA)  
DESCRIÇÃO:  
PARA CRIANÇAS DE UM A QUATRO ANOS.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS:  
• LARGURA: 400 MM; • ALTURA: 470 MM; • 
COMPRIMENTO: 1110 MM  
• TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO). 
CARACTERÍSTICAS:  

• SELO DO INMETRO. • PEÇAS 
MULTICOLORIDAS. • NÃO TÓXICO. • 
GANGORRA EM MONOBLOCO PARA 
DUAS CRIANÇAS. • MANOPLAS 
DUPLAS E FIXAS QUE OFEREÇAM 
SEGURANÇA PARA AS CRIANÇAS, 
EVITANDO ACIDENTES. • BASE 
ANTIDERRAPANTE PARA APOIO DOS 

Unid. 634215 4 
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PÉS. • ASSENTO ANATÔMICO E 
ANTIDERRAPANTE COM RESSALTOS 
NAS EXTREMIDADES PARA REDUZIR A 
POSSIBILIDADE DE A CRIANÇA CAIR 
PARA TRÁS. • PRODUTO DEVERÁ SER 
FABRICADO EM OLIETILENO PELO 
PROCESSO DE ROTOMOLDAGEM, 
COMPOSTO COM ADITIVO 
ANTIESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV 
QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS 
SOLARES E DESBOTAMENTO 
PROVOCADO PELO TEMPO (SOL E/OU 
CHUVA), GARANTINDO A COR E A 
RESISTÊNCIA DO PRODUTO. • OS 
PRODUTOS DEVERÃO TER AS 
LATERAIS ARREDONDADAS EM SEU 
ACABAMENTO. • OS MATERIAIS 
UTILIZADOS NO PROCESSO DE 
FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS 
DEVERÃO POSSIBILITAR A 
RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA 
VIDA ÚTIL. 
 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da data de 
entrega, contra defeitos de fabricação e 
pigmentação/coloração de peças. 

3.  ESCORREGADOR GRANDE –EG-
NOVO(PROINFÂNCIA) 
• ESCORREGADOR PARA CRIANÇAS A 
PARTIR DE TRÊS ANOS.  

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: • 
LARGURA: 590 CM; • ALTURA MÍNIMA: 
1152 MM; • COMPRIMENTO: 2050 MM; 
• TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR 
CENTO).  
 
CARACTERÍSTICAS: • SELO DO 
INMETRO • PEÇAS MULTICOLORIDAS • 
NÃO TÓXI CO • RAMPA CONTÍNUA OU 
COM ONDULA ÇÕES COM UMA 
ESCADA DE DEGRAUS, QUE DEVE 
OBEDECER À INCLINAÇÃO 
ESTABELECIDA EM NORMA VIGENTE. 
• FIXAÇÃO DA RAMPA À ESCADA ATRA 
VÉS DE BARRAS DE POLIETILENO LA 
TERAIS OU CENTRAL. • CORRIMÃO 
INCORPORADO À PRÓPRIA ESCADA. • 
TOPO DA ESCADA COM DUAS LATE 
RAIS ALTAS PARA DAR SEGURANÇA. • 
PRODUTO DEVERÁ SER FABRICADO 
EM POLIETILENO PELO PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM 
ADITIVOS ANTI-ESTÁTICO E ADITIVO 
ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA 
RAIOS SOLARES E DESBOTAMENTO 
PROVOCADO PELO TEMPO (SOL E/OU 
CHUVA), GARANTINDO A COR E A 
RESISTÊNCIA DO PRODUTO. • O 
ACABAMENTO DO CORRIMÃO DEVERÁ 
TER AS LATERAIS ARREDONDADAS NO 
TOPO DA ESCADA. 
• OS MATERIAIS UTILIZADOS NO 

Unid. 483240 2 
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PROCESSO DE FABRICAÇÃO DOS 
PRODUTOS DEVERÃO POSSIBILITAR A 
RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA 
VIDA ÚTIL. 
 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da data de 
entrega, contra defeitos de fabricação e 
pigmentação/coloração de peças. 

4.  CASA DE BONECAS – CS – NOVO 
(PROINFÂNCIA)  
DESCRIÇÃO: 
• CASINHA DE BONECA PARA CRIANÇAS A 
PARTIR DE TRÊS ANOS. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 
• LARGURA: 1310 MM; 
• ALTURA MÍNIMA: 1287 MM 
• COMPRIMENTO: 1610 MM; 
• TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO). 
CARACTERÍSTICAS: 
• SELO DO INMETRO. 
• PEÇAS MULTICOLORIDAS. 
• NÃO TÓXICO. 
• CASINHA MULTICOLORIDA DEVERÁ 
ACOMPANHAR, NO MÍNIMO, 5 (CINCO) 
DOS ITENS A SEGUIR: JANELAS DE 
CORRER, JANELA COLONIAL, PORTA VAI E 
VEM, TÁBUA DE PASSAR COM FERRO, 
TELEFONE, PIA, FOGÃO, CHAMINÉ, 
BALCÃO DE COZINHA E CAMPAINHA. 
• BALCÃO EXTERNO NA JANELA (APOIO 
PARA OS BRAÇOS). 
• O PRODUTO DEVERÁ SER FABRICADO 
EM POLIETILENO PELO PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM 
ADITIVO ANTIESTÁTICO E ADITIVO ANTI-
UV QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS 
SOLARESE DESBOTAMENTO PROVOCADO 
PELO TEMPO (SOL E/OU CHUVA), 
GARANTINDO A COR E RESISTÊNCIA DO 
PRODUTO. 
• OS PRODUTOS DEVERÃO TER AS 
LATERAIS ARREDONDADAS EM SEU 
ACABAMENTO. 

• OS PARAFUSOS UTILIZADOS NO 
PRODUTO DEVEM SER FIXADOS PARA 
QUE NÃO SE SOLTEM FACILMENTE, 
VISANDO À SEGURANÇA DO USUÁRIO. 
• OS MATERIAIS UTILIZADOS NO 
PROCESSO DE FABRICAÇÃO DOS 
PRODUTOS DEVERÃO POSSIBILITAR A 
RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA 
VIDA ÚTIL. 
 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da data de 
entrega, contra defeitos de fabricação e 
pigmentação/coloração de peças. 

Unid. 634213 2 
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5.  GIRA GIRA CARROSSEL-CR-NOVO 
(PROINFÂNCIA)  
DESCRIÇÃO:  
• TRÊS LUGARES PARA CRIANÇAS A PAR 
TIR DE TRÊS ANOS.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS:  

• DIÂ METRO: 1000 MM; • ALTURA 
MÍNIMA: 495 MM; • TOLERÂN CIA: 
±10% (DEZ POR CENTO). CARACTE 
RÍSTICAS: • SELO DO INMETRO. • 
PEÇAS MULTICO LORIDAS. • NÃO 
TÓXICO. • PEÇA COMPOSTA POR TRÊS 
PARTES: BASE, ASSENTOS E VO 
LANTE. • BASE COM TEXTURA 
ANTIDERRAPAN TE – AS DISTÂNCIAS 
ENTRE A BASE E OS ASSENTOS E 
ENTRE A BASE E O SOLO DEVERÃO 
ACOMPANHAR A NORMA VIGENTE. • 
VOLANTE CENTRAL FIXO. • EIXO ME 
TÁLICO CENTRAL – O EIXO E O VOLAN 
TE DEVERÃO GIRAR FACILMENTE E 
DE MANEIRA SEGURA PARA OS 
USUÁRIOS. • TRÊS ASSENTOS 
ANATÔMICOS E OS TIDERRAPANTES. • 
APOIO PARA OS PÉS. • PRODUTO 
DEVERÁ SER FABRICADO EM 
POLIETILENO PELO PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM 
ADITIVO ANTIESTÁTICO E ADITIVO 
ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA 
RAIOS SOLARES E DESBOTAMENTO 
PROVOCADO PELO TEMPO (SOL E/OU 
CHUVA), GARANTINDO A COR E A 
RESISTÊNCIA DO PRODUTO. • OS 
PRODUTOS DEVERÃO TER AS 
LATERAIS ARREDONDADAS EM SEU 
ACABAMENTO. • OS MATERIAIS 
UTILIZADOS NO PROCESSO DE 
FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS 
DEVERÃO POSSIBILITAR A 
RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA 
VIDA ÚTIL. 
 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da data de 
entrega, contra defeitos de fabricação e 
pigmentação/coloração de peças. 

Unid. 634216 2 

6.  BALANÇO QUATRO LUGARES –BA-
NOVO(PROINFÂNCIA ) 
DESCRIÇÃO: • BALANÇO QUATRO 
LUGARES (LADO A LADO) PARA CRIANÇAS 
A PARTIR DE TRÊS ANOS. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS: • LAR GURA: 1800 MM; • 
ALTURA MÍNIMA: 2200 MM; • 
COMPRIMENTO: 4400 MM; • TOLERÂNCIA: 
±10% (DEZ POR CENTO).  

CARACTERÍSTICAS: • SELO DO 
INMETRO. • PEÇAS MULTICOLORIDAS. 
• NÃO TÓXI CO. • ESTRUTURA 
PRINCIPAL EM AÇO CARBONO COM 
TRAVESSÃO SUPERIOR EM AÇO DE 

Unid. Não 
encontrado 

2 
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2,5”X3MM. • COLUNA A CADA DOIS 
ASSENTOS, QUE SEPARE E DÊ 
SUSTENTAÇÃO; O ESPAÇO DE 
CIRCULAÇÃO ENTRE OS ASSENTOS E 
A COLUNA DEVEM RESPEITAR OS RE 
QUISITOS DE SEGURANÇA ESTABELE 
CIDOS PELA(S) NORMA(S) PERTINEN 
TE(S). • PÉ CENTRAL EM AÇO DE 2”X 
2,65MM. • CORRENTE DE 
SUSTENTAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO 
DE ESPESSURA 5MM OU 
SUSTENTAÇÃO EM CORDA TRANÇADA 
DE POLIÉSTER RESISTENTE, COM NO 
MÍNIMO, 8MM DE DIÂMETRO. • PARA 
O CASO DE CORRENTES DE SUS 
TENTAÇÃO EM AÇO, DEVERÁ SER UTI 
LIZADO O SISTEMA DE MOVIMENTA 
ÇÃO/ARTICULAÇÃO EM PARAFUSOS 
DE AÇO COM DIÂMETRO DE ½”, COM 
MO VIMENTAÇÃO SOBRE 
ROLAMENTOS DE ESFERA BLINDADOS 
ACONDICIONADOS EM BUCHA 
METÁLICA QUE PERMITA 
SUBSTITUIÇÃO. • PARA O CASO DE UTI 
LIZAÇÃO DE CORDAS TRANÇADAS EM 
POLIÉSTER, A FIXAÇÃO DEVERÁ SER 
EXECUTADA ATRAVÉS DE GANCHOS 
OU SISTEMA SIMILAR QUE IMPEÇA O 
DES GASTE AS CORDAS, DEVIDO AO 
ATRITO. • PARAFUSOS DE FIXAÇÃO A 
BASE DO TIPO PARABOLT EM AÇO 
GALVANIZA DO, MEDINDO ⅜”X3”. • 
CADEIRA DE BALANÇO EM AÇO CAR 
BONO COM TUBO DE 1” COM PAREDE 
DE 2MM, COM ENCOSTO SEM 
EMENDAS ENTRE O ASSENTO E O 
ENCOSTO OU EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO (COMPOSTO COM 
ADITIVO ANTIESTÁ TICO E ADITIVO 
ANTI-UV QUE PROTE JAM CONTRA 
RAIOS SOLARES E DESBO TAMENTO 
PROVOCADO PELO TEMPO (SOL E/OU 
CHUVA), GARANTINDO A COR E A 
RESISTÊNCIA DO PRODUTO) COM 
BARRA DE SEGURANÇA MÓVEL E 
ASSENTO COM ENCOSTO. • FLANGE 
COM QUATRO FUROS EM CA DA PÉ DE 
SUSTENTAÇÃO PARA PERMI TIR A 
FIXAÇÃO DO EQUIPAMENTO A TRAVÉS 
DE PARAFUSOS SOB BASE DE 
CONCRETO. • A PINTURA DEVERÁ SER 
ELETROSTÁTICA EM PÓ, EM TINTA 
POLIÉSTER, COM ESPESSURA MÍNIMA 
DE 70 MICRÔME TROS.• OS 
PRODUTOS DEVERÃO SER 
MONTADOS/SOLDADOS ATRAVÉS DE 
PROCESSO MIG/TIG, PROPORCIONAN 
DO ACABAMENTO LIVRE DE ARESTAS, 
REBARBAS E SALIÊNCIAS. • TODOS OS 
TUBOS UTILIZADOS NA FA BRICAÇÃO 
DOS PRODUTOS DEVERÃO TER SEU 
TOPO FECHADO COM TAMPA 
METÁLICA SOLDADA, SENDO 
PROIBIDO O USO DE PONTEIRAS 
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PLÁSTICAS PARA ESTE ACABAMENTO. 
• A SUPERFÍCIE METÁLICA DO 
BALANÇO DEVERÁ RECEBER 
TRATAMENTO ANTI CORROSÃO 
ATRAVÉS DO PROCESSO DE 
FOSFATIZAÇÃO. • OS PARAFUSOS DE 
FIXAÇÃO À BASE DO TIPO PARABOLT 
DEVERÃO ACOMPANHAR OS 
PRODUTOS. 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da data de 
entrega, contra defeitos de fabricação e 
pigmentação/coloração de peças. 

7.  TATAME EM EVA (PLACAS)-TA1-
NOVO(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO:  
• TATAME EM PLACAS INTERTRAVADAS 
DE E.V.A. (ETILENO ACETATO DE VINIL) 
COM BORDAS DE ACABAMENTO.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 
 • TAMANHO DAS PLACAS: 1000 MM X 
1000 MM +/- 10 MM; • ESPESSURA: 20 MM 
+/- 10 MM. CARACTERÍSTICAS:  

• PLACAS DE TATAME 
INTERTRAVADAS E BORDAS DE 
ACABAMENTO, CONFEC CIONADAS EM 
E.V.A. (100%), ATÓXICAS, COM 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, SILI 
CONIZADA, ANTIDERRAPANTE E LAVÁ 
VEL; • DENSIDADE ENTRE 150 E 180 
GRAMAS POR CENTÍMETRO CÚBICO; • 
CADA PEÇA DEVE SER FORNECIDA 
EM CONJUNTO COM UMA BORDA DE 
ACABAMENTO. • OS ENCAIXES DEVEM 
PROPORCIONAR A JUNÇÃO PERFEITA 
DAS PEÇAS; • AS ARESTAS DE 
BORDAS E PLACAS DE VEM SER 
UNIFORMES, COM CORTE PRE CISO A 
90º EM RELAÇÃO AO PLANO DA 
SUPERFÍCIE, ISENTAS DE REBARBAS 
E FALHAS. 
 
GARANTIA 
• Mínima de três meses a partir da data 
da entrega, contra defeitos de 
fabricação. 

Unid. Similar 
460588 

84 

8.  EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE -
TUNEL DOBRÁVEL -PS4 -NOVO 
(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO:  

• TÚNEL SANFONADO 
CONFECCIONADO COM ARAME ZINCA 
DO E REVESTIDO COM TECIDO COLO 
RIDO (BAGUNZITO), TOTALMENTE DO 
BRÁVEL. TEM POR OBJETIVO ESTIMU 
LAR DESTREZA E RITMO, NOÇÃO DE 
ESPAÇO, TIPOS DE MARCHA E 
RASTEJA MENTO QUANDO A CRIANÇA 
PASSAR ENGATINHANDO POR DENTRO 
DO TÚ NEL. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS: • COMPRIMENTO: 

Unid. 483291 2 
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3000 MM; • DIÂMETRO: 530 MM; • 
TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO). 
CARACTERÍSTICAS: • ESTRUTURA EM 
ARAME ZINCADO QUE PERMITE 
FLEXIBILIDADE; • REVESTI MENTO EM 
TECIDO TIPO BAGUN; • PEÇAS 
MULTICOLORIDAS; • NÃO TÓXICO. 
GARANTIA: • MÍNIMA DE SEIS MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

9.  EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - 
CURVAS - PS3 -NOVO (PROINFÂNICA) 

EQUIPAMENTO DE PSICOMOTRICI 
DADE – CURVAS – OS3 – NOVO (PROIN 
FÂNCIA) DESCRIÇÃO: • CIRCUITO 
CONTENDO LOMBADAS, COM 
ALTURAS DIFERENCIADAS OU IGUAIS. 
TEM POR OBJETIVO PROPORCIONAR O 
ESTÍMULO DO EQUI LÍBRIO, QUANDO 
A CRIANÇA DE LOCO MOVE SOBRE O 
EQUIPAMENTO. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS: • LARGURA: 700 MM; • 
PROFUNDIDADE: 450 MM; • ALTURA: 
250 MM (MAIS BAIXA) E 350 MM (MAIS 
ALTA); • TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR 
CENTO). CARACTERÍSTICAS: • 
PREENCHIMENTO EM ESPUMA 
DENSIDADE MÍNIMA 28 E MÁXIMA 33; 
• REVESTIMENTO EM COURVIN; • 
PRODUTO IMPERMEÁVEL; Peças 
multicoloridas; • NÃO TÓXICO. 
Garantia: Mínima de seis meses a partir 
da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação e desgaste ou 
desprendimento de componentes. 

Unid. NÃO 
ENCONTRADO 

2 

10.  EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE-
PISCINA DE BOLINHA –OS2-
NOVO(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: • PISCINA FEITA EM 
MATE RIAL MACIO, LIVRE DE QUINAS. 
PODE SER UTILIZADA COMO PISCINA 
DE BO LINHAS OU COM OUTROS 
BRINQUEDOS. CAPACIDADE PARA 
ROXIMADAMENTE 200 BOLINHAS, 
QUE ACOMPANHAM O PRODUTO. TEM 
POR OBJETIVO PRO PORCIONAR O 
ESTÍMULO DA PERCEP ÇÃO 
SENSORIAL E VISUAL, AO BRINCAR 
COM AS BOLINHAS. DIMENSÕES E TO 
LERÂNCIAS: • DIÂMETRO INTERNO: 
1100 MM; • DIÂMETRO EXTERNO: 
1300 MM; • LARGURA DAS LATERAIS: 
200 MM; • ALTURA DAS LATERAIS: 300 
MM; • ESPESSURA DO FUNDO: 30 MM; 
• TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR 
CENTO). CARACTERÍSTICAS: • 
PREENCHIMENTO EM ESPUMA DE 
DENSIDADE MÍNIMA 28 E MÁXIMA 33; 
• REVESTIMENTO EM COURVIN; • 
PRODUTO IMPERMEÁVEL; • PEÇAS 
MULTICOLORIDAS; • NÃO TÓXI CO. 
GARANTIA: • MÍNIMA DE SEIS ME SES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E 

Unid. NÃO 
ENCONTRADO 

2 
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DESGASTE OU DESPRENDIMENTO DE 
COMPONENTES. 

11.  EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE-
DEGRAUS E RAMPAS –PS1-NOVO-
(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: • CIRCUITO CONTENDO 
QUATRO PEÇAS, SENDO UMA 
ESCADA, UM PUFF, UMA RAMPA E UM 
TAPETE. TEM POR OBJETIVO 
PROPORCIONAR O ESTÍMULO DA 
PERCEPÇÃO SENSORIAL E VISUAL AO 
SE LOCOMOVER POR DIFE RENTES 
TRAJETOS COM FORMATOS VA 
RIADOS E USO DE CORES FORTES. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: • 
LARGURA: 1200 MM; • 
PROFUNDIDADE: 1200 MM; • ALTURA: 
250 MM; • TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ 
POR CENTO). CARACTERÍSTICAS: • 
PREENCHIMENTO EM ESPUMA DE 
DENSIDADE MÍNIMA 28 E MÁXIMA 33; 
• REVESTIMENTO EM COURVIN; • 
PRODUTO IMPERMEÁVEL; • PEÇAS 
MULTICOLORIDAS; • NÃO TÓXICO. 
Garantia: Mínima de seis meses a partir 
da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação e desgaste ou 
desprendimento de componentes. 

Unid. NÃO 
ENCONTRADO 

2 

12.  APARELHO DE SOM TIPO MICRO SISTEM 
–MS-NOVO (PROINFÂNCIA)  
DESCRIÇÃO:  
• Aparelho de som tipo micro system. 
DIMENSÕES:  

• Altura máxima: 350 mm; • Largura 
máxima: 450 mm; • Profundidade 
máxima: 300 mm. CARACTERÍSTICAS • 
Conexões: entrada auxiliar, USB, cartão 
de memória, bluetooth, saída para fone 
de ouvido; • Reprodução de mídia: MP3, 
CD, CD-R, CD-RW; • Rádio AM e FM; • 
Controle remoto; • Potência mínima: 
20W; • Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. • Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com 
defeito. 

Unid. 602543 17 

13.  TELEVISOR 32 – TV - NOVO 
(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO  
• Smart TV 32 polegadas com acesso à 
internet. 

Unid. Similar 
601706 

4 
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DIMENSÕES  
• Altura máxima: 480 mm; • Largura 
máxima: 750 mm; • Profundidade 
máxima: 200 mm. CARACTERÍSTICAS • 
Tela LED. • Wi-Fi integrado. • Acesso à 
internet. • Resolução de imagem em HD. 
• Conversor digital integrado. • Entradas 
especiais – HDMI (mínimo 2), LAN, USB. 
• Tensão (voltagem): bivolt automático. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. • Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. GARANTIA • 
Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com 
defeito. 

14.  APARELHO DE AR CONCICIONADO SPLIT 
9.000 BTUS-AR3-NOVO (PROINFÂNCIA) 
DEFINIÇÃO: • Aparelho de ar condicionado 
com capacidade mínima de 9.000 BTU`s.  
- Ciclo quente /frio: regiões sul e sudeste 
DIMENSÕES:  
Unidade interna - evaporadora • Altura 
máxima: 285 mm; • Largura máxima: 850 
mm; • Profundidade máxima: 220 mm. 
Unidade externa - condensadora • Altura 
máxima: 505 mm; • Largura máxima: 720 
mm; • Profundidade máxima: 295 mm. 
CARACTERÍSTICAS:  
• Classificação do INMETRO – A. • 
Tecnologia do compressor inverter. • Gás 
refrigerante R410a. • Filtro anti-bactéria. • 
Desumidificação. • Controle remoto. • 
Unidade evaporadora na cor branca. • 
Funções timer, sleep e swing. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. • Voltagem: 
110V e 220V, conforme demanda. • Cordão 
de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 

GARANTIA • Mínima de um ano a partir 
da data da entrega, de cobertura integral 
do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o 
período da garantia, substituindo as 
peças com defeito. 

Unid. 619108 4 

15.  APARELHO DE AR CONCICIONADO SPLIT 
22.000 BTUS - AR2 - NOVO 

Unid. Não 
encontrado 

1 
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(PROINFÂNCIA) 
• Aparelho de ar condicionado com 
capacidade mínima de 22.000 BTU`s.  
- Ciclo quente /frio: regiões sul e sudeste 
DIMENSÕES:  
Unidade interna - evaporadora • Altura 
máxima: 330 mm; • Largura máxima: 1050 
mm; • Profundidade máxima: 250 mm.  
Unidade externa - condensadora • Altura 
máxima: 700 mm; • Largura máxima: 950 
mm; • Profundidade máxima: 400 mm. 
CARACTERÍSTICAS:  

• Classificação do INMETRO – A. • 
Tecnologia do compressor inverter. • Gás 
refrigerante R410a. • Filtro anti-bactéria. 
• Desumidificação. • Controle remoto. • 
Unidade evaporadora na cor branca. • 
Funções timer, sleep e swing. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. • Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 
 
Garantia: Mínima de um ano a partir da 
data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com 
defeito. 

16.  BEBEDOURO ELETRICO ACESSIVEL BB - 
NOVO (PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO:  
• Bebedouro elétrico, tipo pressão, acessível 
para fixação em parede, com sistema de 
filtragem que inclua retenção de partículas 
(PIII) e Redução de cloro (CI). 
DIMENSÕES E CAPACIDADE:  
• Altura máxima: 625 mm; • Largura 
máxima: 465 mm; • Profundidade máxima: 
490 mm; • Fornecimento mínimo de água 
gelada: 6 l/h. CARACTERÍSTICAS:  

• Pia em aço inox polido. • Gabinete em 
aço inox ou chapa eletrozincada. • 
Torneiras em latão cromado de fácil e 
suave acionamento. • Acionamento 
elétrico mediante botões independentes 
para água gelada e natural. • 
Identificação dos botões, com indicação 
em texto e para leitura tátil (Braille). • 
Duas torneiras em haste para copo, com 
jato regulável. Obs.: Visando melhores 
condições de higiene para as crianças, o 
bebedouro não terá torneira tipo jato 
para boca. • Reservatório de água em 
aço inox AISI 304. • Serpentina externa 

Unid. Similar 
619775 

4 
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com isolamento térmico. • Previsões 
para limpeza, higienização e dreno. • 
Mangueiras atóxicas. • Baixo consumo 
de energia, com termostato para controle 
automático da temperatura da água. • 
Gás refrigerante R600a ou R134a. • 
Dreno para limpeza da cuba. • Ralo 
sifonado que barra o mau cheiro 
proveniente do esgoto. • Não possuir 
cantos vivos, arestas ou quaisquer 
outras saliências cortantes ou 
perfurantes de modo a não causar 
acidentes. • A cuba, as torneiras e o(s) 
filtro(s) devem fazer parte integral do 
equipamento, não podendo considerá-las 
como itens adicionais. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. • Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 
 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com 
defeito. 

17.  PURIFICADOR DE AGUA PR – NOVO  
(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO:  
• Purificador/ bebedouro de água 
refrigerado. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
 • Altura máxima: 410 mm; • Largura 
máxima: 315 mm; • Profundidade máxima: 
370 mm; • Fornecimento mínimo de água 
gelada: 1,2 l/h. CARACTERÍSTICAS:  

• Sistema de tratamento através de 
elementos filtrantes que removem os 
particulados da água e o cloro livre. • 
Compressor interno com gás refrigerante 
conforme legislação vigente. • Botão de 
acionamento automático do tipo fluxo 
contínuo, com regulagem para diferentes 
níveis de temperatura (natural, fresca ou 
gelada) ou torneira. • Bica telescópica ou 
ajustável para recipientes de diversos 
tamanhos. • Câmara vertical de 
filtragem e purificação. • Corpo em aço 
inox ou aço carbono com tratamento 
anticorrosivo e acabamento em pintura 
eletrostática a pó. • Painel frontal em 
plástico ABS de alta resistência com 
proteção UV. • Vazão aprox.: 40 a 60 
Litros de água/ hora. • Pressão de 
funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 

Unid. Similar 
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kgf/cm² à 4 kgf/cm²). • Temperatura de 
trabalho: 03 à 40º C. • Componentes 
para fixação e instalação: - canopla; 
conexões cromadas; buchas de fixação 
S8; parafusos; redutor de vazão; 
adaptadores para registro: flexível e 
mangueira. • Produto de certificação 
compulsória, o equipamento deve 
possuir selos INMETRO, comprobatórios 
de conformidade com a legislação 
vigente, inclusive, com eficiência 
bacteriológica “APROVADO”. • Gás 
refrigerante R600a ou R134a. 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. • Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 
 
GARANTIA: 
• Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com 
defeito. 

18.  LIXEIRA COM PEDAL 50L-LX2-NOVO 
(PTOINFÂNCIA ) 
DESCRIÇÃO:  
• Lixeira 50 litros com pedal. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE  
• Altura máxima: 720 mm; • Largura 
máxima: 450 mm; • Profundidade máxima: 
450 mm; • Capacidade: 50l. 
CARACTERÍSTICAS  

• Corpo e tampa em polietileno de alta 
densidade, 100% virgem e tecnicamente 
aditivado para oferecer alta resistência 
ao impacto e a tração. • Aditivação extra 
com antioxidante e anti UV para os 
níveis de proteção classe 8 UV – 8,0 que 
evita o produto desbotar, ressecar ou 
rachar. • Com pedal e estrutura para 
abertura/fechamento da tampa, 
fabricado plástico ou aço com 
tratamento anticorrosão ou pintura 
eletrostática. • Superfícies internas 
polidas e cantos arredondados. • 
Passível de ser reciclado mecanicamente 
ao fim de sua vida útil. 
GARANTIA:  
• Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, contra defeitos de fabricação. 

Unid. 468291 22 

19.  CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA 
LX1 - NOVO (PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO  
• Kit composto por cinco coletores de 50l 
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para coleta de resíduos orgânicos e seletivos, 
para área externa, sendo: - um coletor 
amarelo para vidro, com capacidade de 50 
litros; 
 - um coletor azul para papel, com 
capacidade de 50 litros; 
 - um coletor amarelo para metal, com 
capacidade de 50 litros;  
- um coletor vermelho para plástico, com 
capacidade de 50 litros;  
- um coletor marrom para lixo orgânico, com 
capacidade de 50 litros. 
DIMENSÕES DO CONJUNTO E 
CAPACIDADE DO COLETOR 
 • Altura máxima: 1200 mm; • Largura 
máxima: 2500 mm; • Profundidade máxima: 
550 mm; • Capacidade individual do coletor: 
50l. CARACTERÍSTICAS  

• Corpo e tampa em polietileno de alta 
densidade, 100% virgem e tecnicamente 
aditivado para oferecer alta resistência 
ao impacto e a tração. • Suporte 
fabricado em aço com tratamento 
anticorrosão ou com pintura 
eletrostática. • Aditivação extra com 
antioxidante e anti UV para os níveis de 
proteção classe 8 UV – 8,0 que evita o 
produto desbotar, ressecar ou rachar. • 
Superfícies internas polidas e cantos 
arredondados. • Coletores em cores 
conforme normas da CONAMA e 
adesivados conforme o tipo de lixo. • 
Suporte em aço com tratamento 
anticorrosão. • Passível de ser reciclado 
mecanicamente ao fim de sua vida útil. 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, contra defeitos de fabricação. 

20.  CARRO COLETOR DE LIXO 120L-CL-
NOVO (PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO:  
• Coletores tipo contêineres para área 
externa com capacidade de 120l/ 50kg, para 
coleta de resíduos orgânicos e resíduos 
recicláveis. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE  
• Altura máxima: 950 mm; • Largura 
máxima: 480 mm; • Profundidade máxima: 
555 mm; • Capacidade/ carga: 120l/ 50kg. 
CARACTERÍSTICAS 

 • Corpo e tampa em polietileno de alta 
densidade, 100% virgem e tecnicamente 
aditivado para oferecer alta resistência 
ao impacto e a tração. • Aditivação extra 
com antioxidante e anti UV para os 
níveis de proteção classe 8 UV – 8,0 que 
evita o produto desbotar, ressecar ou 
rachar. • Superfícies internas polidas e 
cantos arredondados. • Disponibilidade 
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nas cores: vermelho, verde, amarelo, 
azul, cinza, conforme normas da 
CONAMA e adesivados conforme o tipo 
de lixo. • Roda de borracha maciça 
vulcanizada, com núcleo injetado em 
polipropileno, com tratamento antifurto 
incorporado; com medida de 200mm x 
2”. • Eixo em aço com tratamento 
anticorrosão. • Passível de ser reciclado 
mecanicamente ao fim de sua vida útil. 
GARANTIA: 
• Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, contra defeitos de fabricação. 

21.  FERRO ELETRICO –FR-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO  
• Ferro elétrico a seco. 
DIMENSÕES 
 • Altura máxima: 130 mm; • Largura 
máxima: 130 mm; • Profundidade máxima: 
250 mm. CARACTERÍSTICAS 

 • Controle de temperatura. • Cabo 
anatômico. • Indicador de tecidos. • 
Poupa botões. • Base em alumínio 
polido. • Corpo em plástico. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. • Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 
GARANTIA: 
• Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com 
defeito. 

Unid. 483312 4 

22.  SECADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 
10KG-SC –NOVO(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO 
 • Secadora de roupa automática, tipo piso, 
de uso doméstico na cor branca. 
DIMENSÕES BÁSICAS E CAPACIDADE  
Dimensão condicionada ao projeto de 
arquitetura, no que diz respeito ao espaço 
disponível para a instalação do 
equipamento.  
• Largura máxima: 600 mm; • Profundidade 
máxima: 600 mm; • Capacidade mínima: 
10kg. CARACTERÍSTICAS 

 • Gabinete externo do tipo monobloco 
revestido em chapa de aço galvanizado 
ou fosfatizado com acabamento em 
pintura eletrostática a pó 
(epóxi/poliéster) na cor branca. • Painel 
de controle externo com botão seletor de 
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funções pré-programadas de secagem e 
teclas de ajuste da temperatura. (Todas 
as funções devem ser identificadas). • 
Programação com diferentes tipos de 
secagem. • Níveis de temperatura para 
secagem: "normal" e "delicada" (ou 
correspondente), no mínimo. • Função 
de eliminação de odor. • Porta com 
abertura frontal e visor circular em vidro 
temperado. • Compartimento interno 
(cesto) em aço inox e/ou aço esmaltado • 
Filtro interno. • Motor de rotação auto 
reversível. • Tubo flexível e/ou 
direcionador de ar. • Sapatas 
niveladoras. • Dimensionamento e 
robustez da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 
 
GARANTIA:  
• Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com 
defeito. 

23.  LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 
11KG-MQ –NOVO (PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO  
• Lavadora de roupas automática de uso 
doméstico na cor branca. 
DIMENSÕES BÁSICAS E CAPACIDADE  
Dimensão condicionada ao projeto de 
arquitetura, no que diz respeito ao espaço 
disponível para a instalação do 
equipamento. • Largura máxima: 650 mm; • 
Profundidade máxima: 680 mm; • 
Capacidade mínima: 11kg. 
CARACTERÍSTICAS  

• Gabinete externo do tipo monobloco 
revestido em chapa de aço galvanizado 
ou fosfatizado com acabamento em 
pintura eletrostática a pó 
(epóxi/poliéster) na cor branca. • Painel 
de controle externo contendo botões 
seletores e/ou teclas para programas de 
lavagem e/ou funções pré-programadas, 
níveis de consumo de água, enxague e 
centrifugação. Todas as funções devem 
ser identificadas. • Tecla ou botão de 
acionamento liga/desliga. • Programação 
para diferentes tipos de lavagem. • 
Mangueiras para entrada d´água com 
filtro e de saída para drenagem. • 
Mínimo três níveis de água. • 
Centrifugação . • Filtro para retenção de 
fiapos . • Dispenser para sabão . • 
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Dispenser para amaciante . • Dispenser 
para alvejante • Compartimento interno 
(cesto) em aço inox e/ou plástico PP 
(polipropileno). • Acesso ao cesto pela 
parte superior da máquina. • Sapatas 
niveladoras. • Dispositivo de segurança 
da tampa (desligamento ou travamento). 
• Dimensionamento da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Voltagem: 110V 
e 220V, conforme demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 
 
GARANTIA: 
• Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com 
defeito. 

24.  CAFETEIRA – CF-NOVO (PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO 
 • Cafeteira elétrica com jarra térmica. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
 • Altura máxima: 360 mm; • Largura 
máxima: 300 mm; • Profundidade máxima: 
230 mm; • Capacidade mínima do 
reservatório de água: 1,1l • Capacidade 
mínima em xícaras: 20 cafezinhos.  
CARACTERÍSTICAS 
 • Tipo de cafeteira: elétrica. • Potência 
mínima: 700W. • Botão liga/ desliga com 
indicador luminoso. • Jarra térmica em inox. 
• Estrutura em plástico. • Sistema corta 
pingo. • Indicador do nível de água. • Filtro 
permanente removível. • Dimensionamento e 
robustez da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. • Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 
 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita 
na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo 
as peças com defeito. 

Unid. Similar 
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25.  MIXER DE ALIMENTOS – MX-
NOVO(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO 
 • Mixer de alimentos para preparo de sucos, 
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vitaminas e massas leves. 
DIMENSÕES 
 • Altura máxima: 400 mm; • Largura 
máxima: 150 mm; • Profundidade máxima: 
320 mm; • Volume mínimo do copo: 600ml. 
CARACTERÍSTICAS  

• Cabo (alça) ergonômico. • Lâminas 
destacáveis em aço inox de dupla ação, 
possibilitando cortar na vertical e na 
horizontal. • Recipiente para trituração 
em aço inox ou acrílico. • Corpo do 
aparelho construído em polipropileno e 
borracha. • Base antirespingos. • Botão 
turbo. • Motor com potência mínima de 
350W. • Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. • Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, 
com indicação da voltagem. 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com 
defeito. 

26.  CENTRIFUGA DE FRUTAS –CT-
NOVO(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO  
• Centrífuga, modelo doméstico, para 
extração de sucos de frutas e hortaliças, 
separando o suco de sementes e bagaço. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE  
• Diâmetro/ largura máxima: 400 mm; • 
Altura máxima: 440 mm; • Profundidade 
máxima: 450 mm; • Volume mínimo do copo 
coletor: 1,2 litros.  
CARACTERÍSTICAS 

 • Tubo de alimentação e bocal extra 
largo em aço inox ou acrílico para 
absorver frutas e hortaliças inteiras. • 
Filtro em aço inox. • Lâminas e peneira 
em aço inox. • Copos coletores (jarras) 
de suco e bagaço em aço inox ou 
acrílico. • Trava de segurança. • Com 
função pulsar e 2 ajustes de velocidade 
conforme espessura e textura dos 
alimentos. • Base firme com pés 
antideslizantes (ventosa). • Motor com 
potência mínima de 700W. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. • Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 
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GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com 
defeito. 

27.  BATEDEIRA PLANETARIA 12L -BT1-
NOVO(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO:  
• Batedeira planetária comercial com 
capacidade volumétrica mínima de 12l, 
destinada a misturar e bater massas leves. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE  

• Largura máxima: 800 mm; • 
Profundidade mínima: 700 mm; • Altura 
mínima da coluna: 380 mm; • 
Capacidade volumétrica mínima: 12l. 
CARACTERÍSTICAS  
• Estrutura ou suporte para o motor em 
aço, com acabamento em pintura epóxi. 
• Cuba em aço inox AISI 304. • Sistema 
de engrenagens helicoidais. • Com, no 
mínimo, três níveis de velocidade. • 
Sistema de troca de velocidade 
progressiva. • Acessórios mínimos 
inclusos: batedor espiral, batedor 
raquete, e batedor globo. • Dispositivo de 
segurança no acesso à cuba, com grade 
e desligamento automático. • Motor: ¼ 
CV, no mínimo. • Dimensionamento da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. 
• Tensão (voltagem): monovolt – 127 V / 
220 V (conforme demanda) ou Bivolt. • 
Indicação da tensão (voltagem) no 
cordão de alimentação (rabicho) do 
aparelho. • Cordão de alimentação com 
1,5 m de comprimento, como mínimo. 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com 
defeito. 

Unid. Simular 
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28.  ESPREMEDOR COMERCIAL DE FRUTAS 
CÍTRICAS EP-NOVO (PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO  
• Espremedor automático de frutas cítricas, 
comercial, com copo coletor de 1 litro com 
tampa, um coador/ peneira e dois cones de 
extração (castanha/ carambola) em 
tamanhos diferentes, para laranja e limão. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
 • Altura máxima: 330 mm; • Diâmetro/ 
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largura máxima: 300 mm; • Capacidade 
volumétrica mínima: 1 litro.  
CARACTERÍSTICA 

 • Gabinete (corpo) fabricado em aço 
inox. • Copo superior, em aço inox ou 
alumínio, desmontável com bica. • Copo 
coletor (jarra), tampa e peneira 
fabricados em aço inox, alumínio ou 
plástico. • Jogo de cones de extração 
(carambola/castanha) em poliestireno. • 
Motor de, no mínimo, 1/4 HP. • Base 
antiderrapante. • Dimensionamento da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. • Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. • Cordão de 
alimentação com 1,5 m de comprimento, 
como mínimo. 
 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com 
defeito. 

29.  LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 4L-LQ3-
NOVO (PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO  
• Liquidificador comercial com gabinete em 
aço inox e copo monobloco, indicado para 
triturar alimentos leves com adição de 
líquido. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
 • Altura máxima: 660 mm; • Largura 
máxima: 290 mm; • Profundidade máxima: 
280 mm; • Capacidade volumétrica: 4 litros. 
CARACTERÍSTICAS 

 • Copo removível confeccionado em 
chapa de aço inox, em peça única 
(monobloco), sem soldas, com espessura 
de, no mínimo, 1 mm. • Flange do copo 
em material plástico injetado. • Alças em 
aço inox, espessura de chapa de, no 
mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas 
para o lado interno e soldadas em toda 
extensão de modo que não haja retenção 
de resíduos. • Fixação das alças ao copo 
com soldas lisas, uniformes e sem 
frestas de modo a evitar o acúmulo de 
resíduos. • Tampa do copo em aço inox, 
espessura mínima de chapa de 0,6 mm, 
com dobras estruturais que permitam a 
limpeza interna. • Gabinete do motor em 
aço inox, espessura mínima de chapa de 
0,6 mm, flange superior e da base em 
material plástico injetado. Dreno da 
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flange posicionado de modo a não haver 
entrada de líquidos no gabinete do 
motor. • Sapatas antivibratórias em 
material aderente e antiderrapante. • 
Eixo e porca fixadora do eixo da faca em 
aço inox (as buchas poderão ser de 
bronze ou outro material apropriado que 
garanta o desempenho mecânico e a 
durabilidade do conjunto). • O conjunto 
formado pelas facas, eixo e elementos de 
fixação deve ser removível para limpeza, 
sem a necessidade de utilização de 
ferramentas. • Flange de acoplamento do 
motor, pinos de tração e elementos de 
fixação em aço inox. • Interruptor 
liga/desliga. • Motor monofásico de, no 
mínimo, 1/2 HP. • Dimensionamento da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. • Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. • Cordão de 
alimentação com, no mínimo, 1,5 m de 
comprimento. 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com 
defeito. 

30.  ESTERELIZADOR DE MAMADEIRAS PARA 
MICROONDAS – ES -NOVO(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO 
 • Esterilizador de mamadeira a vapor, para 
uso em micro-ondas. Acompanha pinça. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
 • Altura máxima: 180 mm; • Diâmetro/ 
largura máxima: 300 mm; • Capacidade 
mínima: 4 mamadeiras.  
CARACTERÍSTICAS 

 • Base em polipropileno copolímero, 
dotado de dispositivos internos para 
acondicionamento de, no mínimo, 
quatro mamadeiras. Tampa em plástico 
em polipropileno copolímero, 
transparente, com clipes e/ou presilhas 
para fechamento hermético. • O 
esterilizador deve ser construído de 
modo a proporcionar proteção adequada 
contra contato acidental com partes 
quentes (bordas, superfícies), que 
possam expor o usuário a risco de 
queimaduras durante a operação. • O 
esterilizador não deve apresentar 
elementos perfurantes, arestas cortantes 
ou irregulares que possam vir a causar 
riscos aos usuários, em utilização 
normal ou durante a higienização. • O 

Unid. 625874 3 
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produto não deve oferecer risco 
toxicológico ou eliminar resíduos 
químicos durante sua utilização. 
GARANTIA 
• Mínima de três meses a partir da data 
da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com 
defeito. 

31.  MICROONDAS LINHA BRANCA 30L-MI-
NOVO(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO  
• Forno de microondas 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
 • Largura mínima: 5000 mm; • Altura 
mínima: 2900 mm; • Profundidade mínima: 
3900 mm; • Volume mínimo: 30 litros.  
CARACTERÍSTICAS 

 • Gabinete monobloco em aço 
galvanizado revestido interna e 
externamente com pintura eletrostática 
em pó, na cor branca. • Iluminação 
interna. • Painel de controle digital com 
funções pré-programadas. • Timer. • 
Relógio. • Porta com visor central, 
dotada de puxador e/ou tecla de 
abertura. • Dispositivos e travas de 
segurança. • Sapatas plásticas. • Prato 
giratório em vidro. • Dimensionamento 
da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. • Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com 
defeito. 

Unid. 254515 4 

32.  FOGÃO LINHA BRANCA  4 QUEIMADORES  
–FG3- NOVO (PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO 
 • Fogão de piso de quatro queimadores com 
um forno, alimentado por GLP (gás liquefeito 
de petróleo) ou gás natural. 
DIMENSÕES BÁSICAS E CAPACIDADE  
Dimensão condicionada ao projeto de 
arquitetura, no que diz respeito ao espaço 
disponível para a instalação do 
equipamento. • Largura máxima: 600 mm; • 
Capacidade mínima do forno: 50 litros.  
CARACTERÍSTICAS DO FOGÃO 

Unid. 452320 2 
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 • Mesa em aço inox. • Acendimento 
automático da mesa. • Funções de timer 
sonoro e relógio. • Sapatas niveladoras 
reguláveis. • Botões de controle com limites 
intransponíveis nas posições aberto e 
fechado, assim como identificação de 
intensidade. Cada queimador deverá ser 
dotado de botão de controle individual. 
Todos os controles deverão estar 
identificados. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. • Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. • Indicação da tensão 
(voltagem) no cordão de alimentação 
(rabicho) do aparelho.  
CARACTERÍSTICAS DO FORNO 

 • Ascendimento automático. • Com 
mínimo duas prateleiras, sendo pelo 
menos uma delas deslizante. • Com grill. 
• Deverá vir com a lâmpada para 
iluminação interna. • Sistema de 
segurança para ascendimento e/ou 
válvula de segurança, que impeça a 
saída de gás caso a chama se apague. • 
Recobrimento especial das paredes 
internas que evite acúmulo de gorduras 
e facilite a limpeza (sistema 
“autolimpante” ou similar). • Porta com 
visor em vidro, com eixo de abertura 
horizontal, dobradiças reforçadas com 
mola e puxador metálico de modo que a 
porta possa permanecer aberta sem a 
aplicação de força e fechar com 
facilidade. • Piso em aço carbono 
esmaltado com orifício(s) de visualização 
das chamas. 
 
GARANTIA: 
• Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com 
defeito. 

33.  FREEZER VERTICAL COMERCIAL 450L – 
FZ - NOVO (PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO  
• Freezer vertical comercial com capacidade 
mínima de 450 litros, com sistema frost free 
(degelo automático). Temperatura de 
operação: entre 0 °C e +7°. 
DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE  
*Dimensão condicionada ao projeto de 
arquitetura, no que diz respeito ao espaço 
disponível para a instalação do 
equipamento. • Largura máxima: 750 mm; • 
Capacidade total mínima: 450 litros.  

Unid. Similar 
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CARACTERÍSTICAS 
 • Congelador (freezer) vertical em aço 
inox com sistema de degelo “frostfree” 
(que não precisa descongelamento), com 
uma porta. • Temperatura de operação 
para congelamento de alimentos, no 
mínimo, entre -16°C e -24°C. • Gabinete 
tipo monobloco revestido interna e 
externamente em aço inox, em chapa 22 
(0,79 mm). • Isolamento do gabinete de 
poliuretano injetado. • Pés fixos em 
material metálico e maciço com 
revestimento de borracha resistente. • 
Portas revestidas interna e externamente 
em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm). • 
Isolamento da porta de poliuretano 
injetado, com espessura mínima de 45 
mm e densidade mínima de 36 kg/m3. • 
Vedação hermética em todo o perímetro 
das portas, constituída de gaxeta 
magnética sanfonada. • Puxadores, 
trincos e dobradiças em aço inox. 
Trincos com travamento automático, ou 
sistema de imã resistente ao peso da 
porta. • Barreira térmica em todo o 
perímetro dos batentes das portas para 
evitar a condensação, constituída de 
resistência elétrica de baixa potência, 
intercambiável. • Sistema de controle de 
temperatura por meio de termostato 
regulável, dotado de termômetro digital, 
com posicionamento frontal de fácil 
acesso. • Sistema de refrigeração com 
unidade compressora selada. • 
Compressor hermético de, no mínimo, 
1/3 HP, monofásico 127 V ou 220 V 
(conforme tensão local). • Temporizador 
para degelo, dotado de compressor 
hermético monofásico de 127 V ou 220 V 
(conforme tensão local), com sistema de 
ar forçado e degelo automático 
(sistema“frost-free”). Obs.: O compressor 
deve ser instalado na parte superior do 
equipamento. • Gás refrigerante R600a, 
R134a ou R290. • Quatro prateleiras 
removíveis em grade de aço inox, perfil 
de seção circular com diâmetro de 1/4”. 
Distância máxima de 25 mm entre 
arames. • As paredes internas do 
gabinete devem ser dotadas de 
dispositivos em aço inox que 
possibilitem o ajuste de altura das 
prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm). • 
Piso interno do gabinete revestido em 
aço inox, em chapa 22 (0,79mm). A base 
deve ter formato de bandeja com rebaixo 
para o direcionamento de qualquer 
líquido derramado no interior do 
gabinete para o dreno, com vistas ao seu 
escoamento. • Painel superior em aço 
inox, em chapa 22 (0,79mm), para 
proteção do sistema de refrigeração e 
elétrico do equipamento, com comando 
automatizado, programador, termômetro 
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digital e controle de temperatura. • 
Conexões de fiação com bornes dotados 
de parafusos para compressão dos fios. • 
Todo o sistema elétrico deve ser fixado 
ao gabinete por meio de braçadeiras. • 
Devem ser utilizados componentes 
(sistema de refrigeração) que permitam a 
otimização no consumo de energia 
durante a sua vida útil. • 
Dimensionamento da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Voltagem: 110V 
e 220V, conforme demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. • 
Cordão de alimentação com, no mínimo, 
2,0 m de comprimento. 
 
GARANTIA 
• Mínima de dois anos a partir da data 
da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com 
defeito. 

34.  GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 
300L - RF3 - NOVO (PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO 
 • Refrigerador vertical combinado, linha 
branca, sistema de refrigeração “frostfree” 
com capacidade mínima de 300 litros. 
DIMENSÕES BÁSICAS  E CAPACIDADE  
*Dimensão condicionada ao projeto de 
arquitetura, no que diz respeito ao espaço 
disponível para a instalação do 
equipamento. • Largura máxima: 620 mm; • 
Capacidade total: mínima de 300 litros.  
CARACTERÍSTICAS  

• Gabinete tipo "duplex" com duas 
portas (freezer e refrigerador). • 
Refrigerador vertical combinado, linha 
branca. • Sistema de refrigeração 
“frostfree”. • Gabinete externo do tipo 
monobloco e portas revestidas em chapa 
de aço com acabamento em pintura 
eletrostática (em pó), na cor branca. • 
Partes internas revestidas com painéis 
plásticos moldados com relevos para 
suporte das prateleiras internas 
deslizantes. • Conjunto de prateleiras 
removíveis e reguláveis, de material 
resistente. • Prateleiras da porta e cestos 
em material resistente, removíveis e 
reguláveis. • Gaveta em material 
resistente para acondicionamento de 
frutas, verduras ou legumes. • Sistema 
de fechamento hermético. • Batentes das 
portas dotados de sistema 
antitranspirante. • Dobradiças 
metálicas. • Sapatas niveladoras. • 

Unid. Similar 
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Sistema de controle de temperatura por 
meio de termostato ajustável. • Sistema 
de degelo “frostfree”. • Gás refrigerante 
R600a ou R134a. • Dimensionamento da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. • Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 
 
GARANTIA: 
• Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com 
defeito. 

35.  GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 
410L -RF2- NOVO (PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO 
• Refrigerador vertical combinado, linha 
branca, sistema de refrigeração “frostfree” 
(degelo automático) com capacidade mínima 
de 410 litros. 
DIMENSÕES BÁSICAS E CAPACIDADE  
*Dimensão condicionada ao projeto de 
arquitetura, no que diz respeito ao espaço 
disponível para a instalação do 
equipamento. • Largura máxima: 750 mm; • 
Capacidade total: mínima de 410 litros.  
CARACTERÍSTICAS 

 • Gabinete tipo "duplex" com duas 
portas (freezer e refrigerador). • 
Refrigerador vertical combinado, linha 
branca. • Sistema de refrigeração 
“frostfree”. • Gabinete externo do tipo 
monobloco e portas revestidas em chapa 
de aço com acabamento em pintura 
eletrostática (em pó), na cor branca. • 
Partes internas revestidas com painéis 
plásticos moldados com relevos para 
suporte das prateleiras internas 
deslizantes. • Conjunto de prateleiras 
removíveis e reguláveis, de material 
resistente. • Prateleiras da porta e cestos 
em material resistente, removíveis e 
reguláveis. • Gaveta em material 
resistente para acondicionamento de 
frutas, verduras ou legumes. • Sistema 
de fechamento hermético. • Batentes das 
portas dotados de sistema 
antitranspirante. • Dobradiças 
metálicas. • Sapatas niveladoras. • 
Sistema de controle de temperatura 
ajustável. • Sistema de degelo “frostfree”. 
• Gás refrigerante R600a ou R134a. • 
Dimensionamento da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Voltagem: 110V 

Unid. Similar 
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e 220V, conforme demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com 
defeito. 
 

* Vide Anexo I, que contém imagens ilustrativas referentes aos itens 1 a 11, com 

finalidade meramente exemplificativa. 

1.2. A presente contratação, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 

seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 34/2023.  

1.3. Em atendimento ao disposto no art. 19 da Lei Federal nº 14.133/2021, o Município de 

Manhuaçu adotou, por meio do Decreto Municipal nº 34, de 27 de março de 2023, em seu 

art. 34, parágrafo único, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de 

Administração de Serviços Gerais (SIASG), do Governo Federal, como Catálogo Eletrônico de 

Padronização de Compras. 

Nos termos do § 2º do art. 19 da referida Lei, a não utilização integral dos catálogos eletrônicos 

de padronização deverá ser devidamente justificada e formalmente registrada no respectivo 

processo licitatório. No presente caso, a contratação está vinculada aos Termos de 

Compromisso do Plano de Ações Articuladas (PAR) nº 202300091 e nº 202300092, firmados 

com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), os quais estabelecem, de 

forma específica, os itens, quantitativos e padrões técnicos a serem observados, especialmente 

aqueles definidos no âmbito do programa Proinfância. 

Dessa forma, as descrições dos itens constantes neste Termo de Referência foram elaboradas 

em estrita conformidade com as especificações padronizadas pelo FNDE, previstas no Manual 
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de Orientações Técnicas – Volume VII, em observância ao Termo de Compromisso firmado, 

visando assegurar a adequada execução do objeto, a correta aplicação dos recursos públicos 

e o atendimento às exigências federais para fins de prestação de contas. 

Ressalta-se que, embora os catálogos CATMAT/CATSER possuam caráter padronizado, tais 

instrumentos não contemplam, em sua totalidade, as especificações técnicas detalhadas e os 

códigos próprios dos itens vinculados ao PAR/Proinfância, razão pela qual se faz necessária 

a adoção das descrições específicas constantes no Termo de Compromisso. 

Assim, eventuais divergências entre as descrições constantes dos catálogos eletrônicos e 

aquelas apresentadas neste Termo de Referência não configuram descumprimento do art. 19 

da Lei nº 14.133/2021, mas sim adequação técnica obrigatória, devidamente justificada, 

visando assegurar a fiel execução do objeto pactuado com o FNDE, a padronização nacional 

dos itens, a segurança dos usuários e a eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 30/2022. 

1.5. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns tendo em vista que 

seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

1.6. Do prazo vigência:  

1.6.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, contados da assinatura do 
contrato ou outro instrumento hábil, conforme o disposto na Lei nº 14.133/ 2021. 

1.7. Do quantitativo: 

1.7.1. O quantitativo dos itens previstos neste Termo de Referência foi definido com base em 

levantamento técnico realizado pela Secretaria requisitante, consolidado por meio do 

Documento de Formalização de Demanda (DFD), considerando as necessidades específicas 

de cada unidade educacional a ser atendida. 

Destaca-se, ainda, que a definição dos quantitativos guarda compatibilidade com as ações 

pactuadas nos Termos de Compromisso do Plano de Ações Articuladas (PAR) nº 202300091 

e nº 202300092, firmados com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), 

respeitando os limites, parâmetros e itens previamente estabelecidos pelo programa, de modo 

a assegurar a correta execução do objeto e a adequada aplicação dos recursos públicos. 

1.8. Plano Anual de Contratação:  
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1.8.1. Esta Municipalidade não dispõe de Plano Anual de Contratação para o exercício de 

2026, contudo a contratação objeto do presente TR está previsto no Plano Plurianual e 

respectivas leis orçamentárias do Município. 

1.9. Do Estudo Técnico Preliminar:  
 
1.9.1. A Nova Lei de Licitações, a Lei 14.133/2021, em sua lógica processual, trouxe a figura 
do Estudo Técnico Preliminar, como o documento de justificação e conhecimento das 
necessidades da Administração. A forma do ETP está prescrita pelo art. 18, parágrafos 1º e 
2º, constam nesses dispositivos os itens obrigatórios da Nova Peça Licitatória. 
 
Acontece que a Lei não estabelece parâmetros de obrigatoriedade ou de faculdade do referido 
documento e a sua elaboração acaba exigindo tempo e esforços. Por isso, coube a cada órgão 
na medida de sua atuação regulamentadora, organizar e estabelecer as situações em que o 
ETP seria viável e vantajoso e as hipóteses de dispensa. 
 
No caso da Prefeitura Municipal de Manhuaçu, apesar das regulamentações existentes 
envolvendo a Nova Lei de Licitações, entende-se que em processos específicos, cujo objeto e a 
forma de contratação sejam menos complexos, é possível que se afaste a elaboração do ETP, 
pois o termo de referência junto com os documentos instrutivos da licitação é suficiente para 
investigar e definir as necessidades da Administração. 
 
Assim, no âmbito da administração municipal, por meio do Decreto Municipal nº 22/2024 
regulamentou as hipóteses de dispensa do ETP, no art. 4º, § 2º, vejamos:  

 
§ 2º É dispensável a elaboração do ETP: 
(..) 
V – nos casos de aquisição de bens e contratação serviços comuns, que 
sejam recorrentes. 

 
Sobre isso, Ronny Charles1 discorre: 

“A exigência de confecção do ETP em contratações corriqueiras, 
ordinárias, de baixo valor e de baixa complexidade atenta contra a 
eficiência e a economicidade, além de induzir um comportamento que 
banaliza a importância a do instrumento, passando a ser usado de 
maneira meramente formalista, para compor processos, fragilizando 
sua relevância e valor, mesmo quando necessário. ” 

No presente caso, a contratação tem por objeto a aquisição de equipamentos, mobiliários e 

materiais pedagógicos destinados ao atendimento das creches municipais, em atendimento 

às ações pactuadas no Plano de Ações Articuladas (PAR), conforme Termos de Compromisso 

nº 202300091 e nº 202300092, firmados junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE). 

 
1 TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis de Licitações Públicas e Comentadas. São Paulo: 
Editora Juspodivm, 2023. p 166 
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Além disso, os itens objeto da presente contratação possuem natureza recorrente, sendo 

comumente adquiridos pela Administração Pública Municipal para atendimento contínuo das 

demandas das unidades educacionais, o que reforça seu enquadramento como bens comuns, 

amplamente disponíveis no mercado e de especificações consolidadas. 

Destaca-se que os itens a serem adquiridos possuem especificações técnicas previamente 

padronizadas pelo FNDE, no âmbito do programa Proinfância, estando claramente definidos 

quanto às suas características, quantitativos e finalidades. Trata-se, portanto, de bens 

comuns, amplamente disponíveis no mercado, cujas especificações não demandam estudos 

aprofundados para definição de solução, tampouco envolvem inovação tecnológica ou elevada 

complexidade técnica. 

Ademais, a própria Administração já dispõe de levantamento detalhado das necessidades, 

consolidado por meio do Documento de Formalização de Demanda (DFD), bem como das 

especificações constantes do Termo de Compromisso do PAR, o que confere segurança e 

precisão suficientes para a instrução do processo licitatório. 

Importante ressaltar que a solução a ser adotada não é discricionária, mas sim previamente 

definida pelo FNDE, restando à Administração a execução das aquisições conforme os padrões 

estabelecidos, o que reduz significativamente a necessidade de estudos técnicos preliminares 

voltados à análise de alternativas de mercado. 

Nesse sentido, a elaboração de ETP, no presente caso, configuraria medida meramente formal, 

sem agregar valor efetivo ao processo de contratação, além de implicar aumento desnecessário 

da burocracia administrativa, em prejuízo à celeridade exigida para a execução dos recursos 

vinculados ao PAR, que possuem prazo determinado. 

O entendimento ora adotado encontra respaldo na jurisprudência do Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais – TCE/MG, especialmente na Consulta nº 1.102.280, que admite a 

dispensa do Estudo Técnico Preliminar, desde que devidamente justificada, considerando as 

particularidades do objeto, a baixa complexidade da contratação e a suficiência dos elementos 

constantes no Termo de Referência. 

Dessa forma, considerando que se trata de bens comuns, com especificações técnicas 

previamente padronizadas pelo FNDE, cuja solução já se encontra definida no âmbito do Plano 

de Ações Articuladas (PAR), bem como que há detalhamento suficiente das necessidades no 

Termo de Referência e no Documento de Formalização de Demanda (DFD), além de inexistir 

complexidade técnica relevante na contratação, resta evidenciada a desnecessidade de 

elaboração do Estudo Técnico Preliminar no presente caso. 

Desse modo, conclui-se pela dispensa da elaboração do Estudo Técnico Preliminar, por ser 
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medida adequada, proporcional e alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e 

celeridade administrativa, assegurando a regular execução do objeto pactuado e o 

atendimento do interesse público. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A presente contratação tem por finalidade a aquisição de equipamentos, materiais 

permanentes e materiais pedagógicos destinados ao atendimento das Creches Municipais 

Gilca Magalhães Bifano, Tia Nilda, Renascer e CEI Profª Marília Marcial, vinculadas à 

Secretaria Municipal de Educação de Manhuaçu/MG, visando assegurar condições 

adequadas de funcionamento das unidades de educação infantil da rede municipal. 

A necessidade da contratação decorre da imprescindibilidade de estruturar e equipar 

adequadamente os espaços educativos, de modo a garantir ambiente seguro, organizado e 

pedagogicamente apropriado ao desenvolvimento integral das crianças atendidas, em 

conformidade com as diretrizes da educação infantil, que envolvem atividades de cuidado, 

ensino e recreação. 

Os itens a serem adquiridos compreendem equipamentos e materiais essenciais ao 

funcionamento das creches, tais como conjuntos de tatames, equipamentos de 

psicomotricidade, eletrodomésticos, itens de ventilação e demais recursos necessários à 

organização dos espaços e execução das atividades pedagógicas. Tais materiais são 

indispensáveis para assegurar condições mínimas de conforto, segurança, higiene e qualidade 

no atendimento prestado às crianças. 

A presente demanda encontra-se diretamente vinculada às ações previstas no Plano de Ações 

Articuladas (PAR), conforme Termos de Compromisso nº 202300091 e nº 202300092, 

firmados com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), instrumento de 

planejamento do Governo Federal voltado ao fortalecimento da educação básica. Referidos 

instrumentos estabelecem a obrigatoriedade de execução das ações pactuadas, incluindo a 

aquisição de equipamentos e mobiliários padronizados no âmbito do programa Proinfância, 

com vistas à melhoria da infraestrutura das unidades educacionais e à elevação da qualidade 

do ensino ofertado. 

Nesse contexto, a contratação pretendida visa dar cumprimento às obrigações assumidas pelo 

Município junto ao FNDE, garantindo a correta aplicação dos recursos públicos transferidos, 

bem como evitando riscos de descontinuidade das ações educacionais, prejuízos ao 

atendimento das crianças e eventual responsabilização do ente federativo por 

descumprimento do Termo de Compromisso. 
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2.2. Cumpre destacar, conforme DFD, que a demandante analisou a possibilidade de 

aquisição dos itens por meio de adesão às Atas de Registro de Preços disponibilizadas pelo 

FNDE, conforme orientação constante dos instrumentos do PAR. Todavia, verificou-se a 

inexistência, no momento, de atas vigentes aptas a atender integralmente a demanda 

pretendida, o que inviabiliza a utilização desse mecanismo. 

2.2.1. Assim, diante da ausência de atas vigentes verificadas pela requerente, a alternativa 

para viabilizar as aquisições descritas no Termo de Compromisso é a realização de processos 

licitatórios para as contratações necessárias à execução das ações delineadas no PAR 

aprovado, em conformidade com a legislação de licitações. 

2.3. Diante disso, para viabilizar a aquisição dos bens necessários ao regular funcionamento 

das unidades de educação infantil e à execução das ações pactuadas no PAR, faz-se 

necessária a realização de procedimento licitatório, na modalidade Pregão, por se tratar de 

bens comuns, cujas especificações são usuais de mercado, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

A adoção dessa modalidade assegura maior competitividade, transparência e a seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em observância aos princípios da 

legalidade, eficiência, economicidade e interesse público. 

2.4. Por fim, ressalta-se que a presente contratação está devidamente fundamentada em 

levantamento prévio das necessidades das unidades escolares, consolidado no Documento de 

Formalização de Demanda (DFD), garantindo que os quantitativos e especificações dos itens 

estejam compatíveis com a real demanda da Administração e com as obrigações assumidas 

no âmbito do PAR. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO  

3.1. A solução proposta consiste na aquisição de equipamentos, mobiliários e materiais 

pedagógicos destinados ao atendimento das Creches Municipais Gilca Magalhães Bifano, Tia 

Nilda, Renascer e CEI Profª Marília Marcial, com vistas a garantir condições adequadas de 

funcionamento das unidades de educação infantil, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas no Plano de Ações Articuladas (PAR), conforme Termos de Compromisso nº 

202300091 e nº 202300092, firmados junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE), na qual a Prefeitura Municipal de Manhuaçu compromete-se a executar as 

ações elaboradas no Plano de Ações Articuladas – PAR. 

3.2. A presente solução abrange o fornecimento de bens permanentes e de consumo, incluindo 

equipamentos de apoio pedagógico, itens de psicomotricidade, eletrodomésticos, 

equipamentos de climatização, utensílios e demais materiais necessários ao adequado 
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funcionamento das unidades educacionais. Todos os itens deverão observar, rigorosamente, 

as especificações técnicas padronizadas pelo FNDE, especialmente aquelas definidas no 

âmbito do programa Proinfância, garantindo uniformidade, qualidade, segurança e 

compatibilidade com os ambientes escolares. 

3.3. No que se refere ao ciclo de vida do objeto, a solução contempla as seguintes etapas: 

a. Planejamento: definição das necessidades por meio do Documento de Formalização de 

Demanda (DFD), alinhada às ações pactuadas no PAR e às especificações técnicas 

estabelecidas pelo FNDE; 

b. Aquisição: realização de procedimento licitatório, na modalidade pregão, visando à 

seleção da proposta mais vantajosa, observando critérios de qualidade, economicidade 

e conformidade técnica; 

c. Entrega e recebimento: fornecimento dos itens pela contratada, com entrega nas 

unidades indicadas, seguido de recebimento provisório e definitivo, mediante 

verificação da conformidade com as especificações exigidas; 

d. Utilização: utilização dos bens pelas unidades escolares, assegurando o atendimento 

das atividades pedagógicas, administrativas e de cuidado das crianças, com 

observância das condições adequadas de uso e conservação; 

e. Manutenção e conservação: responsabilidade da Administração quanto à guarda, 

conservação e adequado uso dos bens permanentes, garantindo sua durabilidade e 

funcionalidade ao longo do tempo; 

f. Descarte ou substituição: ao final de sua vida útil, os bens deverão ser substituídos 

ou descartados de forma adequada, em conformidade com a legislação aplicável e as 

normas de gestão patrimonial. 

3.4. Quanto às especificações dos itens, destaca-se que estas foram elaboradas com base nos 

padrões técnicos definidos pelo FNDE, constantes dos Termos de Compromisso do PAR, não 

sendo admitidas variações que comprometam a padronização nacional, a segurança dos 

usuários ou a finalidade pedagógica dos materiais. Os itens deverão atender às normas 

técnicas vigentes, especialmente aquelas relacionadas à segurança, ergonomia, resistência e 

adequação ao uso infantil, quando aplicável. 

3.5. Dessa forma, a solução apresentada mostra-se adequada, suficiente e eficiente para 

atender às necessidades da Administração Pública Municipal, garantindo a correta execução 

das ações pactuadas no PAR, a melhoria da infraestrutura das unidades de educação infantil 

e a promoção de um ambiente educacional seguro, organizado e propício ao desenvolvimento 

das crianças. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Para que o objeto seja contratado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de 

acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução 

pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei nº. 

14.133/2021. E ainda, os seguintes requisitos se fazem necessários: 

4.1.1. Indicação de marcas ou modelos: Não serão exigidas marcas ou modelos específicos 

para a presente contratação, tendo em vista que as especificações dos itens já se encontram 

devidamente definidas neste Termo de Referência, com base nos padrões técnicos 

estabelecidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), no âmbito do 

Plano de Ações Articuladas (PAR) e do programa Proinfância. 

4.1.2. Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto da presente 
contratação, tendo em vista a natureza dos bens a serem fornecidos e a necessidade de 
garantir a padronização, a qualidade e a fiel observância das especificações técnicas 
estabelecidas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), no âmbito do 
Plano de Ações Articuladas (PAR) e do programa Proinfância. 

Os itens a serem fornecidos são classificados como bens comuns, amplamente disponíveis no 
mercado, cuja comercialização é realizada diretamente por diversos fornecedores, não 
havendo necessidade de intermediação de terceiros para o adequado cumprimento do objeto 
contratual. 

A execução direta pela contratada mostra-se essencial para assegurar a rastreabilidade dos 
produtos fornecidos, a responsabilidade integral quanto à qualidade dos itens entregues e o 
cumprimento das obrigações contratuais, especialmente no que se refere à garantia, 
assistência e conformidade com as exigências técnicas previstas neste Termo de Referência. 

Ademais, a vedação à subcontratação visa mitigar riscos relacionados ao fornecimento de 
produtos em desacordo com as especificações estabelecidas, bem como evitar prejuízos à 
execução do objeto e à adequada prestação de contas dos recursos públicos vinculados ao 
PAR. 

Dessa forma, a contratada deverá responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto, 
sendo vedada a transferência, total ou parcial, das obrigações assumidas, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis, nos termos da legislação vigente. 

4.1.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 
96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, por se tratar de objeto de baixo risco e complexidade, 
considerando que se trata da aquisição de materiais, com ampla oferta no mercado e com 
características de fornecimento rotineiro e de baixo valor unitário. 

4.1.4. Da vedação à participação de consórcios: Não é permitida a participação de 
consórcios, pois não se trata de objeto complexo e de grandes dimensões. E, dadas as 
características do mercado, as empresas podem, de forma isolada, participar da licitação, 
atender às condições previstas neste documento, e posteriormente fornecer os bens. A 
vedação à participação de consórcio, nesta situação, não acarretará prejuízo à competitividade 
do certame, e facilitará a análise dos documentos de habilitação, que certamente são mais 
complexos em se tratando de empresas reunidas em consórcio. 
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Segundo Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativo, Dialética, 9ª edição, p. 349: 
 

É usual que a Administração Pública apenas autorize a participação 
de empresas em consórcio quando as dimensões e a complexidade do 
objeto ou as  circunstâncias concretas exijam a associação entre os 
particulares. São as hipóteses e que apenas umas poucas empresas 
estariam aptas a preencher as condições especiais exigidas para 
licitação. 

 
Como se extrai do trecho acima a Administração Pública poderá considerar as condições 
que os bens serão fornecidos, exigidos conforme as “dimensões e complexidade do objeto”, 
entretanto o objeto do presente instrumento não requer tal complexidade para que seja 
necessária a atuação de duas ou mais empresas consorciadas, eis que apenas uma 
empresa poderá fornecer os bens com a qualidade,  haja vista não ser complexo, assim, 
não seria viável que duas empresas com objetos similares reunissem-se em um consórcio 
para o fornecimento do bem licitado em virtude da simplicidade. 
 
Pelos motivos e fundamentos acima expostos, optou-se, em respeito ao princípio da 
igualdade entre os participantes, buscar não privilegiar a formação de consórcio o que 
poderia frustrar os fins deste certame. 

4.1.5. Sustentabilidade: A presente contratação observará, no que couber, critérios e 
práticas de sustentabilidade, em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021, 
visando à promoção do desenvolvimento nacional sustentável e à redução dos impactos 
ambientais decorrentes da aquisição e utilização dos bens. 

4.1.5.1. Os itens a serem fornecidos deverão, sempre que aplicável: 

a. Ser produzidos com materiais atóxicos e seguros, especialmente em razão do público 
infantil atendido;  

b. Atender às normas técnicas e certificações ambientais pertinentes, como aquelas 
expedidas por órgãos competentes (ex.: INMETRO, normas ISSO, ABNT), quando 
cabível;  

c. Possuir maior durabilidade e qualidade, de modo a reduzir a necessidade de 
substituições frequentes e o consequente descarte de resíduos;  

d. Apresentar eficiência energética, no caso de equipamentos eletroeletrônicos, 
contribuindo para a redução do consumo de energia;  

e. Utilizar, preferencialmente, embalagens recicláveis ou reutilizáveis, minimizando a 
geração de resíduos sólidos.  

f. Para os bens que necessitam de energia para seu funcionamento, serão exigidos que 
possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE, na (s) classe (s) A, 
nos termos das suas respectivas Portarias INMETRO, que aprovam os Requisitos de 
Avaliação da Conformidade – RAC do produto e trata da etiquetagem compulsória; 

4.1.5.2. Adicionalmente, a contratada deverá adotar boas práticas ambientais durante o 
fornecimento dos produtos, incluindo o adequado acondicionamento, transporte e, quando 
aplicável, a orientação quanto ao descarte correto dos materiais ao final de sua vida útil. 
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4.1.5.3. Ressalta-se que os critérios de sustentabilidade adotados não restringem a 
competitividade do certame, mas visam assegurar a aquisição de produtos que atendam, 
simultaneamente, às necessidades da Administração e às diretrizes de responsabilidade 
ambiental, em consonância com o interesse público. 

4.1.6. Garantia, manutenção e assistência técnica: 

a. Os bens fornecidos deverão possuir garantia mínima conforme estabelecido pelo fabricante, 
observando-se, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e demais legislações aplicáveis, contada a partir do recebimento definitivo; 

b. A CONTRATADA será responsável pela qualidade, integridade e adequado funcionamento 
dos itens fornecidos, assegurando que estejam em conformidade com as especificações 
técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e com os padrões definidos pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), no âmbito do Plano de Ações Articuladas 
(PAR); 

c. Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá arcar com todos os custos 
decorrentes de eventuais substituições, reparos ou correções, incluindo despesas com 
transporte, frete, retirada e reinstalação, quando aplicável; 

d. Os equipamentos e materiais permanentes deverão ser entregues em perfeitas condições 
de uso e funcionamento, acompanhados, quando couber, de manuais de operação, 
certificados de garantia e demais documentos técnicos pertinentes; 

e. Para os itens que demandem assistência técnica, esta deverá ser prestada por rede 
autorizada ou diretamente pela CONTRATADA, assegurando atendimento adequado e 
tempestivo, em prazo compatível com a natureza do objeto; 

f. Caso sejam constatados vícios, defeitos, avarias ou qualquer desconformidade com as 
especificações estabelecidas, a CONTRATADA deverá proceder à substituição ou reparo do 
item no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, sem quaisquer ônus adicionais para a 
Administração; 

g. No caso de materiais de consumo, estes deverão ser entregues em perfeitas condições de 
uso, observando-se os padrões de qualidade, segurança e adequação ao público infantil, não 
sendo admitidos itens danificados, inadequados ou fora das especificações exigidas. 

4.1.7.  Justificativa para parcelamento:  
4.1.7.1. Nos termos da legislação vigente, especialmente o art. 40, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, 
o parcelamento do objeto constitui regra geral nas contratações públicas, devendo ser adotado 
sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas à ampliação da 
competitividade e à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 
No presente caso, o objeto consiste na aquisição de equipamentos, materiais de consumo e 
materiais pedagógicos destinados às unidades de educação infantil do Município, 
contemplando itens distintos, independentes entre si e com diferentes características 
técnicas, todos amplamente disponíveis no mercado. 

 
Dessa forma, opta-se pelo parcelamento da contratação por itens, uma vez que tal medida: 

 
a. amplia a competitividade, permitindo a participação de maior número de fornecedores, 

inclusive microempresas e empresas de pequeno porte; 
b. possibilita a obtenção de propostas mais vantajosas, considerando as especificidades 

de cada item; 
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c. evita a concentração de mercado em um único fornecedor; 
d. assegura maior economicidade e eficiência na contratação pública; 
e. permite maior flexibilidade na gestão contratual e no fornecimento dos bens. 

 
Ressalta-se que os itens a serem adquiridos, embora vinculados ao Plano de Ações Articuladas 
(PAR), conforme Termos de Compromisso nº 202300091 e nº 202300092, não apresentam 
interdependência técnica que justifique sua contratação em lote único, sendo plenamente 
possível sua aquisição de forma individualizada, sem prejuízo à padronização estabelecida 
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), à qualidade dos produtos ou 
à adequada execução contratual. 

 
Ademais, o parcelamento por itens mostra-se mais adequado à natureza da contratação, 
permitindo maior eficiência na logística de fornecimento e no atendimento das necessidades 
específicas de cada unidade escolar, sem comprometer a uniformidade dos padrões técnicos 
exigidos pelo programa Proinfância. 

 
Portanto, a adoção do parcelamento revela-se medida tecnicamente adequada e 
economicamente vantajosa, promovendo a ampliação da competitividade, a racionalização dos 
recursos públicos e o atendimento eficiente das demandas da Administração, em 
conformidade com os princípios que regem as contratações públicas. 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de entrega: 

5.1.1. Os produtos deverão ser novos e entregues devidamente embalados, acondicionados e 

transportados com segurança, sob inteira responsabilidade da empresa contratada, no local 

indicado pelo órgão solicitante. O recebimento poderá ser recusado caso o objeto seja entregue 

em desconformidade com as exigências estabelecidas. 

5.1.2. O prazo máximo para entrega será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir 

do recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento (AF), observadas as condições 

específicas de cada solicitação, podendo ser prorrogado mediante justificativa formal do 

fornecedor e anuência da contratante. 

5.1.2.1. Na hipótese de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido, a contratada 

deverá comunicar formalmente à Administração, apresentando as devidas justificativas, com 

antecedência mínima de 1 (um) dia útil da data prevista para entrega, para fins de análise 

quanto à eventual prorrogação do prazo, ressalvadas as situações devidamente comprovadas 

de caso fortuito ou força maior. 

5.1.3. A entrega dos itens será de forma parcelada, em razão de necessidades logísticas de 

distribuição e instalação ou ocorrência de fatos supervenientes ou situações imprevistas. Os 

produtos poderão ser fornecidos de forma parcelada ao longo de toda a vigência do contrato, 

conforme a demanda da Administração. 

5.1.4. Todos os itens serão conferidos no ato da entrega, de acordo com a descrição constante 
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na Autorização de Fornecimento e nas exigências deste documento. Produtos entregues com 

avarias ou em desacordo com as especificações serão devolvidos juntamente com a Nota 

Fiscal. 

5.1.5. A Secretaria requisitante reserva-se o direito de não assinar a Nota Fiscal quando 

houver irregularidades, impedindo o recebimento formal dos itens. 

5.1.6. Caso haja alteração no endereço de entrega, o novo cronograma será informado 

juntamente com a Autorização de Fornecimento. 

5.1.7. Local e horário da Entrega: A entrega deverá ocorrer nos horários de 07:30 às 10:30 

de 13:00 às 15:00h de segunda a sexta feira (exceto feriados) na sede da Secretaria Municipal 

de Educação, Avenida Castelo Branco, 465 – Pouso Alegre, Manhuaçu - MG, 36904-024. 

5.2. Critérios de aceitabilidade do objeto:  

5.2.1. Os bens a serem fornecidos deverão atender integralmente às especificações técnicas 
constantes neste Termo de Referência, sendo considerados aceitos somente após verificação 
de conformidade pela Administração, observados os seguintes critérios: 

a. Os itens deverão estar em estrita conformidade com as características, dimensões, 
materiais, desempenho e demais requisitos estabelecidos neste Termo de Referência; 

b. Os produtos deverão ser novos, sem uso, em perfeitas condições de funcionamento, 
livres de defeitos, vícios, avarias ou imperfeições, e adequados à finalidade a que se 
destinam, especialmente considerando o uso em ambiente de educação infantil; 

c. Os itens deverão observar, no que couber, as normas técnicas aplicáveis, em especial 
aquelas expedidas pelo INMETRO e demais órgãos reguladores, bem como requisitos 
de segurança, ergonomia e atoxicidade; 

d. Os produtos deverão apresentar características que garantam a segurança dos 
usuários, especialmente das crianças, tais como ausência de arestas cortantes, 
superfícies irregulares, partes soltas ou quaisquer elementos que possam causar 
acidentes; 

e. Os itens deverão possuir acabamento adequado, com superfícies lisas, bordas 
arredondadas, pintura uniforme e materiais resistentes, sem sinais de oxidação, 
deformações ou falhas de fabricação; 

f. Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados em embalagens 
apropriadas, que garantam sua integridade durante o transporte, armazenamento e 
manuseio; 

g. No caso de equipamentos elétricos e eletroeletrônicos, estes deverão ser compatíveis 
com a rede elétrica local, devidamente testados e acompanhados de manuais de 
instrução em língua portuguesa, apresentando pleno funcionamento no ato da 
entrega; 

h. Quando aplicável, os produtos deverão possuir certificações obrigatórias, como selo 
do INMETRO, bem como atender às exigências legais e regulamentares vigentes; 

i. O recebimento dos itens será realizado provisoriamente no ato da entrega, para 
posterior verificação de conformidade, e definitivamente após atesto do fiscal do 
contrato, podendo ser rejeitados, no todo ou em parte, aqueles que não atendam às 
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exigências estabelecidas, devendo a CONTRATADA proceder à substituição nos prazos 
definidos, sem ônus para a Administração. 

5.2.2. As empresas deverão ter disponível folder, catálogo, endereço de site ou qualquer meio 
que propicie a conferência do objeto para aprovação, caso solicitado pelo pregoeiro na sessão. 

5.2.3. O fornecedor deverá providenciar a entrega do material acondicionado adequadamente, 
em invólucro lacrado, de forma a permitir completa segurança durante o transporte, sendo 
todos os custos por conta da empresa. 

5.2.4. O fornecedor é responsável por vícios ou defeitos de fabricação, bem como desgastes 
anormais dos materiais, obrigando-se a ressarcir os danos e substituir os produtos no prazo 
no máximo de até 5 (cinco) dias, sem ônus para o contratante. 

5.2.5. Os objetos deverão ser entregues com todos os acessórios à sua perfeita utilização e 
funcionamento. 

5.2.6. Os itens que exigirem documentação técnica deverão ser acompanhados de toda a 
documentação pertinente, completa e atualizada, incluindo, quando aplicável, manuais de 
uso, guias de instalação, instruções de operação, certificados, bem como informações relativas 
à garantia do produto. 

5.2.7. Os bens que demandam uma logística de média e alta complexidade no seu 
deslocamento, cujos custos de entrega até os locais indicados determinados pela contratante 
deveram estar inclusos no preço ofertado para o produto. 

5.2.8. Os produtos deverão ser entregues, acompanhados de documento fiscal, com as 
mesmas condições indicadas na proposta de preço vencedora do certame, quanto à 
marca/fabricante, modelo, forma de acondicionamento, aparência, peso, volume, tamanho, 
composição, prazo de validade, garantia, quantidade, qualidade e autenticidade, respeitando 
rigorosamente as especificações deste TR. 

5.2.9. Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o produto será devolvido, ficando 
a retirada do mesmo e o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis. 

5.2.10. A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, 
sendo recusado item que estiver com alguma característica diferente das especificações 
contidas neste TR. 

5.2.11. O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, 
separadamente, cada um, de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos. 

5.2.12. Caberá ao licitante vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive 
despesas com embalagem, taxas de frete e seguro da entrega do(s) material(is) a ser(em) 
substituído(s). 

5.2.13. O fornecedor deve atender às chamadas do atendimento, devendo a entrega ocorrer 
no prazo estabelecido no Termo de Referência. 
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5.2.14. A contratada será responsável por efetuar, a qualquer tempo, dentro do prazo de 
garantia e sem ônus para a contratante, a substituição do item licitado neste Termo de 
Referência, quando o mesmo apresentar imperfeições. 

5.2.15. A contratada deverá comprovar, para os itens aplicáveis, a classificação de eficiência 
energética por meio da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE). A comprovação 
deverá ocorrer no momento da entrega, mediante apresentação da etiqueta ou documentação 
official hábil. Os produtos deverão atender, no mínimo, à classe exigida na especificação. O 
descumprimento poderá ensejar a recusa do item. 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. Fiscalização: 

6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, em conformidade com as disposições da Lei nº 

14.133/2021, bem como pelos Decretos Municipais nº 34/2023 e nº 98/2023. 

6.6.2. A designação do gestor e dos fiscais é realizada de acordo com o art. 7º c/c art.117, 

ambos da Lei nº 14.133/2021 e conforme Decreto Municipal nº 30/2026 e demais atos 

normativos. 
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6.6.2.1. A fiscalização do contrato pela equipe designada deve seguir, além das legislações 

pertinentes, o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos emitido pela Controladoria Geral 

do Município. 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento do objeto: 

7.1.1. O objeto  será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste  Termo de Referência e na proposta.  

7.1.1.1. O recebimento provisório dos objetos não implica a aceitação definitiva dos mesmos. 

7.1.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste  Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. Somente após a verificação do enquadramento do objeto com as especificações 

definidas neste TR, dar-se-á o recebimento definitivo por servidor responsável, no prazo 

estabelecido pelo fiscal, após a verificação da conformidade com as especificações e demais 

exigências estabelecidas nesta contratação, atestando no documento de entrega, o 

recebimento em condições satisfatórias, em termos de quantidade e qualidade, conforme o 

inciso II, alínea b, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
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contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.1.8. O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos em que a fiscalização 

consiga emitir sumariamente o termo de recebimento definitivo pela simplicidade ou 

quantidade recebida do objeto. 

7.2. Liquidação: 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, os mesmos deverão ser 

entregues pela contratante responsável pelo recebimento do objeto, imediatamente, ao setor 

competente, para fins de liquidação, na forma desta seção. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal/Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 

saneadoras, sem ônus ao Contratante. 

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.   

7.2.5. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas, 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
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Contratado o contraditório e a ampla defesa. 

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação. 

7.3. Prazo de pagamento: 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, caso haja a aceitabilidade dos produtos, conforme seção anterior. 

7.3.2. A Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 

forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações. 

7.3.3. O instrumento deverá ser executado em estrita observância ao objeto pactuado, sendo 

vedado efetuar pagamento em data posterior à vigência deste Termo de Compromisso, salvo 

se o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência.  

7.4. Forma de pagamento: 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.4.4. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.4.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos materiais entregues ao contratante. 
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7.5. Antecipação de pagamento: 

7.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade pregão, sob a sua forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento de 

menor preço por item. 

 

8.2. Forma de fornecimento: 

8.2.1. A aquisição poderá ocorrer de forma parcelada ao longo da vigência contratual, de modo 
a atender aos Termos de Compromisso pactuados e aos prazos neles estabelecidos, conforme 
a necessidade da Secretaria requisitante. 

8.3. Exigências de habilitação: 

8.3.1.  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

I. Habilitação jurídica: 

a. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

d. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n. º 
77, de 18 de março de 2020; 

e. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

f. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.3.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
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da consolidação respectiva. 

II. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional; 

c. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 

d. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

f. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

g. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal, se houver, do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

h. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Municipal] 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio 
de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência; 

i. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei, conforme art. 63, 
inc. IV da Lei 14.133/2021, quando se enquadrar nessa exigência; 

j. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal; 

k. Declaração de inexistência de fatos impeditivos; 

l. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão anexar: 
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i. Declaração de que está enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, não se incluindo nas situações de que trata o artigo 3º, parágrafo 4º, 
da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações. 

ii. Certidão Simplificada da Junta Comercial emitida em até no máximo 60 (sessenta) 
dias antes da data prevista para a abertura da Licitação ou documento equivalente 
(BALANÇO PATRIMONIAL já exigível, acompanhado da Demonstração do Resultado 
do Exercício – DRE, devidamente registrados) para ter os benefícios da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações. 

8.3.3. Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 
eletrônico. 

III. Qualificação econômico-financeira: 

a. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

b. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em recuperação 
judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor. 

9. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1. Das obrigações da Contratada: 

9.1.1. A Contratada deverá cumprir integralmente todas as obrigações constantes neste 
Termo de Referência, no Edital, contrato, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, consistente no fornecimento de 
equipamentos, mobiliários e materiais pedagógicos destinados às unidades de educação 
infantil, observando, ainda, as seguintes disposições: 
 
9.1.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos fornecidos, nos 
termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990) e demais legislações 
aplicáveis; 
 
9.1.1.2. Atender às determinações emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou por autoridade 
superior, prestando todos os esclarecimentos e informações solicitados, nos termos do art. 
137, II, da Lei nº 14.133/2021; 

9.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, às suas expensas, 
no todo ou em parte, os bens que apresentarem vícios, defeitos, avarias ou não conformidade 
com as especificações; 
 
9.1.1.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros 
decorrentes de fornecimento inadequado, defeituoso ou irregular, não sendo afastada essa 
responsabilidade pela fiscalização contratual; 
 
9.1.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e demais encargos legais, não transferindo à 
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Administração qualquer responsabilidade por sua inadimplência; 
 
9.1.1.6. Assegurar o transporte adequado dos produtos, garantindo a preservação de suas 
características, integridade física e condições de uso, conforme recomendações do fabricante; 
 
9.1.1.7. Manter, durante toda a execução da contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021; 
 
9.1.1.8. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos necessários ao 
fornecimento dos bens, incluindo salários, encargos sociais, tributos, frete, carga, descarga e 
demais despesas; 
 
9.1.1.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução 
contratual, quando aplicável; 
 
9.1.1.10. Arcar com eventuais erros no dimensionamento de sua proposta, devendo 
complementá-la, caso necessário, para o fiel cumprimento do objeto, salvo nas hipóteses 
previstas no art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021; 
 
9.1.1.11. Apresentar, sempre que solicitado, comprovação de regularidade fiscal, trabalhista 
e demais documentos exigidos legalmente; 
 
9.1.1.12. Submeter-se às normas, orientações e procedimentos da Administração quanto à 
execução da contrato; 
 
9.1.1.13. Atender, no prazo estabelecido, às convocações para retirada de Nota de Empenho 
ou outro instrumento hábil; 
 
9.1.1.14. Garantir que todos os itens estejam em conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis, especialmente quanto à qualidade, segurança, ergonomia e atoxicidade, 
considerando o uso em ambiente de educação infantil; 
 
9.1.1.15. Fornecer os itens em estrita conformidade com as especificações técnicas constantes 
do Termo de Referência, da proposta vencedora e da Nota de Empenho; 
 
9.1.1.16. Efetuar a entrega dos produtos nos locais indicados pela Administração, nos prazos 
e condições estabelecidos, devidamente embalados, identificados e em perfeitas condições de 
uso; 
 
9.1.1.17. Garantir que os produtos atendam às normas técnicas e regulamentares aplicáveis, 
incluindo certificações do INMETRO, quando exigidas, devendo a contratada comprovar a 
certificação de conformidade no momento da entrega, mediante apresentação de certificado 
válido ou documentação equivalente; 
 
9.1.1.18. Cumprir integralmente as normas técnicas, sanitárias, ambientais e de segurança 
aplicáveis aos produtos fornecidos; 
 
9.1.1.19. Disponibilizar, sempre que solicitado, catálogos, manuais, fichas técnicas, 
certificados ou outros documentos que comprovem a qualidade e conformidade dos produtos; 
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9.1.1.20. Respeitar as normas de acesso, segurança e funcionamento das unidades da 
Administração durante as entregas; 
 
9.1.1.21. Realizar o fornecimento conforme as requisições expedidas pela Administração, de 
acordo com a necessidade da unidade requisitante; 
 
9.1.1.22. Garantir que todos os produtos sejam novos, de primeiro uso, sendo vedado o 
fornecimento de itens usados, recondicionados ou fora das especificações; 
 
9.1.1.24. Fornecer, quando aplicável, manuais de instrução em língua portuguesa e 
informações sobre uso e conservação dos equipamentos; 
 
9.1.1.25. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração inerentes ao objeto 
contratado; 
 
9.1.1.26. A contratada deverá fornecer, juntamente com cada equipamento, manual de 
instruções em língua portuguesa (Brasil), contendo orientações de instalação, operação, uso 
e manutenção. O manual poderá ser disponibilizado em formato impresso ou digital, desde 
que de fácil acesso. O documento deve estar em conformidade com as normas aplicáveis. 
 
9.2. Das obrigações da Contratante: 

9.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado. 

9.2.2. Fiscalizar a manutenção pela Contratada, das condições de habilitação e qualificações 
exigidas, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do 
artigo 92 da Lei nº 14.133/21.  

9.2.3. Pagar no vencimento a fatura apresentada pela Contratada correspondente ao 
fornecimento do produto.  

9.2.4. Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na execução do fornecimento. 

9.2.5. O contratante efetuará retenção na fonte de todos os tributos inerentes ao Contrato em 
questão. 

9.2.6. Devolver os objetos que, recebidos provisoriamente, apresentarem discrepância em 
relação às especificações contidas neste Termo de Referência, no Edital após a entrega; 

9.2.7. Aplicar ao fornecedor as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis. 

9.2.9. Executar as ações elaboradas no Plano de Ações Articuladas – PAR, confome termos de 
compromisso pactuados. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência do Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e 
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Decreto Municipal nº 129/2024, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal. 

10.2. A aplicação de sanções observará o procedimento previsto nos caputs e dispositivos dos 

artigos 156 ao 163 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 129/2024.  A 

aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor. 

10.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. Se, durante o processo de 

aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional 

ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual e possível ocorrência dessa infração. 

10.4. A disciplina das infrações e das sanções administrativas aplicáveis no curso do 

procedimento licitatório e da execução contratual observará as disposições estabelecidas no 

Edital e no respectivo contrato. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
11.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas 

e imediatamente após o julgamento das propostas (fase de negociação). O pregão, por sua 

natureza competitiva, depende da participação ativa de diversos fornecedores, estimulando a 

concorrência para obtenção dos melhores preços. A divulgação de informações detalhadas do 

custo estimado antes da conclusão do processo licitatório poderia comprometer a 

competitividade, permitindo que concorrentes ajustem suas propostas de forma a explorar 

indevidamente as condições apresentadas pelos demais licitantes. 

Além disso, tal medida visa preservar a competitividade do certame, evitando que os licitantes 

balizem suas propostas com base no valor máximo da Administração, o que poderia 

comprometer a disputa e favorecer práticas anticompetitivas.  

Diante da natureza competitiva do pregão e da importância de preservar estratégias, valores 

e demais informações sensíveis, a classificação do orçamento como sigiloso é justificada como 

uma medida para resguardar o interesse público, garantindo a transparência, integridade e 

eficiência do processo licitatório para a aquisição dos itens destinados aos setores das 

Secretarias Municipais da Prefeitura de Manhuaçu. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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12.1. As despesas do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
2.05.001.12.122.4007.4.021 – 33903000 –MATERIAL DE CONSUMO – FICHA: 148 
FONTE: 1569 / 2569 
 
2.05.001.12.365.4008.4.028 – 33903000 –MATERIAL DE CONSUMO – FICHA: 228 
FONTE: 1569 / 2569 
 
2.05.001.12.122.4007.4.021 – 33903000 –MATERIAL DE CONSUMO – FICHA: 148 FONTE: 
15001001  
 
2.05.001.12.365.4008.4.028 – 33903000 –MATERIAL DE CONSUMO – FICHA: 228 FONTE: 
15001001  
 
2.05.001.12.122.4007.4.021 – 44905200 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE – 
FICHA: 162 FONTE: 1569 / 2569/15001001  
 
2.05.001.12.365.4008.4.028 – 44905200 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE – 
FICHA: 232 FONTE: 1569 / 2569/15001001 
 
13. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

13.1. Do exposto, a Equipe de Planejamento da Contratação, submete o Termo de Referência 

para conhecimento, análise e aprovação. 

Manhuaçu/MG, 17 de abril de 2026. 

 

____________________________ 
                                                                       Membro 

Rafaela Chaves Fialho 
Matrícula: 011390 
 

 
 
 

___________________________                                                                    ____________________________ 
            Presidente                                                                                                  Membro 
Paola Lima Vieira Gomes                                                                        Larissa da Silva Catheringer          
Matricula: 108578                                                                                        Matrícula nº 102623 

 
 
 

____________________________              ____________________________            ____________________________ 
Membro                                             Membro                                            Membro 

        Carlos José Teixeira                       Luyara Aline da Costa                    Vania Costa do Amaral 
         Matrícula:108930                            Matrícula: 107711                         Matrícula: 007424
  

14. DA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

14. Aprovo o Termo de Referência e autorizo o 

encaminhamento ao Agente de Contratação para 

análise, julgamento das propostas, habilitação e 

regularidade fiscais e demais providências 

necessárias. 
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____________________________ 
Daniel Vieira Ferreira 
Secretário Municipal de Educação 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
ANEXO I- IMAGENS ILUSTRATIVAS 
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FIGURA ITEM 1: TÚNEL LÚDICO 
 
 

 
FIGURA ITEM 2: GANGORRA DUPLA 
 

 

 
FIGURA ITEM 3: ESCORREGADOR 

GRANDE 
 
 

 
FIGURA ITEM 4: CASA DE BONECAS 
 

 

 
FIGURA ITEM 5: GIRA GIRA CARROSSEL 
 
 

 
FIGURA ITEM 6: BALANÇO 
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FIGURA ITEM 7: TATAME EM E.V.A. 
 

 

FIGURA ITEM 8: TÚNEL SANFONADO 

 
 

FIGURA ITEM 9: LOMBADINHA 
 
 

FIGURA ITEM 10: PISCINA DE BOLINHAS 
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FIGURA ITEM 11: DEGRAUS E RAMPAS 
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ANEXO II – MODELO DE CARTA PROPOSTA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 007014/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026  

Empresa: 

 

Item: Descrição/especificação: Unid. Quant. Marca/Modelo Valor 
Unit. 

VALOR 
TOTAL 

1.  TÚNEL LÚDICO – TL – NOVO 
(PROINFÂNCIA)  
DESCRIÇÃO:• TÚNEL LÚDICO 
PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 
TRÊS ANOS. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS: • LARGURA: 
870 MM; • ALTURA MÍNIMA: 
870 MM; • COMPRIMENTO: 
2140 MM; • TOLERÂNCIA: 
±10% (DEZ POR CENTO). 
 
CARACTERÍSTICAS: • SELO 
DO INMETRO. • PEÇAS 
MULTICOLORIDAS. • NÃO 
TÓXICO. • TÚNEL EM 
ESTRUTURA CURVA. • 
MÍNIMO DE TRÊS MÓDULOS 
AUTO ENCAIXÁVEIS VAZADOS 
PARA VISUALIZAÇÃO INTERNA 
E COM POSSIBILIDADES DE 
EXPANSÃO. • DUAS 
ESTRUTURAS CURVAS QUE 
FUNCIONAM COMO ENTRADA 
E SAÍDA. • POLIETILENO PELO 
PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM, 
COMPOSTO COM ADITIVO 
ANTIESTÁTICO E ADITIVO 
ANTI-UV QUE PROTEJAM 
CONTRA RAIOS SOLARES E 
DESBOTAMENTO 
PROVOCADO PELO TEMPO 
(SOL E/OU CHUVA), 
GARANTINDO A COR E A 
RESISTÊNCIA DO PRODUTO. • 
O TÚNEL DEVERÁ 
APRESENTAR DIVERSOS 
FORMATOS. • OS PRODUTOS 
DEVERÃO TER AS LATERAIS 
ARREDONDADAS EM SEU 
ACABAMENTO. • OS 
PARAFUSOS UTILIZADOS 
PARA ENCAIXE DOS 
MÓDULOS DEVEM SER FIXOS 
PARA QUE NÃO SE SOLTEM 
FACILMENTE, VISANDO 
SEGURANÇA DOS USUÁRIOS. 
• OS MATERIAIS 
UTILIZADOS NO PROCESSO 
DE FABRICAÇÃO DOS 
PRODUTOS DEVERÃO 
POSSIBILITAR A RECICLAGEM 
APÓS O TÉRMINO DA VIDA 
ÚTIL. 

Unid. 2    
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GARANTIA 
• MÍNIMA DE UM ANO A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO E 
PIGMENTAÇÃO/COLORAÇÃO 
DE PEÇAS. 
 

2.  GANGORRA DUPLA-GA –
NOVO (PROINFÂNCIA)  
DESCRIÇÃO:  
PARA CRIANÇAS DE UM A 
QUATRO ANOS.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS:  
• LARGURA: 400 MM; • 
ALTURA: 470 MM; • 
COMPRIMENTO: 1110 MM  
• TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ 
POR CENTO). 
CARACTERÍSTICAS:  

• SELO DO INMETRO. • 
PEÇAS MULTICOLORIDAS. 
• NÃO TÓXICO. • 
GANGORRA EM 
MONOBLOCO PARA DUAS 
CRIANÇAS. • MANOPLAS 
DUPLAS E FIXAS QUE 
OFEREÇAM SEGURANÇA 
PARA AS CRIANÇAS, 
EVITANDO ACIDENTES. • 
BASE ANTIDERRAPANTE 
PARA APOIO DOS PÉS. • 
ASSENTO ANATÔMICO E 
ANTIDERRAPANTE COM 
RESSALTOS NAS 
EXTREMIDADES PARA 
REDUZIR A 
POSSIBILIDADE DE A 
CRIANÇA CAIR PARA TRÁS. 
• PRODUTO DEVERÁ SER 
FABRICADO EM 
OLIETILENO PELO 
PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM, 
COMPOSTO COM ADITIVO 
ANTIESTÁTICO E ADITIVO 
ANTI-UV QUE PROTEJAM 
CONTRA RAIOS SOLARES 
E DESBOTAMENTO 
PROVOCADO PELO TEMPO 
(SOL E/OU CHUVA), 
GARANTINDO A COR E A 
RESISTÊNCIA DO 
PRODUTO. • OS 
PRODUTOS DEVERÃO TER 
AS LATERAIS 
ARREDONDADAS EM SEU 
ACABAMENTO. • OS 
MATERIAIS UTILIZADOS 
NO PROCESSO DE 
FABRICAÇÃO DOS 
PRODUTOS DEVERÃO 

Unid. 4    
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POSSIBILITAR A 
RECICLAGEM APÓS O 
TÉRMINO DA VIDA ÚTIL. 
 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a 
partir da data de entrega, 
contra defeitos de 
fabricação e 
pigmentação/coloração de 
peças. 

3.  ESCORREGADOR GRANDE –
EG-NOVO(PROINFÂNCIA) 
• ESCORREGADOR PARA 
CRIANÇAS A PARTIR DE TRÊS 
ANOS.  

DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS: • 
LARGURA: 590 CM; • 
ALTURA MÍNIMA: 1152 MM; 
• COMPRIMENTO: 2050 
MM; • TOLERÂNCIA: ±10% 
(DEZ POR CENTO).  
 
CARACTERÍSTICAS: • 
SELO DO INMETRO • 
PEÇAS MULTICOLORIDAS • 
NÃO TÓXI CO • RAMPA 
CONTÍNUA OU COM 
ONDULA ÇÕES COM UMA 
ESCADA DE DEGRAUS, 
QUE DEVE OBEDECER À 
INCLINAÇÃO 
ESTABELECIDA EM 
NORMA VIGENTE. • 
FIXAÇÃO DA RAMPA À 
ESCADA ATRA VÉS DE 
BARRAS DE POLIETILENO 
LA TERAIS OU CENTRAL. • 
CORRIMÃO INCORPORADO 
À PRÓPRIA ESCADA. • 
TOPO DA ESCADA COM 
DUAS LATE RAIS ALTAS 
PARA DAR SEGURANÇA. • 
PRODUTO DEVERÁ SER 
FABRICADO EM 
POLIETILENO PELO 
PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM, 
COMPOSTO COM 
ADITIVOS ANTI-ESTÁTICO 
E ADITIVO ANTI-UV QUE 
PROTEJAM CONTRA RAIOS 
SOLARES E 
DESBOTAMENTO 
PROVOCADO PELO TEMPO 
(SOL E/OU CHUVA), 
GARANTINDO A COR E A 
RESISTÊNCIA DO 
PRODUTO. • O 
ACABAMENTO DO 
CORRIMÃO DEVERÁ TER 
AS LATERAIS 
ARREDONDADAS NO TOPO 

Unid. 2    
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DA ESCADA. 
• OS MATERIAIS 
UTILIZADOS NO 
PROCESSO DE 
FABRICAÇÃO DOS 
PRODUTOS DEVERÃO 
POSSIBILITAR A 
RECICLAGEM APÓS O 
TÉRMINO DA VIDA ÚTIL. 
 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a 
partir da data de entrega, 
contra defeitos de 
fabricação e 
pigmentação/coloração de 
peças. 

4.  CASA DE BONECAS – CS – 
NOVO (PROINFÂNCIA)  
DESCRIÇÃO: 
• CASINHA DE BONECA PARA 
CRIANÇAS A PARTIR DE TRÊS 
ANOS. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 
• LARGURA: 1310 MM; 
• ALTURA MÍNIMA: 1287 MM 
• COMPRIMENTO: 1610 MM; 
• TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ 
POR CENTO). 
CARACTERÍSTICAS: 
• SELO DO INMETRO. 
• PEÇAS MULTICOLORIDAS. 
• NÃO TÓXICO. 
• CASINHA MULTICOLORIDA 
DEVERÁ ACOMPANHAR, NO 
MÍNIMO, 5 (CINCO) DOS ITENS 
A SEGUIR: JANELAS DE 
CORRER, JANELA COLONIAL, 
PORTA VAI E VEM, TÁBUA DE 
PASSAR COM FERRO, 
TELEFONE, PIA, FOGÃO, 
CHAMINÉ, BALCÃO DE 
COZINHA E CAMPAINHA. 
• BALCÃO EXTERNO NA 
JANELA (APOIO PARA OS 
BRAÇOS). 
• O PRODUTO DEVERÁ SER 
FABRICADO EM POLIETILENO 
PELO PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM, 
COMPOSTO COM ADITIVO 
ANTIESTÁTICO E ADITIVO 
ANTI-UV QUE PROTEJAM 
CONTRA RAIOS SOLARESE 
DESBOTAMENTO 
PROVOCADO PELO TEMPO 
(SOL E/OU CHUVA), 
GARANTINDO A COR E 
RESISTÊNCIA DO PRODUTO. 

Unid. 2    
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• OS PRODUTOS DEVERÃO 
TER AS LATERAIS 
ARREDONDADAS EM SEU 
ACABAMENTO. 

• OS PARAFUSOS 
UTILIZADOS NO PRODUTO 
DEVEM SER FIXADOS 
PARA QUE NÃO SE 
SOLTEM FACILMENTE, 
VISANDO À SEGURANÇA 
DO USUÁRIO. • OS 
MATERIAIS UTILIZADOS 
NO PROCESSO DE 
FABRICAÇÃO DOS 
PRODUTOS DEVERÃO 
POSSIBILITAR A 
RECICLAGEM APÓS O 
TÉRMINO DA VIDA ÚTIL. 
 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a 
partir da data de entrega, 
contra defeitos de 
fabricação e 
pigmentação/coloração de 
peças. 

5.  GIRA GIRA CARROSSEL-CR-
NOVO (PROINFÂNCIA)  
DESCRIÇÃO:  
• TRÊS LUGARES PARA 
CRIANÇAS A PAR TIR DE TRÊS 
ANOS.  
DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS:  

• DIÂ METRO: 1000 MM; • 
ALTURA MÍNIMA: 495 MM; 
• TOLERÂN CIA: ±10% (DEZ 
POR CENTO). CARACTE 
RÍSTICAS: • SELO DO 
INMETRO. • PEÇAS 
MULTICO LORIDAS. • NÃO 
TÓXICO. • PEÇA 
COMPOSTA POR TRÊS 
PARTES: BASE, ASSENTOS 
E VO LANTE. • BASE COM 
TEXTURA ANTIDERRAPAN 
TE – AS DISTÂNCIAS 
ENTRE A BASE E OS 
ASSENTOS E ENTRE A 
BASE E O SOLO DEVERÃO 
ACOMPANHAR A NORMA 
VIGENTE. • VOLANTE 
CENTRAL FIXO. • EIXO ME 
TÁLICO CENTRAL – O EIXO 
E O VOLAN TE DEVERÃO 
GIRAR FACILMENTE E DE 
MANEIRA SEGURA PARA 
OS USUÁRIOS. • TRÊS 
ASSENTOS ANATÔMICOS E 
OS TIDERRAPANTES. • 
APOIO PARA OS PÉS. • 
PRODUTO DEVERÁ SER 
FABRICADO EM 

Unid. 2    
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POLIETILENO PELO 
PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM, 
COMPOSTO COM ADITIVO 
ANTIESTÁTICO E ADITIVO 
ANTI-UV QUE PROTEJAM 
CONTRA RAIOS SOLARES 
E DESBOTAMENTO 
PROVOCADO PELO TEMPO 
(SOL E/OU CHUVA), 
GARANTINDO A COR E A 
RESISTÊNCIA DO 
PRODUTO. • OS 
PRODUTOS DEVERÃO TER 
AS LATERAIS 
ARREDONDADAS EM SEU 
ACABAMENTO. • OS 
MATERIAIS UTILIZADOS 
NO PROCESSO DE 
FABRICAÇÃO DOS 
PRODUTOS DEVERÃO 
POSSIBILITAR A 
RECICLAGEM APÓS O 
TÉRMINO DA VIDA ÚTIL. 
 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a 
partir da data de entrega, 
contra defeitos de 
fabricação e 
pigmentação/coloração de 
peças. 

6.  BALANÇO QUATRO LUGARES 
–BA-NOVO(PROINFÂNCIA ) 
DESCRIÇÃO: • BALANÇO 
QUATRO LUGARES (LADO A 
LADO) PARA CRIANÇAS A 
PARTIR DE TRÊS ANOS. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 
• LAR GURA: 1800 MM; • 
ALTURA MÍNIMA: 2200 MM; • 
COMPRIMENTO: 4400 MM; • 
TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR 
CENTO).  

CARACTERÍSTICAS: • 
SELO DO INMETRO. • 
PEÇAS MULTICOLORIDAS. 
• NÃO TÓXI CO. • 
ESTRUTURA PRINCIPAL 
EM AÇO CARBONO COM 
TRAVESSÃO SUPERIOR EM 
AÇO DE 2,5”X3MM. • 
COLUNA A CADA DOIS 
ASSENTOS, QUE SEPARE 
E DÊ SUSTENTAÇÃO; O 
ESPAÇO DE CIRCULAÇÃO 
ENTRE OS ASSENTOS E A 
COLUNA DEVEM 
RESPEITAR OS RE 
QUISITOS DE SEGURANÇA 
ESTABELE CIDOS PELA(S) 
NORMA(S) PERTINEN TE(S). 
• PÉ CENTRAL EM AÇO DE 

Unid. 2    
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2”X 2,65MM. • CORRENTE 
DE SUSTENTAÇÃO EM 
AÇO GALVANIZADO DE 
ESPESSURA 5MM OU 
SUSTENTAÇÃO EM CORDA 
TRANÇADA DE POLIÉSTER 
RESISTENTE, COM NO 
MÍNIMO, 8MM DE 
DIÂMETRO. • PARA O 
CASO DE CORRENTES DE 
SUS TENTAÇÃO EM AÇO, 
DEVERÁ SER UTI LIZADO 
O SISTEMA DE 
MOVIMENTA 
ÇÃO/ARTICULAÇÃO EM 
PARAFUSOS DE AÇO COM 
DIÂMETRO DE ½”, COM 
MO VIMENTAÇÃO SOBRE 
ROLAMENTOS DE ESFERA 
BLINDADOS 
ACONDICIONADOS EM 
BUCHA METÁLICA QUE 
PERMITA SUBSTITUIÇÃO. • 
PARA O CASO DE UTI 
LIZAÇÃO DE CORDAS 
TRANÇADAS EM 
POLIÉSTER, A FIXAÇÃO 
DEVERÁ SER EXECUTADA 
ATRAVÉS DE GANCHOS 
OU SISTEMA SIMILAR QUE 
IMPEÇA O DES GASTE AS 
CORDAS, DEVIDO AO 
ATRITO. • PARAFUSOS DE 
FIXAÇÃO A BASE DO TIPO 
PARABOLT EM AÇO 
GALVANIZA DO, MEDINDO 
⅜”X3”. • CADEIRA DE 
BALANÇO EM AÇO CAR 
BONO COM TUBO DE 1” 
COM PAREDE DE 2MM, 
COM ENCOSTO SEM 
EMENDAS ENTRE O 
ASSENTO E O ENCOSTO 
OU EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO 
(COMPOSTO COM ADITIVO 
ANTIESTÁ TICO E ADITIVO 
ANTI-UV QUE PROTE JAM 
CONTRA RAIOS SOLARES 
E DESBO TAMENTO 
PROVOCADO PELO TEMPO 
(SOL E/OU CHUVA), 
GARANTINDO A COR E A 
RESISTÊNCIA DO 
PRODUTO) COM BARRA DE 
SEGURANÇA MÓVEL E 
ASSENTO COM ENCOSTO. 
• FLANGE COM QUATRO 
FUROS EM CA DA PÉ DE 
SUSTENTAÇÃO PARA 
PERMI TIR A FIXAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO A TRAVÉS 
DE PARAFUSOS SOB BASE 
DE CONCRETO. • A 
PINTURA DEVERÁ SER 
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ELETROSTÁTICA EM PÓ, 
EM TINTA POLIÉSTER, 
COM ESPESSURA MÍNIMA 
DE 70 MICRÔME TROS.• 
OS PRODUTOS DEVERÃO 
SER 
MONTADOS/SOLDADOS 
ATRAVÉS DE PROCESSO 
MIG/TIG, PROPORCIONAN 
DO ACABAMENTO LIVRE 
DE ARESTAS, REBARBAS E 
SALIÊNCIAS. • TODOS OS 
TUBOS UTILIZADOS NA FA 
BRICAÇÃO DOS 
PRODUTOS DEVERÃO TER 
SEU TOPO FECHADO COM 
TAMPA METÁLICA 
SOLDADA, SENDO 
PROIBIDO O USO DE 
PONTEIRAS PLÁSTICAS 
PARA ESTE ACABAMENTO. 
• A SUPERFÍCIE METÁLICA 
DO BALANÇO DEVERÁ 
RECEBER TRATAMENTO 
ANTI CORROSÃO ATRAVÉS 
DO PROCESSO DE 
FOSFATIZAÇÃO. • OS 
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO 
À BASE DO TIPO 
PARABOLT DEVERÃO 
ACOMPANHAR OS 
PRODUTOS. 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a 
partir da data de entrega, 
contra defeitos de 
fabricação e 
pigmentação/coloração de 
peças. 

7.  TATAME EM EVA (PLACAS)-
TA1-NOVO(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO:  
• TATAME EM PLACAS 
INTERTRAVADAS DE E.V.A. 
(ETILENO ACETATO DE VINIL) 
COM BORDAS DE 
ACABAMENTO.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 
 • TAMANHO DAS PLACAS: 
1000 MM X 1000 MM +/- 10 
MM; • ESPESSURA: 20 MM +/- 
10 MM. CARACTERÍSTICAS:  

• PLACAS DE TATAME 
INTERTRAVADAS E 
BORDAS DE 
ACABAMENTO, CONFEC 
CIONADAS EM E.V.A. 
(100%), ATÓXICAS, COM 
SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, SILI 
CONIZADA, 
ANTIDERRAPANTE E LAVÁ 
VEL; • DENSIDADE ENTRE 
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150 E 180 GRAMAS POR 
CENTÍMETRO CÚBICO; • 
CADA PEÇA DEVE SER 
FORNECIDA EM 
CONJUNTO COM UMA 
BORDA DE ACABAMENTO. 
• OS ENCAIXES DEVEM 
PROPORCIONAR A 
JUNÇÃO PERFEITA DAS 
PEÇAS; • AS ARESTAS DE 
BORDAS E PLACAS DE 
VEM SER UNIFORMES, 
COM CORTE PRE CISO A 
90º EM RELAÇÃO AO 
PLANO DA SUPERFÍCIE, 
ISENTAS DE REBARBAS E 
FALHAS. 
 
GARANTIA 
• Mínima de três meses a 
partir da data da entrega, 
contra defeitos de 
fabricação. 

8.  EQUIPAMENTO 
PSICOMOTRICIDADE -TUNEL 
DOBRÁVEL -PS4 -NOVO 
(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO:  

• TÚNEL SANFONADO 
CONFECCIONADO COM 
ARAME ZINCA DO E 
REVESTIDO COM TECIDO 
COLO RIDO (BAGUNZITO), 
TOTALMENTE DO BRÁVEL. 
TEM POR OBJETIVO 
ESTIMU LAR DESTREZA E 
RITMO, NOÇÃO DE 
ESPAÇO, TIPOS DE 
MARCHA E RASTEJA 
MENTO QUANDO A 
CRIANÇA PASSAR 
ENGATINHANDO POR 
DENTRO DO TÚ NEL. 
DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS: • 
COMPRIMENTO: 3000 MM; 
• DIÂMETRO: 530 MM; • 
TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ 
POR CENTO). 
CARACTERÍSTICAS: • 
ESTRUTURA EM ARAME 
ZINCADO QUE PERMITE 
FLEXIBILIDADE; • REVESTI 
MENTO EM TECIDO TIPO 
BAGUN; • PEÇAS 
MULTICOLORIDAS; • NÃO 
TÓXICO. GARANTIA: • 
MÍNIMA DE SEIS MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

Unid. 2    

9.  EQUIPAMENTO 
PSICOMOTRICIDADE - 
CURVAS - PS3 -NOVO 
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(PROINFÂNICA) 
EQUIPAMENTO DE 
PSICOMOTRICI DADE – 
CURVAS – OS3 – NOVO 
(PROIN FÂNCIA) 
DESCRIÇÃO: • CIRCUITO 
CONTENDO LOMBADAS, 
COM ALTURAS 
DIFERENCIADAS OU 
IGUAIS. TEM POR 
OBJETIVO PROPORCIONAR 
O ESTÍMULO DO EQUI 
LÍBRIO, QUANDO A 
CRIANÇA DE LOCO MOVE 
SOBRE O EQUIPAMENTO. 
DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS: • 
LARGURA: 700 MM; • 
PROFUNDIDADE: 450 MM; 
• ALTURA: 250 MM (MAIS 
BAIXA) E 350 MM (MAIS 
ALTA); • TOLERÂNCIA: 
±10% (DEZ POR CENTO). 
CARACTERÍSTICAS: • 
PREENCHIMENTO EM 
ESPUMA DENSIDADE 
MÍNIMA 28 E MÁXIMA 33; • 
REVESTIMENTO EM 
COURVIN; • PRODUTO 
IMPERMEÁVEL; Peças 
multicoloridas; • NÃO 
TÓXICO. 
Garantia: Mínima de seis 
meses a partir da data de 
entrega, contra defeitos de 
fabricação e desgaste ou 
desprendimento de 
componentes. 

10.  EQUIPAMENTO 
PSICOMOTRICIDADE-
PISCINA DE BOLINHA –OS2-
NOVO(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: • PISCINA 
FEITA EM MATE RIAL 
MACIO, LIVRE DE QUINAS. 
PODE SER UTILIZADA 
COMO PISCINA DE BO 
LINHAS OU COM OUTROS 
BRINQUEDOS. 
CAPACIDADE PARA 
ROXIMADAMENTE 200 
BOLINHAS, QUE 
ACOMPANHAM O 
PRODUTO. TEM POR 
OBJETIVO PRO 
PORCIONAR O ESTÍMULO 
DA PERCEP ÇÃO 
SENSORIAL E VISUAL, AO 
BRINCAR COM AS 
BOLINHAS. DIMENSÕES E 
TO LERÂNCIAS: • 
DIÂMETRO INTERNO: 1100 
MM; • DIÂMETRO 
EXTERNO: 1300 MM; • 
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LARGURA DAS LATERAIS: 
200 MM; • ALTURA DAS 
LATERAIS: 300 MM; • 
ESPESSURA DO FUNDO: 
30 MM; • TOLERÂNCIA: 
±10% (DEZ POR CENTO). 
CARACTERÍSTICAS: • 
PREENCHIMENTO EM 
ESPUMA DE DENSIDADE 
MÍNIMA 28 E MÁXIMA 33; • 
REVESTIMENTO EM 
COURVIN; • PRODUTO 
IMPERMEÁVEL; • PEÇAS 
MULTICOLORIDAS; • NÃO 
TÓXI CO. GARANTIA: • 
MÍNIMA DE SEIS ME SES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, CONTRA 
DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO E DESGASTE 
OU DESPRENDIMENTO DE 
COMPONENTES. 

11.  EQUIPAMENTO 
PSICOMOTRICIDADE-
DEGRAUS E RAMPAS –PS1-
NOVO-(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: • CIRCUITO 
CONTENDO QUATRO 
PEÇAS, SENDO UMA 
ESCADA, UM PUFF, UMA 
RAMPA E UM TAPETE. TEM 
POR OBJETIVO 
PROPORCIONAR O 
ESTÍMULO DA PERCEPÇÃO 
SENSORIAL E VISUAL AO 
SE LOCOMOVER POR DIFE 
RENTES TRAJETOS COM 
FORMATOS VA RIADOS E 
USO DE CORES FORTES. 
DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS: • 
LARGURA: 1200 MM; • 
PROFUNDIDADE: 1200 
MM; • ALTURA: 250 MM; • 
TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ 
POR CENTO). 
CARACTERÍSTICAS: • 
PREENCHIMENTO EM 
ESPUMA DE DENSIDADE 
MÍNIMA 28 E MÁXIMA 33; • 
REVESTIMENTO EM 
COURVIN; • PRODUTO 
IMPERMEÁVEL; • PEÇAS 
MULTICOLORIDAS; • NÃO 
TÓXICO. 
Garantia: Mínima de seis 
meses a partir da data de 
entrega, contra defeitos de 
fabricação e desgaste ou 
desprendimento de 
componentes. 

Unid. 2    

12.  APARELHO DE SOM TIPO 
MICRO SISTEM –MS-NOVO 
(PROINFÂNCIA)  

Unid. 17    



 

 

Praça Cinco de Novembro, nº381, – Centro – CEP 36.900-091 – Manhuaçu – MG  

DESCRIÇÃO:  
• Aparelho de som tipo micro 
system. 
DIMENSÕES:  

• Altura máxima: 350 mm; • 
Largura máxima: 450 mm; • 
Profundidade máxima: 300 
mm. CARACTERÍSTICAS • 
Conexões: entrada auxiliar, 
USB, cartão de memória, 
bluetooth, saída para fone 
de ouvido; • Reprodução de 
mídia: MP3, CD, CD-R, CD-
RW; • Rádio AM e FM; • 
Controle remoto; • Potência 
mínima: 20W; • 
Dimensionamento e 
robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos 
compatíveis com a corrente 
de operação. • Voltagem: 
110V e 220V, conforme 
demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, 
com indicação da voltagem. 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a 
partir da data da entrega, 
de cobertura integral do 
equipamento. O 
fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, 
durante o período da 
garantia, substituindo as 
peças com defeito. 

13.  TELEVISOR 32 – TV - NOVO 
(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO  
• Smart TV 32 polegadas com 
acesso à internet. 
DIMENSÕES  

• Altura máxima: 480 mm; • 
Largura máxima: 750 mm; • 
Profundidade máxima: 200 
mm. CARACTERÍSTICAS • 
Tela LED. • Wi-Fi integrado. 
• Acesso à internet. • 
Resolução de imagem em 
HD. • Conversor digital 
integrado. • Entradas 
especiais – HDMI (mínimo 
2), LAN, USB. • Tensão 
(voltagem): bivolt 
automático. • 
Dimensionamento e 
robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos 
compatíveis com a corrente 
de operação. • Voltagem: 
110V e 220V, conforme 
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demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, 
com indicação da voltagem. 
GARANTIA • Mínima de um 
ano a partir da data da 
entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, 
durante o período da 
garantia, substituindo as 
peças com defeito. 

14.  APARELHO DE AR 
CONCICIONADO SPLIT 9.000 
BTUS-AR3-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 
DEFINIÇÃO: • Aparelho de ar 
condicionado com capacidade 
mínima de 9.000 BTU`s.  
- Ciclo quente /frio: regiões sul 
e sudeste 
DIMENSÕES:  
Unidade interna - evaporadora 
• Altura máxima: 285 mm; • 
Largura máxima: 850 mm; • 
Profundidade máxima: 220 
mm. Unidade externa - 
condensadora • Altura máxima: 
505 mm; • Largura máxima: 
720 mm; • Profundidade 
máxima: 295 mm. 
CARACTERÍSTICAS:  
• Classificação do INMETRO – 
A. • Tecnologia do compressor 
inverter. • Gás refrigerante 
R410a. • Filtro anti-bactéria. • 
Desumidificação. • Controle 
remoto. • Unidade evaporadora 
na cor branca. • Funções timer, 
sleep e swing. • 
Dimensionamento e robustez 
da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • 
Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 

GARANTIA • Mínima de um 
ano a partir da data da 
entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede 
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credenciada de assistência, 
durante o período da 
garantia, substituindo as 
peças com defeito. 

15.  APARELHO DE AR 
CONCICIONADO SPLIT 
22.000 BTUS - AR2 - NOVO 
(PROINFÂNCIA) 
• Aparelho de ar condicionado 
com capacidade mínima de 
22.000 BTU`s.  
- Ciclo quente /frio: regiões sul 
e sudeste 
DIMENSÕES:  
Unidade interna - evaporadora 
• Altura máxima: 330 mm; • 
Largura máxima: 1050 mm; • 
Profundidade máxima: 250 
mm.  
Unidade externa - 
condensadora • Altura máxima: 
700 mm; • Largura máxima: 
950 mm; • Profundidade 
máxima: 400 mm. 
CARACTERÍSTICAS:  

• Classificação do INMETRO 
– A. • Tecnologia do 
compressor inverter. • Gás 
refrigerante R410a. • Filtro 
anti-bactéria. • 
Desumidificação. • Controle 
remoto. • Unidade 
evaporadora na cor branca. 
• Funções timer, sleep e 
swing. • Dimensionamento 
e robustez da fiação, plugue 
e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente 
de operação. • Voltagem: 
110V e 220V, conforme 
demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, 
com indicação da voltagem. 
 
Garantia: Mínima de um 
ano a partir da data da 
entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, 
durante o período da 
garantia, substituindo as 
peças com defeito. 

Unid. 1    

16.  BEBEDOURO ELETRICO 
ACESSIVEL BB - NOVO 
(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO:  
• Bebedouro elétrico, tipo 
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pressão, acessível para fixação 
em parede, com sistema de 
filtragem que inclua retenção de 
partículas (PIII) e Redução de 
cloro (CI). 
DIMENSÕES E CAPACIDADE:  
• Altura máxima: 625 mm; • 
Largura máxima: 465 mm; • 
Profundidade máxima: 490 
mm; • Fornecimento mínimo de 
água gelada: 6 l/h. 
CARACTERÍSTICAS:  

• Pia em aço inox polido. • 
Gabinete em aço inox ou 
chapa eletrozincada. • 
Torneiras em latão cromado 
de fácil e suave 
acionamento. • 
Acionamento elétrico 
mediante botões 
independentes para água 
gelada e natural. • 
Identificação dos botões, 
com indicação em texto e 
para leitura tátil (Braille). • 
Duas torneiras em haste 
para copo, com jato 
regulável. Obs.: Visando 
melhores condições de 
higiene para as crianças, o 
bebedouro não terá torneira 
tipo jato para boca. • 
Reservatório de água em 
aço inox AISI 304. • 
Serpentina externa com 
isolamento térmico. • 
Previsões para limpeza, 
higienização e dreno. • 
Mangueiras atóxicas. • 
Baixo consumo de energia, 
com termostato para 
controle automático da 
temperatura da água. • Gás 
refrigerante R600a ou 
R134a. • Dreno para 
limpeza da cuba. • Ralo 
sifonado que barra o mau 
cheiro proveniente do 
esgoto. • Não possuir cantos 
vivos, arestas ou quaisquer 
outras saliências cortantes 
ou perfurantes de modo a 
não causar acidentes. • A 
cuba, as torneiras e o(s) 
filtro(s) devem fazer parte 
integral do equipamento, 
não podendo considerá-las 
como itens adicionais. • 
Dimensionamento e 
robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos 
compatíveis com a corrente 
de operação. • Voltagem: 



 

 

Praça Cinco de Novembro, nº381, – Centro – CEP 36.900-091 – Manhuaçu – MG  

110V e 220V, conforme 
demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, 
com indicação da voltagem. 
 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a 
partir da data da entrega, 
de cobertura integral do 
equipamento. O 
fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, 
durante o período da 
garantia, substituindo as 
peças com defeito. 

17.  PURIFICADOR DE AGUA PR – 
NOVO  (PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO:  
• Purificador/ bebedouro de 
água refrigerado. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
 • Altura máxima: 410 mm; • 
Largura máxima: 315 mm; • 
Profundidade máxima: 370 
mm; • Fornecimento mínimo de 
água gelada: 1,2 l/h. 
CARACTERÍSTICAS:  

• Sistema de tratamento 
através de elementos 
filtrantes que removem os 
particulados da água e o 
cloro livre. • Compressor 
interno com gás refrigerante 
conforme legislação vigente. 
• Botão de acionamento 
automático do tipo fluxo 
contínuo, com regulagem 
para diferentes níveis de 
temperatura (natural, fresca 
ou gelada) ou torneira. • 
Bica telescópica ou 
ajustável para recipientes 
de diversos tamanhos. • 
Câmara vertical de filtragem 
e purificação. • Corpo em 
aço inox ou aço carbono 
com tratamento 
anticorrosivo e acabamento 
em pintura eletrostática a 
pó. • Painel frontal em 
plástico ABS de alta 
resistência com proteção 
UV. • Vazão aprox.: 40 a 60 
Litros de água/ hora. • 
Pressão de funcionamento: 
3 a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm² à 
4 kgf/cm²). • Temperatura 
de trabalho: 03 à 40º C. • 
Componentes para fixação e 
instalação: - canopla; 
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conexões cromadas; buchas 
de fixação S8; parafusos; 
redutor de vazão; 
adaptadores para registro: 
flexível e mangueira. • 
Produto de certificação 
compulsória, o equipamento 
deve possuir selos 
INMETRO, comprobatórios 
de conformidade com a 
legislação vigente, inclusive, 
com eficiência bacteriológica 
“APROVADO”. • Gás 
refrigerante R600a ou 
R134a. Dimensionamento e 
robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos 
compatíveis com a corrente 
de operação. • Voltagem: 
110V e 220V, conforme 
demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, 
com indicação da voltagem. 
 
GARANTIA: 
• Mínima de um ano a 
partir da data da entrega, 
de cobertura integral do 
equipamento. O 
fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, 
durante o período da 
garantia, substituindo as 
peças com defeito. 

18.  LIXEIRA COM PEDAL 50L-
LX2-NOVO (PTOINFÂNCIA ) 
DESCRIÇÃO:  
• Lixeira 50 litros com pedal. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE  
• Altura máxima: 720 mm; • 
Largura máxima: 450 mm; • 
Profundidade máxima: 450 
mm; • Capacidade: 50l. 
CARACTERÍSTICAS  

• Corpo e tampa em 
polietileno de alta 
densidade, 100% virgem e 
tecnicamente aditivado para 
oferecer alta resistência ao 
impacto e a tração. • 
Aditivação extra com 
antioxidante e anti UV para 
os níveis de proteção classe 
8 UV – 8,0 que evita o 
produto desbotar, ressecar 
ou rachar. • Com pedal e 
estrutura para 
abertura/fechamento da 
tampa, fabricado plástico ou 
aço com tratamento 
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anticorrosão ou pintura 
eletrostática. • Superfícies 
internas polidas e cantos 
arredondados. • Passível de 
ser reciclado 
mecanicamente ao fim de 
sua vida útil. 
GARANTIA:  
• Mínima de um ano a 
partir da data da entrega, 
contra defeitos de 
fabricação. 

19.  CONJUNTO LIXEIRA COLETA 
SELETIVA LX1 - NOVO 
(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO  
• Kit composto por cinco 
coletores de 50l para coleta de 
resíduos orgânicos e seletivos, 
para área externa, sendo: - um 
coletor amarelo para vidro, com 
capacidade de 50 litros; 
 - um coletor azul para papel, 
com capacidade de 50 litros; 
 - um coletor amarelo para 
metal, com capacidade de 50 
litros;  
- um coletor vermelho para 
plástico, com capacidade de 50 
litros;  
- um coletor marrom para lixo 
orgânico, com capacidade de 50 
litros. 
DIMENSÕES DO CONJUNTO E 
CAPACIDADE DO COLETOR 
 • Altura máxima: 1200 mm; • 
Largura máxima: 2500 mm; • 
Profundidade máxima: 550 
mm; • Capacidade individual do 
coletor: 50l. 
CARACTERÍSTICAS  

• Corpo e tampa em 
polietileno de alta 
densidade, 100% virgem e 
tecnicamente aditivado para 
oferecer alta resistência ao 
impacto e a tração. • 
Suporte fabricado em aço 
com tratamento 
anticorrosão ou com 
pintura eletrostática. • 
Aditivação extra com 
antioxidante e anti UV para 
os níveis de proteção classe 
8 UV – 8,0 que evita o 
produto desbotar, ressecar 
ou rachar. • Superfícies 
internas polidas e cantos 
arredondados. • Coletores 
em cores conforme normas 
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da CONAMA e adesivados 
conforme o tipo de lixo. • 
Suporte em aço com 
tratamento anticorrosão. • 
Passível de ser reciclado 
mecanicamente ao fim de 
sua vida útil. 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a 
partir da data da entrega, 
contra defeitos de 
fabricação. 

20.  CARRO COLETOR DE LIXO 
120L-CL-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO:  
• Coletores tipo contêineres 
para área externa com 
capacidade de 120l/ 50kg, para 
coleta de resíduos orgânicos e 
resíduos recicláveis. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE  
• Altura máxima: 950 mm; • 
Largura máxima: 480 mm; • 
Profundidade máxima: 555 
mm; • Capacidade/ carga: 
120l/ 50kg. 
CARACTERÍSTICAS 

 • Corpo e tampa em 
polietileno de alta 
densidade, 100% virgem e 
tecnicamente aditivado para 
oferecer alta resistência ao 
impacto e a tração. • 
Aditivação extra com 
antioxidante e anti UV para 
os níveis de proteção classe 
8 UV – 8,0 que evita o 
produto desbotar, ressecar 
ou rachar. • Superfícies 
internas polidas e cantos 
arredondados. • 
Disponibilidade nas cores: 
vermelho, verde, amarelo, 
azul, cinza, conforme 
normas da CONAMA e 
adesivados conforme o tipo 
de lixo. • Roda de borracha 
maciça vulcanizada, com 
núcleo injetado em 
polipropileno, com 
tratamento antifurto 
incorporado; com medida de 
200mm x 2”. • Eixo em aço 
com tratamento 
anticorrosão. • Passível de 
ser reciclado 
mecanicamente ao fim de 
sua vida útil. 
GARANTIA: 
• Mínima de um ano a 
partir da data da entrega, 
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contra defeitos de 
fabricação. 

21.  FERRO ELETRICO –FR-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO  
• Ferro elétrico a seco. 
DIMENSÕES 
 • Altura máxima: 130 mm; • 
Largura máxima: 130 mm; • 
Profundidade máxima: 250 
mm. CARACTERÍSTICAS 

 • Controle de temperatura. 
• Cabo anatômico. • 
Indicador de tecidos. • 
Poupa botões. • Base em 
alumínio polido. • Corpo em 
plástico. • 
Dimensionamento e 
robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos 
compatíveis com a corrente 
de operação. • Voltagem: 
110V e 220V, conforme 
demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, 
com indicação da voltagem. 
GARANTIA: 
• Mínima de um ano a 
partir da data da entrega, 
de cobertura integral do 
equipamento. O 
fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, 
durante o período da 
garantia, substituindo as 
peças com defeito. 

Unid. 4    

22.  SECADORA DE ROUPAS 
LINHA BRANCA 10KG-SC –
NOVO(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO 
 • Secadora de roupa 
automática, tipo piso, de uso 
doméstico na cor branca. 
DIMENSÕES BÁSICAS E 
CAPACIDADE  
Dimensão condicionada ao 
projeto de arquitetura, no que 
diz respeito ao espaço 
disponível para a instalação do 
equipamento.  
• Largura máxima: 600 mm; • 
Profundidade máxima: 600 
mm; • Capacidade mínima: 
10kg. CARACTERÍSTICAS 

 • Gabinete externo do tipo 
monobloco revestido em 
chapa de aço galvanizado 
ou fosfatizado com 
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acabamento em pintura 
eletrostática a pó 
(epóxi/poliéster) na cor 
branca. • Painel de controle 
externo com botão seletor 
de funções pré-
programadas de secagem e 
teclas de ajuste da 
temperatura. (Todas as 
funções devem ser 
identificadas). • 
Programação com diferentes 
tipos de secagem. • Níveis 
de temperatura para 
secagem: "normal" e 
"delicada" (ou 
correspondente), no 
mínimo. • Função de 
eliminação de odor. • Porta 
com abertura frontal e visor 
circular em vidro 
temperado. • 
Compartimento interno 
(cesto) em aço inox e/ou aço 
esmaltado • Filtro interno. • 
Motor de rotação auto 
reversível. • Tubo flexível 
e/ou direcionador de ar. • 
Sapatas niveladoras. • 
Dimensionamento e 
robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos 
compatíveis com a corrente 
de operação. • Voltagem: 
110V e 220V, conforme 
demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, 
com indicação da voltagem. 
 
GARANTIA:  
• Mínima de um ano a 
partir da data da entrega, 
de cobertura integral do 
equipamento. O 
fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, 
durante o período da 
garantia, substituindo as 
peças com defeito. 

23.  LAVADORA DE ROUPAS 
LINHA BRANCA 11KG-MQ –
NOVO (PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO  
• Lavadora de roupas 
automática de uso doméstico 
na cor branca. 
DIMENSÕES BÁSICAS E 
CAPACIDADE  
Dimensão condicionada ao 
projeto de arquitetura, no que 
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diz respeito ao espaço 
disponível para a instalação do 
equipamento. • Largura 
máxima: 650 mm; • 
Profundidade máxima: 680 
mm; • Capacidade mínima: 
11kg. CARACTERÍSTICAS  

• Gabinete externo do tipo 
monobloco revestido em 
chapa de aço galvanizado 
ou fosfatizado com 
acabamento em pintura 
eletrostática a pó 
(epóxi/poliéster) na cor 
branca. • Painel de controle 
externo contendo botões 
seletores e/ou teclas para 
programas de lavagem e/ou 
funções pré-programadas, 
níveis de consumo de água, 
enxague e centrifugação. 
Todas as funções devem ser 
identificadas. • Tecla ou 
botão de acionamento 
liga/desliga. • Programação 
para diferentes tipos de 
lavagem. • Mangueiras para 
entrada d´água com filtro e 
de saída para drenagem. • 
Mínimo três níveis de água. 
• Centrifugação . • Filtro 
para retenção de fiapos . • 
Dispenser para sabão . • 
Dispenser para amaciante . 
• Dispenser para alvejante • 
Compartimento interno 
(cesto) em aço inox e/ou 
plástico PP (polipropileno). • 
Acesso ao cesto pela parte 
superior da máquina. • 
Sapatas niveladoras. • 
Dispositivo de segurança da 
tampa (desligamento ou 
travamento). • 
Dimensionamento da fiação, 
plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • 
Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. • 
Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação 
da voltagem. 
 
GARANTIA: 
• Mínima de um ano a 
partir da data da entrega, 
de cobertura integral do 
equipamento. O 
fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, 
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durante o período da 
garantia, substituindo as 
peças com defeito. 

24.  CAFETEIRA – CF-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO 
 • Cafeteira elétrica com jarra 
térmica. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
 • Altura máxima: 360 mm; • 
Largura máxima: 300 mm; • 
Profundidade máxima: 230 
mm; • Capacidade mínima do 
reservatório de água: 1,1l • 
Capacidade mínima em xícaras: 
20 cafezinhos.  
CARACTERÍSTICAS 
 • Tipo de cafeteira: elétrica. • 
Potência mínima: 700W. • 
Botão liga/ desliga com 
indicador luminoso. • Jarra 
térmica em inox. • Estrutura 
em plástico. • Sistema corta 
pingo. • Indicador do nível de 
água. • Filtro permanente 
removível. • Dimensionamento 
e robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda. • 
Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da 
data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, 
substituindo as peças com 
defeito. 

Unid. 2    

25.  MIXER DE ALIMENTOS – MX-
NOVO(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO 
 • Mixer de alimentos para 
preparo de sucos, vitaminas e 
massas leves. 
DIMENSÕES 
 • Altura máxima: 400 mm; • 
Largura máxima: 150 mm; • 
Profundidade máxima: 320 
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mm; • Volume mínimo do copo: 
600ml. CARACTERÍSTICAS  

• Cabo (alça) ergonômico. • 
Lâminas destacáveis em aço 
inox de dupla ação, 
possibilitando cortar na 
vertical e na horizontal. • 
Recipiente para trituração 
em aço inox ou acrílico. • 
Corpo do aparelho 
construído em polipropileno 
e borracha. • Base 
antirespingos. • Botão 
turbo. • Motor com potência 
mínima de 350W. • 
Dimensionamento e 
robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos 
compatíveis com a corrente 
de operação. • Voltagem: 
110V e 220V, conforme 
demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, 
com indicação da voltagem. 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a 
partir da data da entrega, 
de cobertura integral do 
equipamento. O 
fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, 
durante o período da 
garantia, substituindo as 
peças com defeito. 

26.  CENTRIFUGA DE FRUTAS –
CT-NOVO(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO  
• Centrífuga, modelo doméstico, 
para extração de sucos de 
frutas e hortaliças, separando o 
suco de sementes e bagaço. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE  
• Diâmetro/ largura máxima: 
400 mm; • Altura máxima: 440 
mm; • Profundidade máxima: 
450 mm; • Volume mínimo do 
copo coletor: 1,2 litros.  
CARACTERÍSTICAS 

 • Tubo de alimentação e 
bocal extra largo em aço 
inox ou acrílico para 
absorver frutas e hortaliças 
inteiras. • Filtro em aço 
inox. • Lâminas e peneira 
em aço inox. • Copos 
coletores (jarras) de suco e 
bagaço em aço inox ou 
acrílico. • Trava de 
segurança. • Com função 
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pulsar e 2 ajustes de 
velocidade conforme 
espessura e textura dos 
alimentos. • Base firme com 
pés antideslizantes 
(ventosa). • Motor com 
potência mínima de 700W. • 
Dimensionamento e 
robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos 
compatíveis com a corrente 
de operação. • Voltagem: 
110V e 220V, conforme 
demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, 
com indicação da voltagem. 
 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a 
partir da data da entrega, 
de cobertura integral do 
equipamento. O 
fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, 
durante o período da 
garantia, substituindo as 
peças com defeito. 

27.  BATEDEIRA PLANETARIA 
12L -BT1-
NOVO(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO:  
• Batedeira planetária 
comercial com capacidade 
volumétrica mínima de 12l, 
destinada a misturar e bater 
massas leves. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE  

• Largura máxima: 800 mm; 
• Profundidade mínima: 700 
mm; • Altura mínima da 
coluna: 380 mm; • 
Capacidade volumétrica 
mínima: 12l. 
CARACTERÍSTICAS  
• Estrutura ou suporte para 
o motor em aço, com 
acabamento em pintura 
epóxi. • Cuba em aço inox 
AISI 304. • Sistema de 
engrenagens helicoidais. • 
Com, no mínimo, três níveis 
de velocidade. • Sistema de 
troca de velocidade 
progressiva. • Acessórios 
mínimos inclusos: batedor 
espiral, batedor raquete, e 
batedor globo. • Dispositivo 
de segurança no acesso à 
cuba, com grade e 
desligamento automático. • 
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Motor: ¼ CV, no mínimo. • 
Dimensionamento da fiação, 
plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • 
Tensão (voltagem): monovolt 
– 127 V / 220 V (conforme 
demanda) ou Bivolt. • 
Indicação da tensão 
(voltagem) no cordão de 
alimentação (rabicho) do 
aparelho. • Cordão de 
alimentação com 1,5 m de 
comprimento, como 
mínimo. 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a 
partir da data da entrega, 
de cobertura integral do 
equipamento. O 
fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, 
durante o período da 
garantia, substituindo as 
peças com defeito. 

28.  ESPREMEDOR COMERCIAL 
DE FRUTAS CÍTRICAS EP-
NOVO (PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO  
• Espremedor automático de 
frutas cítricas, comercial, com 
copo coletor de 1 litro com 
tampa, um coador/ peneira e 
dois cones de extração 
(castanha/ carambola) em 
tamanhos diferentes, para 
laranja e limão. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
 • Altura máxima: 330 mm; • 
Diâmetro/ largura máxima: 
300 mm; • Capacidade 
volumétrica mínima: 1 litro.  
CARACTERÍSTICA 

 • Gabinete (corpo) 
fabricado em aço inox. • 
Copo superior, em aço inox 
ou alumínio, desmontável 
com bica. • Copo coletor 
(jarra), tampa e peneira 
fabricados em aço inox, 
alumínio ou plástico. • Jogo 
de cones de extração 
(carambola/castanha) em 
poliestireno. • Motor de, no 
mínimo, 1/4 HP. • Base 
antiderrapante. • 
Dimensionamento da fiação, 
plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • 

Unid. 2    



 

 

Praça Cinco de Novembro, nº381, – Centro – CEP 36.900-091 – Manhuaçu – MG  

Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. • 
Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação 
da voltagem. • Cordão de 
alimentação com 1,5 m de 
comprimento, como 
mínimo. 
 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a 
partir da data da entrega, 
de cobertura integral do 
equipamento. O 
fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, 
durante o período da 
garantia, substituindo as 
peças com defeito. 

29.  LIQUIDIFICADOR 
COMERCIAL 4L-LQ3-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO  
• Liquidificador comercial com 
gabinete em aço inox e copo 
monobloco, indicado para 
triturar alimentos leves com 
adição de líquido. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
 • Altura máxima: 660 mm; • 
Largura máxima: 290 mm; • 
Profundidade máxima: 280 
mm; • Capacidade volumétrica: 
4 litros. CARACTERÍSTICAS 

 • Copo removível 
confeccionado em chapa de 
aço inox, em peça única 
(monobloco), sem soldas, 
com espessura de, no 
mínimo, 1 mm. • Flange do 
copo em material plástico 
injetado. • Alças em aço 
inox, espessura de chapa 
de, no mínimo, 1,25 mm, 
com bordas rebatidas para 
o lado interno e soldadas 
em toda extensão de modo 
que não haja retenção de 
resíduos. • Fixação das 
alças ao copo com soldas 
lisas, uniformes e sem 
frestas de modo a evitar o 
acúmulo de resíduos. • 
Tampa do copo em aço inox, 
espessura mínima de chapa 
de 0,6 mm, com dobras 
estruturais que permitam a 
limpeza interna. • Gabinete 
do motor em aço inox, 
espessura mínima de chapa 
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de 0,6 mm, flange superior 
e da base em material 
plástico injetado. Dreno da 
flange posicionado de modo 
a não haver entrada de 
líquidos no gabinete do 
motor. • Sapatas 
antivibratórias em material 
aderente e antiderrapante. • 
Eixo e porca fixadora do 
eixo da faca em aço inox (as 
buchas poderão ser de 
bronze ou outro material 
apropriado que garanta o 
desempenho mecânico e a 
durabilidade do conjunto). • 
O conjunto formado pelas 
facas, eixo e elementos de 
fixação deve ser removível 
para limpeza, sem a 
necessidade de utilização de 
ferramentas. • Flange de 
acoplamento do motor, 
pinos de tração e elementos 
de fixação em aço inox. • 
Interruptor liga/desliga. • 
Motor monofásico de, no 
mínimo, 1/2 HP. • 
Dimensionamento da fiação, 
plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • 
Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. • 
Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação 
da voltagem. • Cordão de 
alimentação com, no 
mínimo, 1,5 m de 
comprimento. 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a 
partir da data da entrega, 
de cobertura integral do 
equipamento. O 
fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, 
durante o período da 
garantia, substituindo as 
peças com defeito. 

30.  ESTERELIZADOR DE 
MAMADEIRAS PARA 
MICROONDAS – ES -
NOVO(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO 
 • Esterilizador de mamadeira a 
vapor, para uso em micro-
ondas. Acompanha pinça. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
 • Altura máxima: 180 mm; • 
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Diâmetro/ largura máxima: 
300 mm; • Capacidade mínima: 
4 mamadeiras.  
CARACTERÍSTICAS 

 • Base em polipropileno 
copolímero, dotado de 
dispositivos internos para 
acondicionamento de, no 
mínimo, quatro 
mamadeiras. Tampa em 
plástico em polipropileno 
copolímero, transparente, 
com clipes e/ou presilhas 
para fechamento hermético. 
• O esterilizador deve ser 
construído de modo a 
proporcionar proteção 
adequada contra contato 
acidental com partes 
quentes (bordas, 
superfícies), que possam 
expor o usuário a risco de 
queimaduras durante a 
operação. • O esterilizador 
não deve apresentar 
elementos perfurantes, 
arestas cortantes ou 
irregulares que possam vir a 
causar riscos aos usuários, 
em utilização normal ou 
durante a higienização. • O 
produto não deve oferecer 
risco toxicológico ou 
eliminar resíduos químicos 
durante sua utilização. 
GARANTIA 
• Mínima de três meses a 
partir da data da entrega, 
de cobertura integral do 
equipamento. O 
fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, 
durante o período da 
garantia, substituindo as 
peças com defeito. 

31.  MICROONDAS LINHA 
BRANCA 30L-MI-
NOVO(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO  
• Forno de microondas 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
 • Largura mínima: 5000 mm; • 
Altura mínima: 2900 mm; • 
Profundidade mínima: 3900 
mm; • Volume mínimo: 30 
litros.  
CARACTERÍSTICAS 

 • Gabinete monobloco em 
aço galvanizado revestido 
interna e externamente com 
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pintura eletrostática em pó, 
na cor branca. • Iluminação 
interna. • Painel de controle 
digital com funções pré-
programadas. • Timer. • 
Relógio. • Porta com visor 
central, dotada de puxador 
e/ou tecla de abertura. • 
Dispositivos e travas de 
segurança. • Sapatas 
plásticas. • Prato giratório 
em vidro. • 
Dimensionamento da fiação, 
plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • 
Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. • 
Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação 
da voltagem. 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a 
partir da data da entrega, 
de cobertura integral do 
equipamento. O 
fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, 
durante o período da 
garantia, substituindo as 
peças com defeito. 

32.  FOGÃO LINHA BRANCA  4 
QUEIMADORES  –FG3- NOVO 
(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO 
 • Fogão de piso de quatro 
queimadores com um forno, 
alimentado por GLP (gás 
liquefeito de petróleo) ou gás 
natural. 
DIMENSÕES BÁSICAS E 
CAPACIDADE  
Dimensão condicionada ao 
projeto de arquitetura, no que 
diz respeito ao espaço 
disponível para a instalação do 
equipamento. • Largura 
máxima: 600 mm; • Capacidade 
mínima do forno: 50 litros.  
CARACTERÍSTICAS DO 
FOGÃO 
 • Mesa em aço inox. • 
Acendimento automático da 
mesa. • Funções de timer 
sonoro e relógio. • Sapatas 
niveladoras reguláveis. • Botões 
de controle com limites 
intransponíveis nas posições 

Unid. 2    
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aberto e fechado, assim como 
identificação de intensidade. 
Cada queimador deverá ser 
dotado de botão de controle 
individual. Todos os controles 
deverão estar identificados. • 
Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. • 
Indicação da tensão (voltagem) 
no cordão de alimentação 
(rabicho) do aparelho.  
CARACTERÍSTICAS DO 
FORNO 

 • Ascendimento 
automático. • Com mínimo 
duas prateleiras, sendo pelo 
menos uma delas 
deslizante. • Com grill. • 
Deverá vir com a lâmpada 
para iluminação interna. • 
Sistema de segurança para 
ascendimento e/ou válvula 
de segurança, que impeça a 
saída de gás caso a chama 
se apague. • Recobrimento 
especial das paredes 
internas que evite acúmulo 
de gorduras e facilite a 
limpeza (sistema 
“autolimpante” ou similar). 
• Porta com visor em vidro, 
com eixo de abertura 
horizontal, dobradiças 
reforçadas com mola e 
puxador metálico de modo 
que a porta possa 
permanecer aberta sem a 
aplicação de força e fechar 
com facilidade. • Piso em 
aço carbono esmaltado com 
orifício(s) de visualização 
das chamas. 
 
GARANTIA: 
• Mínima de um ano a 
partir da data da entrega, 
de cobertura integral do 
equipamento. O 
fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, 
durante o período da 
garantia, substituindo as 
peças com defeito. 

33.  FREEZER VERTICAL 
COMERCIAL 450L – FZ - 
NOVO (PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO  

Unid. 2    
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• Freezer vertical comercial com 
capacidade mínima de 450 
litros, com sistema frost free 
(degelo automático). 
Temperatura de operação: entre 
0 °C e +7°. 
DIMENSÕES BÁSICAS* E 
CAPACIDADE  
*Dimensão condicionada ao 
projeto de arquitetura, no que 
diz respeito ao espaço 
disponível para a instalação do 
equipamento. • Largura 
máxima: 750 mm; • Capacidade 
total mínima: 450 litros.  
CARACTERÍSTICAS 

 • Congelador (freezer) 
vertical em aço inox com 
sistema de degelo “frostfree” 
(que não precisa 
descongelamento), com uma 
porta. • Temperatura de 
operação para 
congelamento de alimentos, 
no mínimo, entre -16°C e -
24°C. • Gabinete tipo 
monobloco revestido interna 
e externamente em aço 
inox, em chapa 22 (0,79 
mm). • Isolamento do 
gabinete de poliuretano 
injetado. • Pés fixos em 
material metálico e maciço 
com revestimento de 
borracha resistente. • 
Portas revestidas interna e 
externamente em aço inox, 
em chapa 22 (0,79 mm). • 
Isolamento da porta de 
poliuretano injetado, com 
espessura mínima de 45 
mm e densidade mínima de 
36 kg/m3. • Vedação 
hermética em todo o 
perímetro das portas, 
constituída de gaxeta 
magnética sanfonada. • 
Puxadores, trincos e 
dobradiças em aço inox. 
Trincos com travamento 
automático, ou sistema de 
imã resistente ao peso da 
porta. • Barreira térmica em 
todo o perímetro dos 
batentes das portas para 
evitar a condensação, 
constituída de resistência 
elétrica de baixa potência, 
intercambiável. • Sistema 
de controle de temperatura 
por meio de termostato 
regulável, dotado de 
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termômetro digital, com 
posicionamento frontal de 
fácil acesso. • Sistema de 
refrigeração com unidade 
compressora selada. • 
Compressor hermético de, 
no mínimo, 1/3 HP, 
monofásico 127 V ou 220 V 
(conforme tensão local). • 
Temporizador para degelo, 
dotado de compressor 
hermético monofásico de 
127 V ou 220 V (conforme 
tensão local), com sistema 
de ar forçado e degelo 
automático (sistema“frost-
free”). Obs.: O compressor 
deve ser instalado na parte 
superior do equipamento. • 
Gás refrigerante R600a, 
R134a ou R290. • Quatro 
prateleiras removíveis em 
grade de aço inox, perfil de 
seção circular com diâmetro 
de 1/4”. Distância máxima 
de 25 mm entre arames. • 
As paredes internas do 
gabinete devem ser dotadas 
de dispositivos em aço inox 
que possibilitem o ajuste de 
altura das prateleiras a 
cada 70 mm (+/- 10 mm). • 
Piso interno do gabinete 
revestido em aço inox, em 
chapa 22 (0,79mm). A base 
deve ter formato de bandeja 
com rebaixo para o 
direcionamento de qualquer 
líquido derramado no 
interior do gabinete para o 
dreno, com vistas ao seu 
escoamento. • Painel 
superior em aço inox, em 
chapa 22 (0,79mm), para 
proteção do sistema de 
refrigeração e elétrico do 
equipamento, com comando 
automatizado, programador, 
termômetro digital e 
controle de temperatura. • 
Conexões de fiação com 
bornes dotados de 
parafusos para compressão 
dos fios. • Todo o sistema 
elétrico deve ser fixado ao 
gabinete por meio de 
braçadeiras. • Devem ser 
utilizados componentes 
(sistema de refrigeração) 
que permitam a otimização 
no consumo de energia 
durante a sua vida útil. • 
Dimensionamento da fiação, 
plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a 
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corrente de operação. • 
Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. • 
Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação 
da voltagem. • Cordão de 
alimentação com, no 
mínimo, 2,0 m de 
comprimento. 
 
GARANTIA 
• Mínima de dois anos a 
partir da data da entrega, 
de cobertura integral do 
equipamento. O 
fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, 
durante o período da 
garantia, substituindo as 
peças com defeito. 

34.  GELADEIRA LINHA BRANCA 
FROSTFREE 300L - RF3 - 
NOVO (PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO 
 • Refrigerador vertical 
combinado, linha branca, 
sistema de refrigeração 
“frostfree” com capacidade 
mínima de 300 litros. 
DIMENSÕES BÁSICAS  E 
CAPACIDADE  
*Dimensão condicionada ao 
projeto de arquitetura, no que 
diz respeito ao espaço 
disponível para a instalação do 
equipamento. • Largura 
máxima: 620 mm; • Capacidade 
total: mínima de 300 litros.  
CARACTERÍSTICAS  

• Gabinete tipo "duplex" 
com duas portas (freezer e 
refrigerador). • Refrigerador 
vertical combinado, linha 
branca. • Sistema de 
refrigeração “frostfree”. • 
Gabinete externo do tipo 
monobloco e portas 
revestidas em chapa de aço 
com acabamento em 
pintura eletrostática (em 
pó), na cor branca. • Partes 
internas revestidas com 
painéis plásticos moldados 
com relevos para suporte 
das prateleiras internas 
deslizantes. • Conjunto de 
prateleiras removíveis e 
reguláveis, de material 
resistente. • Prateleiras da 

Unid. 2    
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porta e cestos em material 
resistente, removíveis e 
reguláveis. • Gaveta em 
material resistente para 
acondicionamento de frutas, 
verduras ou legumes. • 
Sistema de fechamento 
hermético. • Batentes das 
portas dotados de sistema 
antitranspirante. • 
Dobradiças metálicas. • 
Sapatas niveladoras. • 
Sistema de controle de 
temperatura por meio de 
termostato ajustável. • 
Sistema de degelo 
“frostfree”. • Gás 
refrigerante R600a ou 
R134a. • Dimensionamento 
da fiação, plugue e 
conectores elétricos 
compatíveis com a corrente 
de operação. • Voltagem: 
110V e 220V, conforme 
demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, 
com indicação da voltagem. 
 
GARANTIA: 
• Mínima de um ano a 
partir da data da entrega, 
de cobertura integral do 
equipamento. O 
fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, 
durante o período da 
garantia, substituindo as 
peças com defeito. 
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35.  GELADEIRA LINHA BRANCA 
FROSTFREE 410L -RF2- 
NOVO (PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO 
• Refrigerador vertical 
combinado, linha branca, 
sistema de refrigeração 
“frostfree” (degelo automático) 
com capacidade mínima de 410 
litros. 
DIMENSÕES BÁSICAS E 
CAPACIDADE  
*Dimensão condicionada ao 
projeto de arquitetura, no que 
diz respeito ao espaço 
disponível para a instalação do 
equipamento. • Largura 
máxima: 750 mm; • Capacidade 
total: mínima de 410 litros.  
CARACTERÍSTICAS 

 • Gabinete tipo "duplex" 
com duas portas (freezer e 
refrigerador). • Refrigerador 
vertical combinado, linha 
branca. • Sistema de 
refrigeração “frostfree”. • 
Gabinete externo do tipo 
monobloco e portas 
revestidas em chapa de aço 
com acabamento em 
pintura eletrostática (em 
pó), na cor branca. • Partes 
internas revestidas com 
painéis plásticos moldados 
com relevos para suporte 
das prateleiras internas 
deslizantes. • Conjunto de 
prateleiras removíveis e 
reguláveis, de material 
resistente. • Prateleiras da 
porta e cestos em material 
resistente, removíveis e 
reguláveis. • Gaveta em 
material resistente para 
acondicionamento de frutas, 
verduras ou legumes. • 
Sistema de fechamento 
hermético. • Batentes das 
portas dotados de sistema 
antitranspirante. • 
Dobradiças metálicas. • 
Sapatas niveladoras. • 
Sistema de controle de 
temperatura ajustável. • 
Sistema de degelo 
“frostfree”. • Gás 
refrigerante R600a ou 
R134a. • Dimensionamento 
da fiação, plugue e 
conectores elétricos 
compatíveis com a corrente 
de operação. • Voltagem: 

Unid. 2    
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110V e 220V, conforme 
demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, 
com indicação da voltagem. 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a 
partir da data da entrega, 
de cobertura integral do 
equipamento. O 
fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, 
durante o período da 
garantia, substituindo as 
peças com defeito. 
 

 

 

 

- Prazo de validade da proposta 60 (sessenta) dias. 

 

* OBS: SOMENTE MODELO, PODERÁ SER PRENCHIDO EM PAPEL COMUM CONTENDO A DESCRIÇÃO 

DOS ITENS, PREÇO UNITÁRIO, PREÇO TOTAL DO SERVIÇO.  

*  ESTA PROPOSTA DEVERÁ SER INSERIDA NA ABA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO, ASSINADA E 

COM CNPJ. 

 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante durante a fase de 

lances. (exemplo: durante o chat com o Pregoeiro) 

(Assinar (preferencialmente de forma digital) e inserir na plataforma da BLL) 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES – CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS 

 

À 

(Nome do órgão) 

Pregão Eletrônico n.º 28/2026 

Objeto: xxxx 

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na cidade de [xx], com 

telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal [nome completo do sócio, administrador ou 

procurador com poderes], inscrito no CPF [xxxx] e RG [xxxx], declara: 

Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências contidas na Lei 

Federal n.º 14.133/2021; 

Que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1º do art. 9º e nas disposições dos incisos e parágrafos do 

art. 14, ambos da Lei Federal n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação vigente, 

e ainda, declaro não haver fatos impeditivos. 

Cumprir todos os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Que a proposta protocolada está em conformidade com as exigências editalícias, foi elaborada de forma 

independente; 

Que a proposta protocolada compreende na integralidade os custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Fará prova de todas as informações declaradas neste processo licitatório, quando necessário ou solicitado e que 

se compromete a apresentar a documentação original, quando a mesma for solicitada pelo Pregoeiro, no prazo que o 

mesmo estipular; 

Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso XXXIII, artigo 7º da 

Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. (* Caso empregue menor, a partir de 14 anos – na condição de aprendiz – deverá fazer a 
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ressalva). 

Que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial 

que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite 

da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente 

adequada. 

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei.  

[Cidade], ___ de _______________ 2026.

  

  

Representante Legal da Empresa 

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

À 

(Nome do órgão) 

Pregão Eletrônico n.º 28/2026 

Objeto: xxxx 

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na cidade de [xx], com 

telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal [nome completo do sócio, administrador ou 

procurador com poderes], inscrito no CPF [xxxx] e RG [xxxx], DECLARA, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e as penas da lei: 

 

 - Ser MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (DEFINIR ENQUADRAMENTO), nos termos da 

legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4º do Artigo 3º da Lei 

Complementar Federal n.º 123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos benefícios nela contidos para efeitos de 

licitação, quando e no que couber. 

 

Nesse sentido, também declara que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte ou microempresa no ano-calendário de realização da licitação, nos termos do § 2º do 

Art. 4º da Lei Federal n.º 14.133/2022. Ainda, declara que está ciente de que o pregoeiro poderá solicitar a comprovação 

das contratações celebradas e encaminhará todos os documentos pertinentes para atestar a veracidade do seu 

compromisso. 

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  

 

 

                                                                              Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável CPF do responsável 
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ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO – INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A CONTRATAÇÃO 

À 

(Nome do órgão) 

Pregão Eletrônico n.º 28/2026 

Objeto: xxxxx 

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na cidade de [xx], com 

telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal [nome completo do sócio, administrador ou 

procurador com poderes], inscrito no CPF [xxxx] e RG [xxxx], DECLARA, caso seja vencedora da licitação, as seguintes 

informações: 

1. Dados Bancários para o pagamento: 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

Chave PIX: 

  

2. Dados do Responsável Legal pela assinatura do contrato: 

 

Nome: 

CPF: 

RG: 

Telefone: 

E-mail: 

Endereço: 

  

3. Dados do Preposto: 

Nome: 

CPF: 

RG: 

Telefone fixo e whatsapp: 

E-mail: 

Endereço: 

                                                                              Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável CPF do responsável 
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ANEXO VI – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026  

TIMBRE DA EMPRESA 

AO (A) PREGOEIRO (A) do Município de Manhuaçu/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ......./2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 

Fornecedor:   

CNPJ:  Inscrição Estadual: 

Endereço:  Bairro: 

CEP: Cidade: Estado: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

 

LOTE 

 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

Item 1       

Item 2       

Item 3       

Item 4       

 

Valor Total e final por extenso R$( ...................................................................... ) 

 

IMPORTANTE: 

Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao 

fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 

A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

 

Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e 

descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras 

quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

  , de  de  . 

 

                                                                              Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável CPF do responsável 

Obs.: A ser apresentada mediante solicitação do Pregoeiro. 

 

Assinar (preferencialmente de forma digital) e inserir na plataforma da BLL 



 

 

 

ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO  

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº______/2026 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
__________________________ QUE CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MANHUAÇU E 
______________________, NOS TERMOS DAS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES. 

 

O MUNICÍPIO DE MANHUAÇU/MG, inscrito no CNPJ/MF n.º18.385.088/0001-72, com sede na 
Praça Cinco de Novembro, nº381, Centro, Manhuaçu/MG, CEP: 36900-091, neste ato representado 
pela Secretaria Municipal de ______________, Sra. __________________, _______, ______________, 
portadora da Carteira de Identidade nº ___________________ e CPF nº _____________, residente e 
domiciliada na __________________, nº ______________, Bairro:________________, município de 
_____________, endereço eletrônico para comunicações contratuais: _________________, doravante 
denominado CONTRATANTE, e; 
  
 _______________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________________________, com sede à _______________, nº _______, Bairro: ________. CEP: 
_________________. Cidade de: _________________________, neste ato representada legalmente pela (o) 
sócia (o) Sra. (o). _____________________, brasileira (o), estado civil, inscrita (o) no CPF sob o nº 
_________, portadora (o) do RG sob o nº _________, com domicílio à ____________ nº _________. Bairro: 
_______________. Cidade de ____________. CEP: _____________, doravante denominada CONTRATADA; 
 
RESOLVEM, de comum acordo, pactuar o presente contrato de aquisição de 
_________________________________ para______________no Município de Manhuaçu-MG, perante as 
testemunhas infra-assinadas, em conformidade com o processo administrativo de _________________ 
nº      /2025, autuado em __/__/_____ nos termos do artigo ________, da Lei Federal n. 14.133/21, 
pelo Decreto Municipal nº 34 de 27 de março de 2023 e pelas cláusulas e condições a seguir 
expostas.   
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 
   
1.1 O objeto do presente Contrato é a aquisição de ______________, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do 
Edital.  
 
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.3 O Termo de Referência; 
 
1.4 O Edital da Licitação; 
 
1.5 A Ata de Registro de Preço nº (...). 
 
1.6 A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado; 
 
1.7 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 



 

 

 

 
1.8 Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento 
a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato 
ora celebrado. 
 
CLÁUSULA 2ª – DO PREÇO, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO  
 
2.1 Do Recebimento do Objeto 
 
2.1.1 No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
2.1.2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a Nota Fiscal/fatura, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata/contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no termo 
de referência e na proposta. 
 
2.1.3 Em caso de atraso na prestação na entrega do produto pela CONTRATADA, conforme os 
prazos estabelecidos no cronograma elaborada pelos contratantes, ficará suspenso o vencimento da 
parcela do mês subsequente e as que lhe sucederem até que seja normalizada a situação.    
 
2.1.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive, antes de recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no termo de referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de ___ (_____) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
2.1.5 O recebimento definitivo poderá ocorrer em até __ (____) dias úteis, a contar do recebimento 
da Nota Fiscal/fatura, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 
 
2.1.6 O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 
2.1.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objetivo, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 d Lei Federal 14.1333/2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação do pagamento. 
 
2.1.8 O valor pactuado somente será revisto em caso de excepcional superveniência de fato 
imprevisível ou previsível, desde que de consequências incalculáveis, em todos os casos, desde que 
haja solicitação imediata da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica de impacto 
nos custos do CONTRATO. 
 
2.1.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para fins do recebimento 
definitivo. 
 
2.1.10 Poderá haver alteração da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 



 

 

 

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de 
produtos. 
 
2.1.11 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da 
ata/contrato. 
 
 
2.2   Prazo de Pagamento 
 
2.2.1 O valor mensal da contratação é de R$ _______________(...), perfazendo o valor total de R$   (...). 
 
2.2.2 Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além do lucro, todas 
as despesas e custos, como por exemplo: impostos, encargos, sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, gastos com transportes, embalagens, prêmios  de seguros, fretes e outras 
despesas, de qualquer natureza, diretas ou indiretas, relacionadas com fornecimento dos objetos 
da presente licitação, ou que venham a implicar no fiel cumprimento do contrato, não cabendo a 
Municipalidade, nenhum custo adicional. 
 
2.2.3 Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de depósito Bancário em 
conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da 
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
 
2.2.4 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvida à contrato. 
 
2.2.5 Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e 
contribuições nos termos e gradação da legislação pertinente. 
 
2.2.6 A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico 
ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento 
contratual. 
 
2.2.7 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em 
qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, 
sem que isso gere direito a qualquer compensação. 
 
2.2.8 Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias úteis, mediante aceitação e atesto das 
notas fiscais pela Secretaria requisitante, depois de realizado todo processamento contábil. 
 
2.2.9 Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se houver) e 
o quantitativo efetivamente entregue. 
 
2.2.10 A contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente. 
 
2.2.11Havendo irregularidades na emissão da nota Fiscal/Fatura, o prazo para pagamento será 
contado a partir de sua representação devidamente regularizada. 
 
2.2.12 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio 
previsto em legislação vigente. 
 
2.2.13 A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou 
equivalente observando a legislação vigente. 
 



 

 

 

2.2.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA 3ª - DOS PRAZOS  
 
3.1 O prazo de vigência da contratação é de ________________contados do(a) __________________, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
3.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado mediante termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
 
3.3 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação do contratado. 
 
3.4 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. E, caso seja realizada a 
prorrogação será feita mediante termo aditivo. 
 
3.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
 
 
CLÁUSULA 4ª - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art. 92 incisos IV, VII e 
XVIII) 
 
4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência e anexos ao processo _______________        /___, deste contrato, bem como  na Minuta de 
Contrato.  
 
CLÁUSULA 5º - DA SUBCONTRATAÇÃO.   O presente contrato não poderá ser objeto da Cessão 
ou Transferência, no todo ou em parte, salvo autorização expressa da CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA 6º - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (ART. 92, VIII) 
 
As despesas deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária _______________ 
 
CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DE PRODUTOS  
 
7.1 A fiscalização e acompanhamento da entrega decorrentes do presente instrumento contratual 
serão realizados pela Secretaria Municipal de Administração da CONTRATADA, ou outras que 
eventualmente vierem a substituí-las. 
 
7.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos, em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021, bem 
como os Decretos Municipais nº 34/2023, nº .................., e conforme estabelecido   no Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos. 
 



 

 

 

7.3 A designação do gestor e dos fiscais é realizada de acordo com o art. 7º c/c art. 117, ambos da 
Lei nº 14.133/2021, e conforme determina os Decretos Municipais nº 34/2023 e ................ 
 
7.4 Os gestores e fiscais técnicos e administrativos serão designados pela Secretaria, conforme 
Decreto Municipal nº ................ 
  
CLÁUSULA 8ª - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, Incisos X, XI e XIV) 
 
8.1 São obrigações do Contratante: 
 
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado;  
  

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
  

8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;  
  

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
  

8.5 Acatar a emissão de nota fiscal pela CONTRATANTE no que se referir à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, a dimensão, qualidade ou a quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133/2021.  
  
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência;  
  

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei;   
  

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
  

8.9 Emitir decisão, sobre todas as solicitações, requerimentos, informações e reclamações 
relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
  
8.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 

8.11 Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 
14.133/2021).  
  

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 



 

 

 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;  
 

CLÁUSULA 9ª - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, Incisos XIV, XVI e XVII).  

 

São obrigações do Contratado:  
  

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos, 
assumindo com exclusividade os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
  

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
  

9.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os itens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
  

9.4 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 
o valor correspondente aos danos sofridos;  
  

9.5 Não subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto do contrato, 
salvo se houver permissão no Termo de Referência, devendo ser observados os limites e 
condições nele previstos;  

 
9.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n. º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados;  

  

9.7 Indicar preposto para representa-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação 
com representante da Administração para a gestão do contrato;  
  

9.8 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na contratação;   
  

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
  
9.10 Paralisar por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;  
  
9.11Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do presente 
contrato;   
  
9.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 



 

 

 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021;  
  
9.13 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;  
  
9.14 Quando da celebração do contrato, a Contratada deverá indicar a legislação municipal 
aplicável, relativamente ao tributo aplicável, esclarecendo, expressamente, sobre a eventual 
necessidade de retenção do tributo pelo fornecedor;   
 
9.15 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte quatros) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique na execução do presente objeto contratual. 
 
9.16 Cumprir durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação dos Contratos Administrativos (art. 116, da Lei n. º 
14.133/2021);  
 
9.17 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (Art. 116, § único, da 
Lei nº 14.133/2021). 
 
9.18 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
 
CLÁUSULA 10º - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO (Art. 92, XII) 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
Por se tratar de bens de consumo de atividades rotineiras e conhecidas pelas empresas do ramo, 
não se identifica a necessidade de providências complementares. 

CLÁUSULA 11º - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, Inciso XIV) 

 
11.1 Depois de celebrado o contrato, a contratada será responsabilizada administrativamente pelas 
infrações descritas nesta Clausula, se der causa.  
  
11.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:  
  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;   

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   
c) der causa à inexecução total do contrato;   
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;   
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
i) demais infrações descritas no art. 9º do Decreto Municipal nº 129 de 02 de outubro de 2024.  



 

 

 

 
11.3 Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à contratada as sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 156.  
 
11.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 
compensatória.  

11.5 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e art. 5º do Decreto Municipal nº 129/2024); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no § 4º, do artigo 156, da Lei nº 

14.133/2021 e no art. 18 do Decreto Municipal nº 129/2024); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no § 5º, do artigo 

156, da Lei nº 14.133/2021 e no art. 20 do Decreto Municipal nº 129/2024); 

d) Multa, de natureza moratória ou compensatória, que poderá ser aplicada ao licitante ou contratado em razão do 

cometimento de qualquer infração administrativa prevista no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 2º do Decreto 

Municipal nº 129/2024, sendo calculada conforme disposto nos artigos 8º, 9º e 10 do Decreto Municipal nº 129/2024. 

11.6 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao contratante (Art.156, §9º, da Lei nº 14.133/2021; 

11.7 Todas a sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (Art. 156, § 7º, da 

Lei nº 14.133/2021); 

11.8 Antes de aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021); 

11.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente ou via documento de arrecadação ou instrumento equivalente. (Art. 156, §6º, da Lei nº 14.1333/2021 e 15 

do Decreto Municipal nº 129/2024; 

11.10 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao contratado, observando-se o procedimento previsto no Decreto Municipal nº 129/2024, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar; 

11.11 Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 15, §1º, da Lei nº 14.133/2021); 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d). Os danos que dela provierem para o contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 



 

 

 

dos órgãos de controle. 

11.12 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei federal nº 14.133/2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da administração pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida lei (art. 159). 

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.14 A multa inadimplida poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pelo Detentor decorrente de 

outros contratos firmados com a administração municipal. 

 

CLÁUSULA 12º - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, Inciso XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.   
 
 12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
   
 12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:  

  
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;   

  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
  
 12.4  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da 
mesma Lei.  
 

CLÁUSULA 13º - DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, Inciso III) 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei federal nº8.078/1990 – CDC, e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA 14º - ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133/2021 e de forma suplementar pelo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
  
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
  
14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.   
 
CLÁUSULA 15º - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  



 

 

 

15.1  As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade 
e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei n. 
13.709/2018).    
 
15.2 O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 
dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.    
 
15.3 A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 
dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 
regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.    
 
15.4 A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 
tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento 
contratual.    
 
15.5 Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do 
Município de Manhuaçu/MG, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.    
 
15.6 Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, 
com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle 
baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos 
credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada 
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 
compartilhamento desses dados com terceiros;   
 
15.7 A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a 
promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais 
e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, 
vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao 
qual o objeto do contrato ou o Município de Manhuaçu/MG está exposto.    
 
15.8 A critério do Município de Manhuaçu, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na 
elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto 
deste contrato, no tocante a dados pessoais.  
  
15.9 A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, 
assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a 
qualquer tempo.  
   
15.10 A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do Município de Manhuaçu/MG, 
e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações 
relacionadas à sistemática de proteção de dados.    
 
15.11 A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 
por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual.    
 
15.12 Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 
fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da 
execução do instrumento contratual.  



 

 

 

   
15.13 A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente 
ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, 
bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar 
eventuais danos aos titulares dos dados.   
 
15.14 Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo 
VI da LGPD.  
 

CLAÚSULA 16º - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO   

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011.  
 
CLÁUSULA 17º – DO REAJUSTE DE PREÇOS 
17.1 Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 
 
CLÁUSULA 18º - DO FORO 
  
Fica eleito o Foro do presente contrato, o da Comarca de Manhuaçu-MG, excluído qualquer outro, 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não puderem ser 
compostos pela conciliação conforme Art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

Manhuaçu (MG), ______/__________________________/__________. 

_______________________________        _________________________________ 

MUNICÍPIO DE MANHUAÇU                       

Testemunhas: 

________________________________          

Nome: 

CPF: 

________________________________  

Nome: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 


